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,m ilBEINÂO DO PIilHAL

PREFEITURA DE

E§TADO DO PT§ÂIIÂ

DOCUMENTO DE FORM ALTZAÇLO DE DEMANDA (DFD) N." 040/2023

rgão : SECRETARIA MUNICIPAL
TURA

Responsável pela D

DATA: 1410812023

E-mail Fone: (43) 5

Ã

rAo:

03,

SERVI

SCO

TA I I6RSÇ 9,40

IFR FR 04Ir

o DOS I)ezem

1. OBJETO: TESTES PSICO

o
P

)§)r-
er&

1.5.1

VALOR ES

CREDITOS
PREVISÃO

2. JUSTIFICA C AQU

:l

Diante da so do município haja
de alunos foco da

:::

começaram a do
Os pedidos feitos
Educação Infantil,

tiúam como foco OS sdo undamental e não da

Diante da necessi,

pais que, munidos

da Educação In
aplicação subteste

para realização de

que apresentam

demanda de cri
de Educação

de diagnóstico de

encaminhamentos
intelectuais e necessitam de
Além do S de crianças

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTDE UNID
VR.

UNIT
TOTAL

0l 60553 I * Testes Psicológicos. Bloco de 100 Unid 12,60 7260,00

3. DESCRI ES E QUANTIDADES

Rua Paranâ, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

E
Setor requisitante: SECRETARIÀ

I

,3)

6r
DA

CNPJ : 76.968 .064 I 000 I -42 - E-mai l: pmminhal@uo L com. br



ruBEIRÀO DO PII{HAL

PREFEITUR.A DE

ESTADO DO PAf,ÂItÀ

aplicação subteste padrões (SON-R 2

% - 7 lal).

02 60553 I *
Testes Psicológicos. Folha De

Registro (SON-R 2 ll2 - 7 [a]).
Bloco contendo 50 folhas cada.

02 Unid 119,50

07 I 50002

Livro C. Soc / Estat I PolÍt I F,con I
Comércio E Direito. Informações
Adicionais: Manual do Inventário
Portage Operac iona lizado

1'0 Unid. 779,90

I

179,90

otal 1619,40

4.1 Servidor indicado

4.2 Local da

Centro, Ribeirão
4.3 Servidor

n.o 1253,

F

M

l

CIENTE:

orege

apata

Em conformidade

análise de con

I

VEIS.

para

,, 
tt '-

Rua Paraná,

CNPJ : 76.968 .064 I 000 1 -42 - E-mail : pnrrrri nhal(@uol.com. br
n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

89,75

4. OBSERVAÇOES GERATS

Lucia Helena Nogari Moreira,

LUCIÂ

DARTAGNAN

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

SECRETARIA DE soctAt
ento) socrA[,GESTOR DASetor nte Unidad scFv CASA tAR

Demanda: MARLUCE MARCELINO p. COUTTNHOsável

DATA:31/07

haE-mail Fone: 43 3551-2515

1. OBJETO: AQUIS|çÃO OE MATERIAIS DE EXPEDTENTE E ARTESATO
VALOR ESTIMADO PARAA AQUISIÇÃO: RS 3.260,00
cRÉDrros oRçAMENTÁRtos: ppAS I FR718 coNTA 20oss_7.

PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: AGOSTO 2023.

ry

#,c
1^','

hí

IftM qmf
oEsqrçÃo QDE UilID W UNIT. TOTÀI

1.

476792 Mater;âl:Ba rbantê Sisã I Cor: urâNet Diá metro: M Em1,50 30OmbaÍagem 20 rolo 27,OO

ríi,@
540,00

2,

461694 Ponto Ruptura: 140 KGF. cor: Bege.
Diámetro: 6 MM. Tipo: Torcida (3 pernas). Com 50 metros

Material: Sisal. Aplicação: Uso ceral. 06 rolo 50,00

*-
300,00

3.

272564 ento: 10 M. Cor: variada. Largura: 10 MM. Cores
preto, branco, amarelo, vermelho, rosa, azul, verde.

Material: Cetim. Comprim 30 unid

q#
6,00 180,00

4.

3848 18

preto, branco, amarelo, vermelho, rosa, azul, verde.

Fita Material: Cetim. Cor: variada. Cômprim ento: 50 M Largura: 15 MM. Cores 30 unid 27,OO 630,00

5.

477237. Trabalhos Educativos.Aplicação:Celofane Gramatura: 18 100 unid

I\li
7,70 170,00

364252 Prato Material: Algodão. Comprimênto:
Caractêrísticas Adicionais: Com Arremâte beinha. Embalagem 10 metros

80 CM. Cor: lisã. Lârgura: 50 CM. 10 rolo 60,00 600,00

7

437058 Vegetal. Gramatura: 40 GlM2. Aplicação:
Desenho Têcnico. Comprimento: 5O CM. Cor: Branca. Largura: 70 CM

Mãnteigâ Materiâl: Celulose 100 unid 0,80

I

80,00

8.

345346 Papelão Materiâl: Cêlulosê Vegetal. Comprimento: 800 MM. Tipo: Ondulado.
Largura: 500 MM. Cor vermelha, verde, preto, amarelo, azul.

100 unid

t,

4,00 400,00

9.

231.547 Comprimênto: 50 M. Tipo: Liso. Largura:
35mm. Cores amarelc, branco, azul, verde, vermelho, rosa, preto.

Viés Material: Nylon. Modelo: Largo. 20 unid 18,00

I

360,00

1_À Totâl
3.260,00

DOCUMENTO DE FORMAUçÃO Or DEMANDA (DFD)

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA
aquisição se faz necessária para atender as demandas dos órgãos solicítantes, sendo eles: GRAS, secretaria de
social, casa Lar e serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos.

A presente
Assistência
os materiais sâo necessários na realização das oficinas de artesanato realizadas com cerca de 50 idosas do programa
Abelhinhas, duas vezes por semana. o Grupo Melhor ldade também demanda alguns materiais de artesanato, onde
muitas vezes por ano, são confeccionadas lembrancinhas com este tipo de material.
Justificamos também que estes itens abaixo especificados não tiveram ganhadores no processo licitatório anterior, foram
fracassados ou desertos. Por isso, solicitamos a abertura de novo processo, objetivando adquirir estes itens, necessários eprimordiais para a continuidade do serviço ofertado, em nova tentativa de obter fornecedores que tenham o produto como preço de mercado,
Entendemos estar cada a so o de materiais de artesanato

3. DESCRTçõES E qUANTTDADES

?o)l')
)

I

I

I

I

Comprimento: 100 CM. Cor: Variada. Largura: g5 CM.

6.

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

4.1. . Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: MlIENE ZAMpIERI BADARó
4,2, Local da Entrega: SECRETARIA DE AssIS. SoCIAL _ RUA PARANÁ N.,986 - CENTR0.
4.3. Servidor responsável para o recebimento: FLÁVIA AUNE FERRAZ

§.:,-
P

Responsável pela

4. Observações gerais

Em conformidade com a legislação que rege o tema,

CIENTE:

NAN

e oportunidade ra a aquisição/contrata e demais
e-se a a

tct

competente para análise de conveniência

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA
Com a mudança de Governo que tivemos este ano de2023, o Programa Auxílio Brasil tem passado por muitas

mudanças. Agora novamente se chama Bolsa Família, e as exigências estão ficando complexas. As notas técnicas, boletins
rnformativos, resoluções e portarias que estabelecem essas mudanças são muitas.

Foi realizada uma capacitação do próprio governo, onde algumas servidoras de nosso município estiveram
presentes, e puderam ser informadas sobre as novas exigências. As mais significativas são: necessidade de digitalização
dos documentos das famílias do Cadastro único, e guarda dos documentos impressos em pastas individuais.

o CRAS não tem pastas suspensas ou outro tipo de pasta individual, na quantidade necessária. Hoje temos
quase quatro mil famílias com Cadúnico ativos. Foi realizada licitação de materiais de expediente, onde o item de pasta
estava constando, porém na quantidade de 400, para todos os equipamentos da Assistência Social. E como não havia
ainda essa nova exigência, não foi planejado essa quantidade.

Além disso, o Governo abriu novas contas aos municípios, e aumentou os repasses de cofinanciamento mensal.
Com isso, os valores que temos que aplicar apenas com a gestão do Cadastro Único e Bolsa Família tem acumulado nas
contas,

Desta forma, entendemos estar justificada a necessidade do processo licitatório visando a aquisição das pastas
das abaixo.

3. DESCRIÇÕES E QUANTTDADES

ITEM

4. Observações gerais

4.1.. servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Flávia Aline Ferraz
4.2. Loca| da Entrega: SECRETARIA DE Assls. SoCIAL _ RUA PARANÁ N.'986 - CENTRo
4.3. Servidor responsável para o LUIZ

OP

SECRETARIA DE SOCIAL

nidade/Setor soctAl, cRAsGESTOR DASetor nte
a Demanda: MARTUCE MARCEUNO ptl COUTINHO

DATA:

E-mail: sec.ri Fone: 3551-2515.com

1. OBJETO: AQUISIçÃO DE PASTATIPO SUSPENSA
VALOR ESTIMADO PARAA AQUISIÇÃO: RS 9.OOO,OO

cRÉDlros oRÇAMENTÁRlos: LlvRE, tGD PAB FR 940 coNTA 25s11-4; tGD pBF coNTA 2223Ç4 E pRocAD.suAs coNTA
26190-4.

PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: NOVEMBRO 12023.

CATMAT DESCRIçÃO QTDE UNID VR

UNIT
TOTAL

L.

363568 Pasta Arquivo. Material: Cartão Marmorizado. Gramatura
350 G/M2. Altura: 360 MM. Características Adicionais 2:
Vareta Metálica, Ponteira Plástica, Grampo Trilho. Cor:
Parda. Ti Su 240 MMsa

3.000 unid 3,00 9.000,00

DARTAG

CIENTE:

CIPAL

DOCUMENTO DE FORMATTçÃO Or DEMANDA (DFD)

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2

E m conformidade com a legislação que rege o tema, encam inhe-se a utoridade competente para a nálise de co nvent encta
e o nidade demai s rovidências cabíveis.



((

ITEM QTDE oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOÍÂL

1 100 BLOCO DÉ APLICAÇÃO SON-R 2 % - 7 [A] R$ 11,34 R$ 12,60 R$ 12,00 R$ 11,98 R$ 1.198,00

2 2 FOLHA DE REGTSTRO SON-R 2 /12 - 7 [A]. COM 50 FOLHAS R$ 80,33 R$ 92,s0 R$ 89,25 R$ 87,36 R$ 174,72

3 1 T4ANUAL DO INVENTARIO PORTAGE OPERACIONALIZADO. R$ 16r,91 R$ 180,33 R$ 144,50 R$ 162,2s R$ 162,2s

R$ 1.53+97

DESCRIçÃO
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MUNICIPIO OE ITAIPULANOIA
[AIPUúHOA?R

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1()0'2023

MUNICIPIO DE TTAIPULÂNOIÀ
IÍAIPUúNDIA+R

PSI ESTES PSICOLOGICOS E PÉOAGGICOS

ilarca/Modelo
AOGREF: / 2 108.S

13?J2023

PREGOEIRO: EOURSCHEIDT
Oata de PubliÉÉo: 20/0612023 14.33:ú

LOTE 6

LOTE 1

Itemi I Quanl.:1 Unidâde: UNIDADE Val. Ref.:709,58

DêscíiÉo: CMMS-3 - Es€la dê Maturdade M6.tal Colúmbia 3 - Kitoomdetocomposição da CdâÉoo'l Manual
léoicoo1 Livro de esim!los (reúili2ávêl)02 Blo@§ ccm 25 íolhas dê rsapôstas

AutoÍ
PSr ÍESÍES PSICdOGTCOS E PÊOAGOGTCOS

Marca/Modêlo
709,58

lb6:1 Ouânt.:1 Unidedê: UNIDADE Vat- ReÍ:3.740.13

DescnÉoi TesÉ: SON-R 2 1n -7 ÍA) - Kt Conpleto - Testê Não VêrbâlDe lntêlioênciaKit Composto polo 1 Mâlêta dê
macleiGol Manuall0 Cademos subleste Padráo @m cãdolina amarela (descartável)01 Caderno aplicagâo subtestê
Calegorias (reutilizável)o1 Canolina amarela para subteste Categorias (reutiliável)01 CâiÉ medeiÍá com cadês paÉ
subtests Cãtêgoriase Situâçtus (íeulilizável)o1 Cademo apli€Éo para subtêste Situaçôês (reutilizávêl)oT Ca(olina
amarela paG sublesta Situaçóes (Íêutilizávêl)o1 Câdemo dê apli€çâo subtesla Mosaico (reutilizáv€l)o2 Molduras cinza
subleste Mosaico (rêulilizávd)Ô1 Cáixe com 3 @mpanimentos e tampas individuals @ntendo conjunlodequadrados (8
verhêlhos, 8 emarêlos ê I vemelhogamarelos) (íeutilizável)01 Caixâ madêkâ para itens s!btêste Mosaico
(reutilizável)o1 pênirivê para correção informatizadal0 Folhas de registool Borachaol Apontãdoú2 Lápis.

LOÍE 7

Itêmr 1 Ouanl.: 1 Unidâdê: UNIOADÉ Vâl. Reí.:57.5í

Oescrição: CÀil/S-3 - Es{:ara dê Matuíldade ivental Colúmbia 3-BLOCO OE RESPOSTAS (kit com 25 folhas)

AutoÍ
PSr ÍESÍES PSTCOLOGTCOS E PEOAGOdCOS

MarcrModalo
57,51

í0
AuloÍ
PSI ESES PSICOLOGICOS E PEOAGGICOS
LTDA

Ma.cálMod6lo
HOGREFE / I

lbm:1 Quant.: 1 Uíidader KlÍ Vâl. R€f.r 197,55

DescriÇáo: Teste: ETDAH I ' Ês a do Transtoíno de Defict deAtenÉo/HipêEtividde êm Contêio Esdar
{Kitcompleto)O kit dêvará ccnler? I Tãnual/5 íchas de âvaliação/1 blo@ d6 prcto@loG de mrêçáoLOTE 2

PSI ESÍES PS|CilGICOS É PrcÂGOG|COS
LÍOÀ

LOTE 4
Itêm: '1 Quant.:2 Unidade: UNIDADE

Desdição: 36- 2 Escala de Rêsponsivadâde Social U ediçãoProtocolo Pré-escolar (kit com 10 íolhês)

lbmi í Quânt.:5 Unidad€: PACOTE vet. Rêí: 96.42

Descnção: SON-R 2 1/2 -7 [A] - Folhas De RegisrcTêste Não Veôâl De lnbligénciâPa@te @m 10 folhás

Autoí
PSI ESTES PSICOLOGICOS E PÊOAGOGICOS
LIDA

Marca/Modêlo
HOGREFE/ 1 9642

197,S
LÍDA

LOTE ,I í
Itemr 1 Ouânt.:50

Descnção: EÍDAH]l FICTA DE AVALLAçÃO

Unidade: UNIDADE Val. Reí.:15.07

tt rl Val. Reí.:438,38

oêscriÉo: Têste: Sre- 2 Escala dê R6sponsividado Social 2'€diÉo(ColêÉo Complêta)Col€ção Compl€br Manual,
@njunto de foímulários (40 unidades), liceôças de@Íeçáo infomaüzada (40 unidedes)A Coleçáo Complêb inclur os
hanuais íisi@ ê digitâi, o bl@ de íolhas &íespostas @m 10 íolhas de Éda tipo dê Íomulário (40 unidades) e as
liençâsde conêção infometizeda.

Aulor
PSI IESÍES PSICOLOGICOS E PEOAGOGICOS

MaÍca./Modelo
PEARSON /2

ttem:i ó"nt.,, "*""-%
DescriÉo: Figuras Complexas Da Rey - Kit Completoo Kit @mpl6to é @mposto porí ? Manualt 1 ? Câüo dê
apli@ÉoFiguraAeBil?CâdãodeãpuÉçSoFiguÉÁ;1?CadãodêapureçáoFiOU6B;í?Bl@deFdhede
Rêsposta Figurâ A(25 fls)t i ? Bl@o dê Folha de Rsposta Figu6 B (25 f,s); í ? Lápis pÍêio; I ?Caixa de lápis de @r;
10 ? Fôlhas dê sullite.

15,07

438 38

VâI. Reí.:108,33
PEARSOJI ] 1 339,46PSI TESTES PSIC&GICOS E PEOAGGICOS

LTOÀ

Autor
pst EsÍEs PstcoLoctcos E pÉoa@Glcos

MaÍca/Modelo
10a 33

13

Itêh: í Ouânt.:so Unidade: UNIDADE

DessiÉo: PROLEC CâdeÍnc de RDsposbs

Val. Reí:16,50

LOTE 5

Itêm: í Ouant.:3 Unidade: UNIDAOE

Dês6ção: 56- 2 EsÉla d6 Responsividádê Soc,al 2! êdiÉoProtocolo Escolâr (kit mm 10 Íolhas)

MUNICIPIO OE LEOPOLIS
LEóPoLts.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÀo ELEÍRôfltco No oo3/2023
Processo AdminisfaUvo N" 005/2023

PSI TESTES PSIC4OGICOS E PÊDAGGICOS
LDA

Maíca./Modelo

MUNICIPIO DE LEOPOLIS
LEóPoLIs+R

Val. Rêf.:108.33

1de3

i6,50

2dê3

AuloÍ ilarcs./Modêlo
SAPIENS INSTIIUTO OE PSICOLCCA LTOA EPP veld / ved 80,s

Tipo: AOUISIÇÂO
PREGOEIRO: VÁNESSA ARHANITSCH
Datâ de Publl€9âo: 09/0A2023 08:26:42

ftemi 1 Quanl.] 1 Unidâde: UNIDAoE

OescriÉo: BPA 2- Bateria psicológie, pâÍa avaliaçãc da atenÉo C.ivo AD

Val. Rel.:19,88

Autor
SAPIENS INSTITUTÔ OE PSICOLOCIA LTOA EPP

lUaÍca/Modêlo ú"lor
I §.&tbm: í Ouãnt.: 6

O€smção: BPA 2- Baleria psi@lógi@
Lvro de evelieÉo @m 25 íolhas €de

Unidâdê: BLOCO

para avaliaÉo da abnção
Vâl- Rêí.r 23.50

LOTE 7
Item: í Qúanl.1 Unidade: UNIDADE

Descrição: BPA 2- Bâteria psicológi€ para avaliaçâô da atenção Cívo ÂA
Val. Ref.r í9,8E

AutoÍ merce/Modelo
SAPIENS INSTITUTO O€ PSI@L@Á LTOA EPP VEÚ /VSbI 23 50

LOTE 2 Autoa
SAPIENS IN§ÍIIUTO DE PSICOLOGÁ ITOÁ EPP

Marca/lrodelo

19,88lbfi: I Ouant.:6 Unidade: BLOCO

DessiÉo: gPA 2- Batena psiológiG peÉ avetiâçáo dâ atenÉo
Livrc de apli€ção AD
com 25 Íolhas €da

Val. Ref.: 80,50
LOTE 8

l&m:1 Ouânt.:1 Unidâde: UNIDADE

Dêscnção: BPA 2- Bateria psicológi* para âvaliaÉo dâ âtênção Crivo AC

Val. Reí.r 19,88

Autot
SAPIENS INSÍIÍUÍO ÔE PSICOIGA LÍOA EPP 80 5C AutoÍ t{aícJMod.lo

SAPIENS lN§Íl1UTO DE PSICOLOGIA LTOA EPp Veror/VebtLOTE 3 ,988
lbfi: í Quant.:6 Unidadê: BLOCO

OesdiÉo: BPA 2- Eatene psi@lógi€ pâE evatiaçáo dâ âteôÉo
Livrc apli€Éo AC
com 25 folhas ada

Val. Rei: 80 50 LOÍE 9
Itêm: í Quant.t I

Descriçáo: Carxa Lúdica com 39 rl€ns

Unidâde: UNIDADE Vâ|. Rof.: 461,25

Autor Marca./Modelo
$PTENS tNSTtruÍO OÊ pSlCOLmn LDA Epp Vêb. /vsror 80.5ô

Autor
SAPIENS INsÍIÍUTO DE PSICOI OG6TÍOA EPP

CASA D PSICOPEDAGOGO

JP Soluç6s Pdagqbs/JP SduçÕ6s PdàSqi6.

maÍ@Fptu/39(s^s4
461,25

61,25
Itom:'l Ouânt.: 1 Unidade: UNIDADE

Des6iÉo: BPA 2- Batêna psiológie pa6 âvaliâçáo dâ atençâo

Val. Ref.: 77,25 10
Itêm:1 Qúant.: 1 Unidadet KIT

Descrição: Colúmbia - CMMS-3 - Ericâla de [/aturidadê Mental - kit

Val. Roí.: 656.50

AutoÍ Marca/Modêlo
SAPIENS INSÍIruTO DE PSICOLOGhLTÀEPP VêU/VeIq

LOTE
Autor Uarca/Modelo
SAPIENS INSTITUIO DE PSICOLCGIA LTOA EPP P6A6ON I P6AMN 655,50

Val. Reí.:80.5C LOTE í,I
VâI. Reí.: 386,50

llemr í Quant.:6 Unidadê: BLOCO

DascnÉor BPA 2- Bateia psa@lógi€ paÉ avaiiaç6o da atençâo
Livro aplicÉo ÁÂ
ôom 25 folhas @da

ldeg

llêm:1 Quanl. 1 Unidâde: KIT

Dêscíiç5o: CONFIAS Conscrência Fonológ € - Kit

2deg



MT,NICIPIO DE LEOPOLIS
LEOPOLIS.PR

MUNICIPIO DE LEOPOLS
LEOPOLIS+RSAPIENS INSTITUTO DE PSICOLOGALIOA EPP

386 50
Itefi:1 Quant.i 2

SAPIENS IN§TITUTOOE PSICOLOGh LIDÁ EPPcAs o PslcoPEOAGrco Valor
Descriqào j CONF,AS Con§ciêfi da

Unidâder BLOCO
Val. Rel:4S.SO 8,SFonológjca - Livro de Aptj@Ção com 25 fothâs 18.S

llem: í Quaht.:5
Unidade: CONJUNTO

SAP'ENS INSTITUTÔ
Mâr6a/Modei; Dêscriçao: |DADI - Livro cutuas de d€senvolvimênlo @m S cada

Val. Roí:25,30OE P§ICOIOGIA LTDÁ EPP

Itêm: I Quant.:1
Unidade: KIT SAPIENS INSTITUTODEDescrtÉo: Cotuje promat - ktt Val. Reí.i 526,8s

LTDÀ EPP Vebr / velÔr

Item: l
25,@LOTE,9

Quant.: s

SAPIENS INSTI,UTO OE PSICOLOGIALÍOA ÊPP

DêscriÉo: IDADI - Livro dê aptiÉçào 36 a 72 mêses ccnjunto com s

Uôidadei CONJUNTO
Vat. ReÍ.r 20,65

526 85
Iten: í Ouant.i 1O Unrdâde: KtT üPIENS INSÍIIUÍOOE

*D"a"iÇão, 
CorJ" prorat Rotêiro para

6m 5 Íolhas €da
sondâgêm dê hâbilidadês mâtêmáii€s - kit

PSICOLOGhLTOÁ EPP
Val. Rel 106,50

70,65

Val. Rôt: 25,30

Iteh: i
DêscíÇão:

Quant.i s
IDADI - Livro de

CONJUNTO
, 

Unidâde:
avaliâÇão com S €daAutor

SÂPIENS INSTIIUÍODE PSICOLOGÁ LTDA EPP

1065C
SAPIENS INSTITUTO OE PSICOI

Itêm: í Quait.:2
Unidedê: BLOCOOescrjÉo: D€nvêr Íl - Blo@ de rêspostas Val. Rêf.j 1 10,50 2s,30

Item:1 Quânt.i 1 Unidâdej UNIDADÀ

SÁPIENS INSÍITffO DE
ff :i[1;1"^ô31" ffi ll1o 

D men sionâr de Avaliação do Desenvolvimento Iníântil
Vâl. Rêf.j 420.60

P§'COLOGIA LÍOA EPP

110 5C
Autor

lbmi í Quânt.:1 sAÊtENS tNsItÍuTo DÊ PSICOLOGA L]DA EPPUnidadê: CAIXA ValoDescíÉot Guia
caixa átástic,

práti6 pârê

ff 
ri",lf 

3 fl";iuono"'* ","'utu,o
Vâ1. Rêf.:440,60que acomodâ Item: I Quanl.i 1

Oêscriçâo: IDAOI: lnventâri.
de4á35 mesês ô)njunto

Dimensi,rnal de Avaliação do Dêsenvolümento lnfanÍl

Unidãde: CONJUNTO
Autor Va,. Ref.: 70,65
§AFIEN§ INST'rUTO OE PSICOLOGh LIOA ÊPP
cÁsAO PSICOPEOAGOGO

JP Sot!És pd.OqGs /Jp Sdudes peâsoo,cas
mare popdá / r5 D/M<

Livro dà aplicação

AutoÍ
SAPjENS lNsITUlo MarcdMortelo=

LOTE,
OE P§COLOGE LÍOÁ EPPItêm:1 Quanl.: 150

Valor

Val. ReÍ: 69.45

4dê9

Val. Rei: 11,30

Descrição: IAR - cederno de resposlas
Unidade: UNIOADE

MUiIICIPIO DE LEOPOLIS
LEOPOLIS-PR

Val. Ret: ÍB,SO

3dê9

Iteh: í

SPIENS INSÍIÍUTO DE

Quanl.: s

PSICOLOGh LTOÁ EPP

Unidadel ELOCODescíção: NEUpSILjN
Lrvro de aplj€cão
com 25 folhas áadâ

- lnstúmento de AváIação Nêuropsicológj€ Breve

"''l'Iá?3.',s-'ro*"ol.'"

Auto,
SAPIENS INSTITUTO OE PSI@LOGIALTOA 

EPP

69 45lbm: í Quant.:2 24

ff :íJr:;,i,.,1,.i.',t#;iHlfi 
[?[1:

de Avaliação Neuropsicológi€ Breve

Unidade: BLOõ
Val- Reíj 69,45 Item: I Quant,: í 30

Descrigâor TDE ll p€nchâ 
de esiíntLlos

UNIDADE

SÁPTENS rNsÍtruIooÊ

LeÍtuÊ .1o 
ac 4. ano

PSICOLOGh LÍOA EPP

MarcalModelo

Unidade: UNIDADE
ostÍnrrJos Lêitura 5ô ao 9! ano

PSICOLOGIALIDÁ 
EPP

Ma.calMod*

PSICOLOGIA LIOA EPP Auto,
SAPIENS INSTITUIOOE

lbm: í LOTE 25 ,-r*Quant: 1
UNIDADEOêscdÉo: PROLEC: provas de Avâliação Vâi. Item: I

DêscriÇãoj
Quanl.:1

TDE ll pEnchâ 
dê

fi,30dos processos de lejtuE Reí.:340,50

Autor

SAPIENS INSÍITUTO

Val. Rêí: í1,20

DE PSICOLOGN LTOA EFP Autor
§APIENS INSÍITUÍOOE

Vãlor
34C 50

Item:1 LOTE 26
Quant.: s0 Unidâde: UNIDADE 11.20Desqição PROLEC:

rolha de registro
P.ovas Oe AvaliaçãO dOS proces§os de leitura

Item: í Quanl.i iVal. ReÍ.:15,S0

Vâlor

DescriÉo: TDE il Vot 1 Livro de lnslruçõês

ilnidade: UNIDADE

(manual) vat. Rêf.:134,33

Aulor

SAPIENS TNSTITUTO OE PSICOLOGIÀ LTDA EPP

MaÍca/li,lodelo Aulor
SAPIENS INSTITUiO DE PSICOL'SIA LTOÂ FPP

r5,5C

Marca/Modêlo

27
Iteml I Quant.:Z Unidadet UNIDADE

Item:1 Quant.:1 Unidàder UNIDADE
Val. Ref,r 28,50

a,{

Desuição: R.2 Livro de aplica6o
DescriÉo: TDÉ ll Vol 10 Lrvro de Avaiiação qualibtira Bscrih 50 ao 9o
com 25 folhas câdâ

Autor
SAPIENS INSÍITUTO DÊ PSICOLOGALTOA EPF

Marca/ltrodelo

AUiOÍ illarcartúodelo

SIOIENS l\STITuIO DÉPSICOLOGALTOAEPD vebr /vebÍ 28 50 34
Unidâde: UNIOADE Val. Rêf.:42,55

LOTE 28
DêscriÉo: ÍDE ll Vol 13 Livro de tvaliaçáo LeituÍa 5' ao 9'

@m 25 folhas cada

Itêm:'l Quanl.:1

INSÍIÍÚTO DE PSICOL.GIAlfoÂ EPP

Val. ReÍ.: 3.702.23

Item:1 ouant.: I

DescnÉo: SON-R 2 1i2 - 7 [Ài - ColeÉo

Unidade: KIT

42,55
Autor

3.10223

SAPIÉNS

Ma16/Modêlo
35

Val. R6l:42 17
Aulor

SAPIENSINSTITUTO 
DÊ

Undade: UNIDADE
PSICOLOGIA LTOA EPP Ited:1 Quant.i 6

LOTE 29 14 Livro de AvaliaÉo Ge6l
VâI. Ref: 1,85 DescnÉo: TDE ll Vol

.om 25 Íolhas 6dâ
llêm: I

DêscriÉo:

Quant': 50

SON-R 2 1/2 ' 7 [Al -Íolhâs de

unidade:

respostas

UNIDADÉ

llilt*",""-,r'o ot 
""tcoLocrA 

LÍoA EPP 6deg

a

70,s

1,85



MUt{tcrPto oE LEoPoLrs
LEóPÔLIS+R

MUNICIPIO DE LEOPOLTS
LEÔPOLIS+R

Unidade: UNIDAOELOTE 36 Itemr t Quanl.:6, Val. ReÍ.:42,17

l!em: í Quant.:1 UnidadB; UNIDADE

Des@Éo: ÍDE ll Vol2 Guie rápido dê apli€çáo

Vâ|. R€f.:23,17 oescri€o: ÍOE ll Vol I Lirro de Alaliação LeituÉ 1' ao 40
@m 25 folhas @da

AutoÍ
SAPIENS IN§ÍITUTOOE PSICOLOGh LTOÁ EPP

irarcrModelo v.hÍ
12 1fAutoa

SÁPIENS INSÍITUÍOÔE PSICOLOGIA LTDA EPP

MárcrModelo
23,11 LOTE 43

Itêm I I Ouant-:1 Unidade: UNIDADE Val. Reí.: 42,50

Itám: í Ouânt.: ô Unidedê: UNIDADE

DMÉo: TDE ll Vol 3 Lirc dê epli€çáo escdtâ 1o eo 9ó

25Íolhas eda livro

DêsiÉo: TDE ll Vol9 Liv.o d€ A!" iâçáo És6ta 5r e 9p
com 25 folhâs @da

Val. R€f.r 4l.89

Aulor Í{irca/Modelo
saPrFNS r\sTr7 J_o oF Pslcol oGA l IDA FPo vslq / veb, 42,50Aulor

sPEJls NíIÍmo DE PSI@LOGALEÂEPP 41 89 44

LOTE 38 hêm: í Quant.:1 Unidade: UNIOAOE

Desdção: TDE ll Composto dê Pmn*a ktméü€
Val. Ret.: 16.40

hem: í Quanl.:6 Unidede: UNIDADÊ Val. Reí.:42,50

DessiÉo: ÍDE ll Vol4 Livro dê eEliâÉo *cfrtâ 10 ao 40
@m 25 íolhas €da

MâÍcan oalêlo

Autor Mercâ/Modêlo
SAPIENSINSÍtrWO0E PSICOLGALrcA€PP vôbr/Vâbí 42 5C

SÂP]ENS lNSTITUTO OE PSICOI 
'GLA 

LTOA EP2 16,40

45
Itêm: í Ouant.:1 Unidade: UNIDADE Vat. Rêf.:8S,2S

Desdçáo: To(e de Londres
Tore de madeiÉ @m três pinos e três esf6És (vedê, uul e vemêlhâ), tamânho aprcimado d6 :A x 20 fr, 6m
@dões @m mdelos de 12 problenÉs

LOTE 39
lbm:1 Ouant.:6 Unidade: UNIDADE

DescnÉo: TDE ll Vol 5 LivÍo de âvâliêção quâlitalivâ escrib I o âo 40
@m 25 Ídhes €dâ

Vâl. RêÍ-:42.50

Autor tarca/Mod.lo
SPIENS lNSllÍUIO CE PSI@LOGhLTOAEPP veb/váw 42.5X

Autor
SAPIENS INSTITUÍO OE PSICOLOGA LTOA EPP

cÂs^ o PslcoPEoacoco

JP Soluçaes Pdagqi€s /Ji S!çóB Pd@i6

narcã Pr.pria/ 12 problsms6

v"lo!
45,25

85,m
LOTE 40

46lbm: I Quant.:15 Unidade: UNIDADE

DêsnÉo: TDE ll Vol 6 Livrc de ApliÉção Arilmética 1' ao 5'
6m 10 íolhas eda

ftêm: í Quant.i 150 Unidader UNIOAoE

DêscriÉor Wisc lV Es€la Wechsler de lnleligência Fera Cdanças
Prclomlo de reglsto

Val. Ref.:'15,67

Autor ilarcrModêlo
WIENS INSTIÍUTO OE PSICOLGALTOA EPP Vêbí/VêE 567

Autoa
SPIENS INSÍIIUTO O€ PSICOIOGIA LIOA EP?

Marca/lro&lo
41 s,89

Itam:1 Quanl.:6 Unidadê: UNIDADE

DêssiÉo: TOE I I Vol 7 Livro de Avaliação Arítmétj@ 1 
o ao 5ô

@m 25 folhes €da
h€mi 1 Quanl: 150 Unidade: UNIOADE

OescriÉo: Wisc lV Escalâ \ryechsleí de lnteligência pâÉ CÍianças
Protocolo de resposb 1

Vsl. Ret.:26,í4

SAPIENSINSTIÍUTOOE PSICOLOGIALTOAEFP

MarcrModelo
a,1a

Sdeg

MTJNICIPIO DE GUAPIRÂTA
GUAPIRÁMA+R

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÀO ELETRÔNrcO il. 252023
Pr@€s$ AdministÉtvo N' 56/2023

Tiio: AQUISIÇÀO
2ItEGOEIRO: LCURINALDO PEREIRAGOMES

Dala d€ Pubhraçâo: 1O105n023 09:17 :2X

Item: í Quânl.r 4 Unidade: UND Val. Rêí.:60,00
Dêssição: TESTES PSICOLÓGtcrtrl, AVALTAÇÃO NEUROPSTCOLÓG|CA, |NTEL|GÊNC|A-COLúMBlA 3 - BI@ dô
Respostas - CMMS-3

SAPIENSINSTITUTOOEPSI@LÔGAL'OA EPP

tarcrModêlo
PEARSON I PEARSON &.m

[6m: 2 Quant.: €0 Unidade: UND Vât. Ref.:28.99

Descrtçáo: TESTES PSICOLOGTCÕSi, AVALTAÇÃO NÊUROpSlCOLÓctCA, AVALTAÇÃO pS|COLóG|CA INFANT|L E
ADOLESCENTE-W,SC l\/ - Proto€lc De Resrcsb 1 - Código E Pí@ÉrSimbolos

Autor
SAPIENS INSTIÍUTOOÊ PSICOI OGIÀLTOA EPP

Marc./Mod€lo
PÉARSOII / PARSON 2s,ú

Item: 3 Quanl.:8o Unidade: UND Va[ Roí.:28,54

Desúição: TESTES PSTCCLÓGICOS,, AVALTAçÃO NEUROPSTCOLÓG|CA, AVALTAÇÃO PSICOLÔC|CA INFANTIL E
ADOLESCENTE-WISC l\/ - Prolo@lc De Resposbs 2 - Cah@lamêtro

Val. Ref.r 28,80 LOTE 47

Autor Marca/Modêlo
úpteus nsrtruro oe pstcoLocrA LTDA Epp vêbr/ vêro. 2880

LOTE 42

Tdeg

MUNICIPIO DE LEOPOLIS
LEÓPOLIS+R

tbm: 1 Quanr:7s u;d"d*UmFfl
Desqiçãoi Wbc lV Esla Wodlsler de lnlelig6ncia para Criançãs
P6lo@lo de respoü 2

Val. ReÍ.:26,32

Aulor
SfIENS IN§ÍIÍUTO DE PSICOLOGh LMÁ EPP

tarca/Modêlo
26 32

OOCUMETTOS ANENDOS

Eõà@: hSr ai@hlÉn6.Mbj@SturêrpaddÉnrdô@rend&b&I:l#MB28d1db773?€d97.dí
ldtut 211VPO23 1', 15 oocui.nb: Ab bnsniunrc (Estub ô! &nhb SáD
Enftry: httsrnan@l€iD.i@.blob.@B.úndoE,nêrpaddEnrdo@n€nB$e0m654291à9b12fg@b7m36.Fí

Fútu127W02311:45 06uú.nb: Cdastô de CNPJ

Ende@: h&rnanc@i6to.i@.hlob.úô-ú.doG.nouFdcipánld@menVB2d1a8192Í4@82f43adê6r 2í.pdl

Hoádot 27 l@n|23 1"145 kqm..br Cênidão conlunta de débros Elatvos a Tiburos FêdeÉ s

SAPIENS INSTITUTO DE PSICOLOGIA LÍDA EPP

oocumônb: AEstado de Capâcrdâde TécniÉ

Boúdo,27D24023 11 4a tucuD..b: Ceddãod6 íegulãndadô de&bilc @m a Fdêda Eslâd6r

Oocum.ro: Cdd&der4u1aÍ6aóe 0êd&m @ma Faendá Munrdpal

E.&@: hS/áic6honi6.blob-@6-S^doG..6rpaddÉnidôMênd4€2410dbtr474V21h8Ídd11233@.ú

O@sm.rtor C6nidtude..9ulâidad6 déDitopãÉ@m o Funao de GâÉntá FrÍêmÉdê Seili@ iFGÍS)

En&@: hq/an@btr@,bbb.c@,sndoc.rérpaôdpônrd@me.Mda2a&88â1&2ffi 2áddda3S.É

Oúüm..b: CôilidtuN.geliva dê Oábl6 Írâbalhis66 (CNDT)

SAPIENSINSÍITUTOOE PSICOLOGIALTOA EPP 28,58

llem: 4 Ouanl.:8o Unidâdei UND Val. Reí.:43,60

DêSqiÉÔ: ÍESTES PSICOLÔGICOS, AVALIAÇÃO NEURÔPSICOLÓGICA. AVALIAçÃO PSICOLÔGICA INFANTIL
E ADOLESCENTE-WISC lV - Protod,lo De Registo GoÉl

E.d.@r h$rlancelfr n6.blob.@c.úndo$..eüp.ddFntdo@menb/cffi k5à€í7dm6.17ad6k707.dí
Bútu 27lo@o23 11:45 hN.b: Cfrdtu Nqât@ dê Falêndã d 6ndab
Eídry: h@riâiêêtóôb-bbb-@ê.úâdo§,nelpeddMtdô@úênd3302Sbdc$99187Ê0b88dffi 6d@.ÉÍ

BoÂbt 27n2PO23 11:45 ONm.íbr Cmdovaç& de $qldrâm€nio êm M4PP
Eú@: h&leidffi 6.hb.c@-útu.6!Fdd@td@Nn@9Mtr917a891dh&tsd2,dí

tdbt 2f n2DO2a 11:as Offirb: OUB dsúmnB
En&ry: htts/ân@lon6.bhb,@.ündoÉ..6UPf,idp6ddo@mê.M97N13945üÊ79&5ê6$ddb,Él
tútu 27tu2n@311:45 &cumnto: Proposb em BFI üdbÉdo, assinâdâ e @n CNPJ

{3,S

[am: 5 Qant.: I Unidde: UND Val. Reí.:46.50
Dêscdção: 8a€lhos pa€ crianças e adoles@ntes- Supere a Daslexia - 100 Cartas Com Erorcícios PaE Ajudaí Nas
Diliculdadss

Autor
SAPIENS INSTIÍUTOOE PSICOLOGI LTOÀ ÉPP

Autor UârcJlrodâlo
SAPIENS INSTITUTO DE PSICOI.CGIA LTOÁ EPP MATRIX] MTRX 46,S

lhm:6 Quânl.: 1 Unidade: UND Vât. Ref.:.180,35

DescdÉo: DESENVOLVIT\4ENÍO lN:ANTIL-MANUÀL OO INVENÍARIO PORTAGE OPERACIONALIZAOO -
AVALIACAO DO DESÉNVOLVIMEI'I-

lllaíca/lrodelo
180.§

Quant.: 10 Unidade: UND Val. Ref.:16.75

: TESTES PS CÔLÔGICCS, AVALIACAC PSICOPEDAGÓGICA, AVALIÂCAO PSICOOEOAGÔGICA.
Prolocolo De Regisirc - Êolha De Respos:â - Provas De Avallação Dos Pt@$o De Lo,iuE

Item: 7

ARQUÍVOS ANEXAOOS À ITENS

Sdeg

Oescrição:
PROLEC .

1de3

HoÀàõ, 27102D023 1', 15

Ho.túi 271O2D023 11:15



MUNICIPIO OE GUAPIRAMA
GUAPIRAI'À.PR

IIIUNICIP'O OE GUAPIRAMA
GJAPIRÁMA+R

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENSÀú. MarcdModelo
SÀPIENS INSTIÍUÍO DE PSICOLOGIA LTDÀ EPP PEÀRSON / PEÂRSON i675

hem:8 Quant.:1 Unidade: UND Val. Reí: 1.075,50

PSICOLÔGICA INFANTIL Eoês6Éo. TEsTEs PSrcot ÔGrco§. AVALrÀÇÀo FoNoAUoloLÓGtcA. AvArlAÇÃo
AOOLESCENTÊ. ADL 2 . AVEIAÇAO DO OÉSÉNVOLVIMENTO DA LINGUAGEV

AuloÍ Mâ.ca/Modelo
SPIENS INSIIMOOE PSI@LOGhLDA EPP URh LUCÁMENEES/ilARIÀLUCA MENUES

Valor
1.0755ô

COCUMENTOS ANÊXAOOS

SAPIÉNS II{STITUTO DE PSICOLOGIA LTDA EPP

BõAáo:151Én023 16 52 kun.íto: Àlvá.á dá Fun@^ahslo

Hdtu: 1@023 16 5? kum.nb: Ábstado& G@dd€ T&niê

Hodnor J5l052023 r6.52 Oôcum.nbr ab côôstrutvo (Esbrúb oú 6nú.b kiàl)

hde:1!0fl023 16:, oeunsio: &lá4o Patamúá|6 DómdstáÉ 6.6&is

Doêuúênrô: C6ídáo Smprf@da dâ Jlnla Gme.ciãl

Eúry: h@rnârehnió.bbb.dE.wndo6.nêlpaúdFnúemenMtu32@ I bS@8&2êbb30ce261.pd
kumí6: CmprdaÉo d.equadEnalo ú MffiPP

&d.ry: nS ?ràr6lemô6.bbb.@É.ú.ô6.n6rpaôoÉnldÉmnBffi&b14@*$1b&53á0a56€70-pd
Docum.nto: D*laÉÉoconlun€ dos têmos dodbl

En&@: hF/anc*1oni6,blob.@E.sndo§,nerpatuqpaildotumênd&ao361ê&96íá434*b6836e66&c.pdí

Hddo: 1mU023 16:52 Ootum.dô, Cdasro de CNPJ

Er&ry: hr97ánÉbron@.bbà.@.úlfu..ê!FfroÉ.rdoomên8642d1a819ã4rc08ã43âd.61ã.pdf
Hdôr rm9o2l 13:52 hútr:&ulâdê ioênldade ê CPF do3 s6
En&@: h@rtran@btodó.blob.dê.únd(M.novFddpãnldo@m€nddda8sagã4€1&ê0186d3bdag2,pd

Atrltu:1il5202316:52 Oô.!hêrt6:Gnióào6dú.Gd.#bncrdatvGâTabuGF&s€i6

h&@: h$rtrânc*h.6,bhb.m,útu..êvFtroEdd@m6nM97d$7619Md6ffi 74838$3.pd

HdÉr1t@02316:52 lhmnbrcdredeÍ4ulaÍda&dedsb@oaF@ÉEst6dud
E.6ry: hibrnânebtoôb-bbb.m,úndoÉn€!ÉddEnldodmêngÚoã1â7d&í1@4fr21121ffi7ó3.&Í
HoÉ&:1m52023 16:52 oôcúmsh: cénrdáode r6guhndadede&bto óma F*êndâ MunkDâi

Erd.@: h§rlánsbÍonb,bbb.de.útu(M.n6UFftopântdô@m€ng2?b$bd3il17H8e767@c1ld.Ff
Hd&:1rM@316:52 o@liêfu:Gnd&dêr.oulad&6débtop6fâ6ôoFvdo&Ga€ôtiaBÍmpdes6ryi@ FGTS)

Eú@: httsrnaneêbftnb.blób.@Íe,Sndô6.nevpaddpãnldô@mênd4il7$1dMí4c8.&§9é26é323107.Ff

HoÉtu:1@02316:52 ooEum.n&:conidâoNegaúvad€Débi6I.abálhi§ls(CNDI

Eíd.@: hq/ancúrelóni@.brob.@,úllfu.mupaÉdEnrdoBrunrí*7&m144ícM029d3lê25035.pdl
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G ComPros.gtw.b,r
, ComPonáte1: Dê

P/ Criançâ

consolldação dos PÍêços cotâdos
Mediana

R$ 89.2500

Maior Preço

R$ 89 2500

Relatorio de Pesquisa de Preço
ReLatório Resumido

lnformaÇões básicas

Número da Pesqulsa

43/2023

UASG

987815

Status

Conctuida

Editado Por

FÀYCAL MÉI HEM CHAMMA ]UNIOR

Fittro APl.icado
Poriodo: 12 Meses

No lnclso FoÍüê

1 I Compras.gov.br

2 I Compras.gov.br

3 I Compíasgovbr

Médla

R$ 89.2500

INSTITUTO IBNEURO

Nôme

DISTRITO FEDERAL

COMANDO DA MARINI-14

CÔMANDO DA MARINHA

Í:UNDO PENITENCIARIO

NACIONAL

FUNOO PENIÍENCIARIO

NACIONAL

FUNDO PENITENCIARIO

NACIONAI-

FUNDO PENITENCIARIO

NACIONAL

FUNDO PENITENCIARIO

NACIONAL

FUNDO PENITENCIARIO

NACIONAL

FUNDO PENITENCIARIO

NACIONAL

PÍêço unltáÍlo
R$ 12.6000

R$ 1 7800

R$ 4.Oô3.3500

R$ 3.657.0100

R$ 313,5000

Rs 3.985 0000

R$ 325.3300

R$ 89 2500

Ouantidade

Unidade do Fornocimsto

Unidade

ôuantidade

MenoÍ PíeÇo

Rs 89.2500

Títuto: TESTES PSlcoLÓGlcos E LlvRo

obseruaçóes: coMPoslÇÃo DE PREços PARA ABERTURA DE PRocÉsso LlclrATÓRlo

Total d€ lt€ns cotados: 3

Nome

ESTADO DO PARANA

ESTADO DO PARANA

ESTADO DO PARANA

FTJN DACAO FACULDADE FED.

CIENCIAS MEDICAS POA

COMANDO DA MARINHA

COMANDO DA MARINHA

COMANDO DA MARINHA

Datâ

$/oa/2023

É/oa/2023

15/08/2023

L/OA/2023

20/06/2023

20/06/2023

20/06/2023

23/OA/2023

50

5ô

Quantidade

Compôê

Não

Náo

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Compõê

Não

Não

Não

Não

Não

Não

NãO

Náo

Não

Não

4 I Comprâs.gov.br

Itens cotados

Item: 1

D€sriçâo do item

605531 - Testes Psicotogicos Modeto: Teste Náo Vsbat Dê

;têtigercia Sún-R . Conlponente 1 Dê 2 1'l2 A 7 Anos Aplicaçâor

p/ Criançê . ApresentâçãÔi CÔnjunto Completo

Consoüdação dos Preços cotâdo§

Mênor Preço Média

R$ 12,OOOO Rs 12,OOOO

UnidadedeFornecimênto ouantidade

Unidade

Compras.gov.br

Comprâs.gov.br

Compras.gov.br

Sítiôs E{etrônicos
Especiatizêdos

Legenda: A Compra Anulada ou Rêvogâda'

Item: 3

5

Modiana

R$ 12.OOOO

Quantldade PreçounltáÍiê

Maior PreÇo

Rs 12,OOOO

DoscÍiçáo do ltom

15ooo2 - Livro C. §oc /Éslat/Poli'l/Econ/Cwércio E DiíeitÔ Nomê:

Uvro CiênÇias Striais/E§tatistica/Potitica/

consolidâção dos Prêço§ cotados

FiLtro Apticado
Pêíodo: 12 f4êses

lilo tnclss Fonts

1 I comprasgovbr

2 | Compíâsgov.br

3 I Comprasgovbr

Compras gov.br

ilmê
ESTADO DO PARANA

ESlADO DO PARANA

ESTADO DO PARANA

FUNDACAO FACULDADE FED,

CIENCIAS MEDICAS POA

COMANDO DA MARINHA

COMANDO DA MARINHA

COMANDO DA MARINHA

PROJETÔ PSICOLOGIA

Mênor PÍeço

R§ 114.6680

Fittro Apticado
PÊridlo: 1 2 Mêsê§

No lnclso Fonto

1 I comprasgovbr

2 I ComPrasgov.br

3 | Compras.govbr

4 I Comprôsgov.br

5 I compraigov.br

6 I Compras.govbr

7 I Compras,govbr

I I Comprasgovbr

I I ComPras.gov,br

10 I Compras.gov.br

Mêdia

P$144.5Ô16

Mediana

R$ 124 3700

Maio. Preço

R$ 180.OOOO

Data

15/oa/2023

b/oa/2023

$/oa/2023

17/OA/2023

20/06/2023

20/06/2023

20/06/2023

23/OA/2023

Náo

Nâo

Não

Não

Náo

Náo

Nâo

Sim

Datâ

L/OA/2023

b/oa/2023

$/oa/2023

t4/08/2023

M/OA/2023

M/OA/2023

M/OA/2c23

M/OA/2023

u/oa/2023

M/OA/2023

50

50

R$ 12,6000

RS 1 7800

R$ 4.O63,3500

R$ 3.6s7 0100

R$ 313,5OOO

R$ 3.985.OOOO

R$ 325,3300

R$ 12,oooo
8 lll

7

Comprasgov.br

Compràs.gov.br

Compras.gov.br

Siuos Etêtrónicos
Espeiatiàdos

1

7

1

10

10

10

10

10

10

10

Preço unltárlo

R$ 3.645.0OOO

R$ 56.0000

Rs 103,OOOO

R$ 25,OOOO

R$ 38.8300

R$ 37.OOOO

R$ 33.9700

R$ 31.9900

R$ 20,OOOO

R$ 35,9000

Logenda: ACompra Anutadâ ou Rêvogadà'

(

Item: 2

lde 4
zde 4

Dêscrição do itêm

ô05531 -

Unidade de Forneclmento

Unidade

Ouantidâdê

1

5

6

7

B

I

I

I

ilt

1

(



NORTE

DÉPTO, NAc,

ÉSÍRU I\]RA

COMANDo DA MAR]\HA

I RIts\JNAI DE JUSTICADo

I SIAI)()lrl IOCÀNT1NS

MlNl ,l l/i llll 
^

MlNl' ,llt,, lr I I

l,,lAl! L{ t, rrIrrr

(.()l{l!.|lÍ/ llll ,, [ / I rt

lll (.Ul' ,{ / , I 411 ll li/,f,

COMPANHIÀI)L PL:ilT)II,/\ t ,T

RECURSOS MINERAIS

COMPANHIADIPESOUISA DÉ

RECURSOS MINERAIS

COMPANHIADEPESOUISA DÉ
lrl t 'i\r,ÔIMINERAIS
(f )N4l'^l ll f / I { 1\ ',or)\sA DÉ
Rt(l\lll'rr' l4lln r" 

'

CÕlúPANlll^lÍ Il " rr / r'l

lrl ( URSOSMINI l'/ r'

(:OMPANHIADI ll 
"uLt 

/\ I'l

RI 1'\ N1SOS MINERAIS

( ( )!11 
^lll 

l^DÉ PESC)UlsA DE

I{r lr r/ |I\NIRAIS

^lr\/1 
' rr 11r/\l nA tlNlAO

lrln'/ll rr' r{ rrr rlr^l t)o

R$ 374.31C)o

R$ 15.oooo
lrl !r()(x).OC,OO

lr'1, . 1..írí '!tlO

l/l ll'l r'í rr)

ll'l' I t/" l4r tIr

R$ 6'l oo(x)

NãO

Não

Não

Não

Sim

Não

Náo

llr'

N{()

Não

Não

Não

Náo

Sim

Não

Não

Não

hiãu

Nêo

Nãô

N.r r

tr.r,,

N.ro

Nào

Não

Não

Não

Sim

Sim

Não

clo FJL.to rlUnrL.ro (i., arnostras. M( rliânai rnedida
MH NO 65. de

de vatores extraÍdÕs..
7 dejulho deqê tendência :3"?[:,*::.,xi,1.;,,+ffi 

:

<:í)nlPrasgov 
br

( LínpÍd'govbr

( rrmpíasgov 
br

( omPras gov'bí

(.ompras gov br

c.(nnln'Í' lJov l)Í

C(nrrl)l 'Í' 11()v lÍ

Cur rlPrds guv Ur

ConlPrrs'gov bÍ

CÔrPras gov br

' cotptu'goub'

{ (Íl/l11' l''] |1/ l'lrlll^

llrlllrl / 'r 'tr ll'r'(llLr'/

I llfll)A 
^L'rl 

V/^l 1" " lrtl/

I l lNl r^r 
^( ') 

( )"W/ l I r" I lll l/

I IlNlr^( 
^()()"W^l 

I" i llll/

lrrl ll ,r 
^1 

)()Sw/\l l!'i lltr/

tl lll rr A()íLW^l1r(rr llll/

|1rlll,/ /r 't /'W/i l)( )( ll\)/'

l lll I r/"l lil )t llll"

F\)Nlir, ^r 
r ' 'r/r'l l)()(lllll/

FUNI )^\ Ai I I w^l t)o (jRUZ

FUNDA( AO O5WÀI.DO CRUZ

FUNDACAO OSWALDO CRUZ

FUNDACAO OSWALDO CRUZ

FUNDACAO OSWALDO CRUZ

I UNDACAO OSWALDO CRUZ

I l rNLIA(IA() (r'wALDO CRUZ

Í I lNl )^r 
^r 

) ( )' ',w^l l)o cRtlT

I l rNl )^1 
^( 

I ( r'w^l lx) (:lnl'/

Í \lNl i^r A( r()"w^l lÍ)( lll)/

ÍtlNf )A(;AOOSW^I lx)( lil)/

I t INIIACAO OS\J(^I l)() ( lll l/

\/oa/?o23

ro/oa/2023

o1/OA/?o23

o1/OA/2023

nl/oa/2O23
)lt/ttl / i'o?3

,tt/tt, r j\t,. I

lr4:,38.ooo0 ?t/\', /.,t t. l

rr1..'.,.'(x)oo 27/07/2o23

ll,,rr,f,',rrrlr 77/O7/?O73

R$/31.OüÍ, .'lttt'tt.'\

R$ 273 57OO ?t/t,l , t t. \

tr'f,r,,r)(Ínx) 27/o7/2023

r',i.,,rrrxrx),//t)//;'t,.'\

R$42o44OO ,| /t)/,.lt, \

R$ 3o1 oooo xi/ot/2o23

R$ 5.501,4000

Rs B60.OOOO

R$ 220,O000

R$ 179,1000

R$ 1.400.OOOO

R$ 950.OOOO

R$ 925,OOOO

Rs 7ôO,OOOO

t?,1,4oo oo(x)

Q$ ff8 3OOo

írl, 40ô,950o

lr$ 482,5(Íx )

R$ 507,450(r

R$, 9Bo,oou)

R$ 1.201,OOO0

R$ 930,OOOO

RS 1.190,OOOO

R$ 1.552,2000

R$ 1.568,1200

R$ 124,3700

R$ 124,3700

R$ 101.OOO0

valores
das

Ao valor cenúral

210

113

Zz ,,'ot-("'r"rÍ'vlil

';oÍ+Prd' 

u"v l'l

'l'?Ííç,ras 

gov br

';@rflPras 

gov'br

c;or'prasgov 
br

1

I

I

1

7

1

I

1

108

5000

qi

ZA

2í')

I
?b

)q

âô

3\\

26/07,/2O23

26,/07 /2c23
26/07/2023

26/O7 /2023
?í;/07 /2023

,'t,/o7/2023

,\,/o7/2023

. | ,,t)//2()?3

:t\/t )l /,'l);'.1

26/ O7 / 202',.1

26/07 /2023

26/O7 /2c23

26/07/2c.23

26/07/2023

26/07/2023

26/07 /2023

2A/O7,/2C.23

1

1

2

2

2

1

1

1

?

2

2

1

1

2

1

1

1

1

1

1

aZ

1J

26-t
a6\
.t
.'3ê

39 
I

4)
I

AI
I

I

Á3

A5

Ab

[l
A8

A9

ComPras'9ov b'r

ComPrasgov br

ComPÍasgov bÍ

ComPrasgov'br

ComPrâs govbr

Comprasgovbr

ComPrasgov bÍ

CompÍasgovbr

ComPras gov br

CompÍasgovbÍ

ComPras gov bí

50 
1

Anu[ada ou RevÔgada

(

ero23/o8/?O?3 
C,9'1O

3de4

4de4

*)
uc)

^tô
\1

?2

2o

C)o(§Í2<

I

(
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EM

I
,
ê

I
t
,
o

1

2

3

.4

5

6

7

,a

.9

to

!2

r3

t4

t5

r6

l7

la

TOTALÍr1ÊDIAoRc 3oRc 2oRc IQTDE DESCRIçÃO
R$ 441,20R$ 22,06R$ 19,s0R$ 19,78í n$ zo,so

R$ L7.622,40Rt 2.103,73 ...R$ 2.103,00R$ 2.11Í,20R$ 2.097,006 BARRÂCA --l
R$ 2.919,52Ri 2.919,s2R$ 2.562,27R$ 3.676,37R$ 2.s19,91SEBEDOURO AGUA.L

R$ 2.102,07Rl 210,21,R$ 210,00R$ 203,72R$ 216,90BRINQUEDO TRICICLO INFANTIL.10
w 76s,29R+ 2s5,10 -"R$ 2s0,00R$ 283,96R$ 231,33BRINQUEDO CÁBANA INFANTiL,3

R$ 1.023,s0Ri 1.023,s0R$ 9ss,00R$ 860,00R$ 1.2s5,s0I BRINQUEDO PISCINA INFANTIL.
R$ 194,43R$ 194,43R$ 19s,00R$ 232,40R$ 15s,90BRINQUEDO., 

'TOCO 
DE MONTAR7

R$ 3.233,80RS 323,38R$ 350,00R$ 299,99BOLA HANDEEOL.--10
R$ 1.886,13R$ úa,61 .-R$ 200,00R$ 147,84R$ 218,0010 BOLA VOLEIBOL.
R$ 264,46Rl44,O8 .R$ 40,00R$ 36,33R$ 5s,906 BOLA ESPORTIVÂ TREINAMENTO N.O 12. .-

R$ 237 ,44Rl25,43--R$ 2s,00R$ 21,38R$ 32,909 BOIA ESPORTIVA TREINAMENTO N,O 08. -

R$ 180,58Rt 30,10--R$ 30,00R$ 23,39R$ 36,90BOTÂ ESPORTIVA TREINAMENÍO N.O 10. ,,6
R$ 1.029,82R§ 46,81R$ ss,00R$ 38,s3R$ 46,90CÀMISETA.22

R$ 10.553,63R$ 2.110,73 .R$ 2,150,00R$ 2.183,18R$ 1.999,00CAMÂ ELASTICA5/
R$ 32,27R§ 32,27 ..,"R$ 32,00R$ 41,2sR$ 23,s5loco / BRINeUEDo RELóGIo EDUcÁÍÍvo1
R$ 25,74Rf 25.74R$ 34,90R$ 22,90R$ 19,42I ]OCO / BRINQUEDO ]OGO RESIA 1

R$ 207,03R+ 2O7,O3 . -R$ 194,50R$ 286,61R$ 139,991 JOGO / BRINQUEDO QUEBRA-CáBEÇA.
R$ 77,59Rl77 t59 ..r'R$ 8s,00R$ 79,901 / BRINQUEDO QUEBRA-CABEÇA MAPA DO BRASIL .,-
R$ 46,90Rf 46,90. ',

R$ 39,47R$ 58,74R$ 42,501 / BRINQUEDO IOGO DE CáRÍAS ECO FLU)C(.

R$ 7C,19R$ 80,10
:!

R$ 76,01

R$ 108,29

R$ 76,0' .-

R$ 108,29 .-
R$ 68,ss

R$ 110,00R$ 11s,00R$ 99,88

/ BRrNeuEDo Joco r,ç mÍmlcl. -

/ BRINQUEDO JOGO REVERSI. .-'1
R$ 119,04R$ 119,04R$ 11s,00R$ 129,21R$ 112,901 JOGO / BRINQUEDO JOGO DOUSHOUQI. -,

R$ 11s,29R$ 115,29 . .
R$ 8s,50R$ 144,57R$ 1rs,801 ]OGO / BRINQUEDO JOGO DE MEMÓRIA -.

R$ s6,67Rl 56,67- -R$ 7s,00R$ 5s,00R$ 40,00MATERIAL PEDAGÓGICO. MEMÓRIA DE ANIÔNIMOS. .
7

R$ 34,22Ríga,zz,-.R$ 30,00R$ 39,00R$ 33,66MATERIAL PEDAGÓGICO. N'IEMÓRIA DE NUMERAIS.1"

R$ 93,94Rs 93,94R$ 9s,00R$ 93,03R$ 93,791 / BRINQUEDO: JOGO DE TABT,LEIRO 5 EM 1 .-
R$ 99,20R$ 99,20 ;R$ 89,00R$ 113,60R$ 9s,001 / BRINQUEDO CONSTRUIR FIGURAS GEOMETRICAS,-
R$ 60,1sR$ 60,15 "'R$ ss,93R$ 69,s1R$ ss,00! / BRINQUEDO TORRE DE HANóI..

R$ 10s,63R$ 105.63R$ 103,00R$ 102,90 R$ 111,00
7 / BRTNQUÊDO @N'UI{TO DE SÓUDOS GEOMÉTRICOS,

R$ 136,s2R$ 119,65R$ 139,901 loco / BRINQUEDO ]O@ ROLETAro R$ 150,00 Rs 136,52..'

)

I

l1

t9

20

R$ 320,1s

R$ 67,86



,

31 1 JOGO / BRINQUEDO ROLfiA

JOm / BRINQUEDO: LABIRINTo FECHADo

R$ 14,99 R$ 2s,00

R$ 126,00

R$ 25,44 w 2s,44

R$ 142,82
R$ 166,68 R$ 135,7832 1

33 JOGO / BRINQUEDO LABIRINTO INTELIGENTE. R$ 161,99 R$ 13s,00 Rl 160,86 .- R$ 160,86

34 1 loco / BRTNQUEDO BLOCOS DE ENCAüE _.,' R$ 87,10 R$ 116,6s R$ 9s,50 Ri 99.75 R$ 99,7s

35 1 JOGO / BRINQUEDO ENIGMA SUDOKU VERDE R$ 134,84 R$ 109,21 R$ 113,02'- R$ 113,02

36 7 i ERINQUEDO FORMAS GEO[{Érnras ro. -' R$ 97,80 R$ 122,41 R$ 86,00 RS 102,07 R$ 102,07

R$ 94,90 R$ 122,32 R$ 14s,00 R$ 120,74. -'
Rl26?7A ./'

R$ 120,74
77 1 / BRINQUEDO CADG MOTESSORI MATEM cÁ.

JOGO DOM

JO@ / BRINQUEDO VERTE( (VARETAS E ESFERAS)

R$ 26,78R$ 38,00 R$ 23,84 R$ 18,s0
1

R$ 134,89 R$ 101,66 R$ 110,00 R$ U5,s2 R$ 115,52
39 1

40 L MATERIAL FISIOI-ERAPIA. TIPO: O{IXâ DE TATO. .- R$ 220,00 R$ 333,46 R$ 3s0,00 R$ 301,1s " R$ 301,1s

4L 7 úÁrrnm prorcócrco. LIVRETo DE ATIVIDADES, R$ 71,00 R$ 44,69 R$ 69,s0 R$ 61,73. '" R$ 61,73

42 MAÍERIAL PE CO, SACOLAO CRIATIVO R$ 190,00 R$ 2s0,00 R$ 206,57 -'

7 MAÍERIÂL PEDAG ócrco, sAcoúo cRrarwo R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,oo R$ 0,00

44 MATERIAL PEDAGÓGICO TORRE DE LONDRES R$ 124,00 R$ 94,2s R$ 96,00 R$ 104.75 -- R$ 104,75

45 1 IIATERIAL PEDAGÓGICO, DOMIN DÊ UBRÀS E ANIMAIS R$ 39,90 R$ 40,64 R$ 35,00

R$ 178,00

R.$ 38,51 R$ 38,s1

46 1 I.4ATERIAI, PEDÂGóGICO QUEBRA.CÁBEÇÀ EVOLUTIVO R$ 279,90 R$ 135,56 R$ 197,82 R$ 197,82

47 1 MAÍERIAI PEDAGOGICO ATFABETO LIBRAS R$ 9s,5s R$ 98,50 R$ 105,00 R$ 99,68 . R$ 99,68

48 1 MATERIAL PEDAGÓGICO. BLOCO R$ 94,00 R$ 61,49 R$ 76,50 Ri77,33 .- R$ 77,33

49 6 CORDA : SISAL "'- R$ 34,90 R$ 2o,oo R$ 24,00 R$ 26,30 R$ 157,80

50 40 CEIIM. COMPRIMET{TO: 10 M. 10 MM. R$ 4,00 R$ 5,7s R$ 3,2s R$ +33 ' R$ 173,33

51 30 CEnM. COMPRIMEI{TO: 50 M LARGURA: 15 Ml4 R$ 1s,90 R$ 2s,58 R$ 12,s0 RS 17,99 ' R$ s39,80

52 1(X) PAPEL CFLOFANE

PAPEL AUTO.ADESIVO

R$ 1,2s

R$ 109,23

R$ 1,35

R$ 1s5,77

R$ 1,00

R$ 140,00

Ri ,,20

R$ 135,00.-

R$ 120,00

R$ 135,00
53 7

54 10 PRATO R$ 99,00 R$ 64,69 R$ 75,00 R$ 79,s6 ,'

Rf 1,05

R$ 795,63

55 R$ 1,2s R$ 0,90

Tt-{J PAPEúO R$ s,20 R$ 4,00 R$ 4,68

57 I LHA IYESA R$ 3s6,50 R$ 400,00 R$ 465,00 Ri 4O7,17 R$ 407,17

58 20 R$ 12,13 R$ 1s,79 R$ 13,s0 R$ 13,81 ,

)

R$ 36,33

R$ 142,82

1 R$ 185,58

R$ 9s,00

38

R$ 206,s7
1 R$ 179,70

43

1

roo lelerL ltlrurrtca R$ 1,00 R$ 10s,00

55 R$ 4,85 R$ 468,33

R$ 276,13

Rl 44.021,90
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Ribeirão do Pinhal <compras.pmrPinhal@gmail com>

24 de agosto de 2023 às 11:06

lrl Gmail

Complementação de informações nas DFD's
1 mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail com>

Para: Secretaria Municipai de Assistência Social <sec ribpinhal@hotmail'com>

Prezada Senhora
Marluce Marcelino P Coutinho.

RecebemosumaDFDparacontrataçãodeserviçosdeprofissionalpaÍaÍealizaçãode,,rodade
conversa'1

Porém em conversa com o Prefeito o mesmo pot hora não outorizou tot conttotoçêg.

saliento ainda que tal DFD não contém inÍoÍmdçéss-ssÍÍc@ntet para podermos dar andamento ao processo

licitatório, pois dados de suma importância estão ausentes, tais como:

01 - Quol o tipo de formoção a ser exigido do profissionol o ser controtado'

02 - Quat o quanüdode de profissionois o serem dÍsponibilizodos pela empreso o ser controtodo

^ 0j - Por quonto tempo deverá ser o controtoçõo.

04 - eual o número mínimo de dios duronte o semono para reolização dos serviços (Anexar um cronograma

contendo dias, horários de inicio e término, duração da palestra/aula, local, número de alunos por aula,

responsável pelo acom pa n hamento).

05 - Se será necessário o disponibitízoçõo de olgum moteriol ou equipomento específicos poro tois atividodes por

parte do emPreso

06 - Quol o número de odolescentes e iovens o serem qtendidos'

07 - Como será o divísão dos odolescentes e iovens.
08 - Qual a metodologio a ser oplicodo poro realizoçõo dos serviços'

Og - Atuolmente quem no Secretaria de Assistêncio Sociol vem desenvolvendo tois otividades. (caso não

d ese nvolv o m o otivid ade justífi ca r )

Com relação as DFD'S para aquisição de impressoras e pastas para arquivo, na jusüficativa cita-se as

exigências do Governo Federal a serem cumpridas, porém tal documento não está anexado, portanto é

necessário anexá-lo para comprovação.

Também relata-se a exigência de digitalização da documentação, o que não está claro e a aquisição de

4OO0 pastas para arquivo dos cadastros, pois se os documentos são digitalizados é necessário explicar ou anexar

^ documento onde exija a impressão e arquivo fisico ao invés de um arquivo digital'

1?io logo tais dados e informações selam esclarecidas e reformuladas, daremos início ao processo

licitatório.

Att
Adriana

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
PREFETTURA MuNrcrpal DE RIBEIRÃo Do PINHAL- PÀRAIÁ

TELÉFONE (,r3) 355í {320

https://maíl.goog,ê.com lrr,aillut1l?ik=OÁA4c44c!&view=pt&sêarci=all&pêrmthid=threâd-a:164OO29'1720426103O52&simpl=msg-a:153707942254... 111
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAMÍLIA E coMBATrc À rovrp

SECRETARIA DE AVALIaçÃO, CpSrÃO DA INFORMAçÀO r CADASTRO
UNICO

SECRETARTA NACIONAL DE RENDA DE CIDADANIA
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

Instrução Normativa Conjunta SAGICAD/SENARC/SNAS/MDS No 4, de 14 de

junho de2023.

Estabelece procedimentos para inclusão ou

atualizaçáo cadastral de registros de famílias

compostas por apenas uma pe§soa (famílias
unipãssoais) nô Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal
(CadUnico), observado o disposto na

Portaria no 810, de 14 de setembro de2022.

A SECRETÁNN DE AVALIAÇÃO, GESTÃO DA INFORMAÇÃO E CADASTRO

UNICO, A SECRETARIA NACIONAL DE RENDA DE CIDADANIA E O

SECRETARIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL no uso das atribuições que

lhe conferem os arts. 40,26 e 20 do Anexo I do Decreto no 11.392, de 20 de janeiro de

2023, tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso fV, da Constituição

Federal; no art.27 daMedidaProvisóriano i.154, de 1'de janeiro de2023; no art.6o-F

da Lei no 8.742, de 07 de dezembro de 1993; na Lei n" 14.284, de29 de dezembro de

2021;naMedida Provisória no 1.164, de 02 de maIço de2023; no Decreto n' 10.852, de

08 de novembro2O2l;no Decreto no 11.016, de29 de março de2022; na Portaria MDS
no 94, de 04 de setembro de 2013; na Portaria MC no 810, de 14 de setembro de 2022, e

na Portaria MDS no 864, de 02 de março de2023, RESOLVE:

Art. 1o Estabelecer procedimentos para inclusão ou atualização cadastral de registros de

famílias compostas por apenas uma pessoa (famílias uniaessoais) no Cadastro Unico para

Programas Sociais 
-do 

õoverno Federal (Cadastro Único), observado o disposto na

Portaria no 810, de 14 de setembro de2022, conforme orientações contidas nos anexos

disponíveis no link: https://www.gov.brlmds/pt-br/acesso-a-
informacao/legi slacao/instrucoes.

Art.2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na daÍa de sua publicação.

*assinatura eletrônica*
LETÍCIA BARTHOLO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretária de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Unico

*assinatura eletrônica*



ELIANE AQUINO CUSTÓDIO

s""rãt7tiu Nucioàt de Renda de Cidadania

*assinatura eletrônica*
ANDRÉ QUINTÃO

Secretário Nacional àe Assistência Social

INSTRUÇÃONoRMATIVACoNJUNTASAGICAD/SENARC/SNAS/MDSN"4'
DE 14 DE JUNHO DE 2023.

ANEXO I
(Reedição Julho/2023)

procedimentos para inclusão ou atualização cadastral de registros de famflias

compostas po, up.nu, u*-p.rrou <famifi'as unipessouisl no Óadastro Único para

Programas Sociais d" G;;;;t' Federal (Cadastro Único)'

Processo SEI no: 7f 000'046701/2023-38

l.INTRODUÇÃO

L I O cadastramento ou a atualização cadastral de registros de famílias compostas por

apenas uma pessoa tfu*iiiu. unipessoais) ,"-C"Ào" Unico para Programas Sociais do

Governo Federal (ffi.u,i,;" Ú;tã"1 o.r*a" ttgui' procêdimentos específicos de

atendimento, .^ ,urio áo uu-.n o ,ígrin.uiiuo da"proporçao de unipessoais em relação

aos demais tipos de iamílias no caoastro-Único, não'condizente com o apontado por

pesquisas de órgãos oficiais de pesquisas'

2. PUBLICO-ALVO

2'lConsidera-seregistrodefamíliaunipessoalaqueleemquesomenteumapessoaestá
cadastrada no Cadastro Unico'

2.2Essesprocedimentosdeatendimentoseaplicama-t-ofososregistrosdefamílias
unipessoais u r"..- in rÍo* ou atualizados no ôadastro unico, exceto aqueles indicados

abaixo,quejápossuemorientaçõeseprocedimentosespecíficosdecadastramento:

a

a

Pessoas em situação de rua;

Famílias Indígenas; e

Famílias Quilombolas.

3. OEIETTVO

3.1 Orientar gestores do Cadastro Único, entrevistadores sociais' operadores do Sistema

de Cadastro Unico e demais agentes públicos da gestão do.Cadastro Único nos municípios

e no Distrito Federal;;ú;; 
"". 

procàdimento, u-ttttt observados no atendimento para

registros de famílias unipessoais'



Í

4. ORIENTAÇÃO PARA CADASTRAMENTO OU ATUALIZAÇÃO

CADASTRAL DE REci§inos oB ra'vrÍIIAS UNIPESSOAIS

4.1 Ao realuar o cadastramento ou a afializaçáo cadastral de famílias unipessoais' o

município deverá ,.úr'o, procedimento, átã*o, excetuados os públicos indicados no

item 2

a)VerificarSeapessoaestáentreospúblicosincluídosnesseprocedimento,conforme
definição do item 2;

motivo claro, entre outros)

b) se a família de que a pessoa faz parÍejá estiver cadastrada' pesquisar no sistema de

3;ffi;fi;""ã iirtori.o da famitia, .o* ürtu, a qualificar a entrevista' observar

existência de euent.,ais e*clusoes a. .o,nponàrt.r au iamília no cadastro Único e de

composições familiares anteriores;

c)Pesquisaremoutrossistemasoubaseslocais,casoexistam,informações

"â"rJ".."otes 
referentes à composição familiar; e

d)Sesurgiremdúvidasquantoàcomposiçãofamiliar,agendarocadastramentoou
afial,,açáo rro oo,,i"itLàu p.r.ou. Q**do necessário, estabelecer prioridades para

atendimento domiciliar (idosos, p.rrour--.o* deficiência, Responsáveis Familiares

menores de 18 anos, solicitações de exclusão outransferência cadastral de crianças sem

comDosição.

4.3. úriciando a entrevista:

4.3.1 Caso seja identificado que se trata de cadastramento ou aínl7zaçáo cadastral de

registro unipessoal, explicar para a pessoa que:

a) o número de pessoas cadastradas soziúas subiu muito em2O22 e isso tem feito com

que o Governo r.o..ui náá .on.igu avaliar exatamente do que as famílias precisam;

b) Mesmo com as orientações dadas em 2023, mtitas pessoas seguem se cadastrando

cámo famílias unipessoais, embora residam com outros familiares;

c)Issofazcomquepessoasdeumamesmafamíliarecebammaisdeumbeneficio,
enquanto outras famíjias fiquem sem neúum. com isso, os programas sociais não

.onr.gu..n atender a quem mais precisa;

d) E muito importante prestar as informaçõcs corretamente na hora de fazer ou aítal\zar

íc".i"r"ã ti,tãà, p"r, é só com as informações reais das famílias que o Poder Público

p"CIra identificar.de quais políticas públicas as famílias mais precisam;



e)Órgãosdecontroleefiscalização.:,69-iniciando^auditoriasnoslocaisde
cadastramento de alguns municípios, para identifical eÍros nas informações do cadastro

Único;

f)Esseserrosprejudicamocorretoatendimentodasfamílias,inclusivedaspessoasque
realmente moram sozinhas, prejudicam 

" 
;;;útdos entrevistadores do cadastro unico

e todos os programar r;;i;i, o* usam.o cj;;;úrico. Para evitar esses eÍros e garantir

o atendimento das famílias unipessoair, 
"opiá 

da documentação da pessoa será inserida

no Sistema de Cadastro Unico, junto com L"""-at respon-sabilidade' os quais ficarão à

disposição do Governo Federaíá dos órgãos de controle e fiscalização; e

g)Apessoapoderáservisitadaporórgãosdecontroleefiscalização,incluindoaRede
Federal de Fiscalização do Bolsa Família'e ão Cadastro Unico' e responsabilizada em

caso de prestação de informações falsas'

4.3.2 Solicitar à Pessoa:

a) documento de identificação com foto;

b)documentocontendoonúmerodeCPF(depreferência)ouoTítulodeEleitor;e

c) comprovante de endereço, preferencialmente a conta de luz'

4.3.3. Observacões:

a) caso a pessoa não teúa o documento de identifi caçáo, o município ou o Distrito

Federal deverá encamiúar com prioridua.l fu*itia paru obter novos documentos de

identificação, acompanhando-a, para que seja garantidó o t.u direito à documentação'

b) se o documento de identificação com foto já contiver o número do cPF ou do Título

de Eleitor, a pessoa pode apresentar apenas esse documento'

c) Caso a pessoa não teúa comprovante de endereço, vale a declaração de próprio punho'

também constante d"i;;; de Responsabilidade, conforme modelo do Anexo II'

4.4. Durante a entrevtsta:

a) solicitar à pessoa entrevistada a assinatura do comprovante de prestação de

informações Oo formutario de Cadastro Único, o qual deve ser também assinado pelo

entrevistador;

b) solicitar à pessoa a assinatura do Termo de Responsabilidade (Anexo II) e digitalizar

o documento assinado;

c) tirar uma cópia do documento de identificação com foto apresentado pela pessoa e

digitalizar; e

d) tirar cópia impressa ou digital do comprovante de endereço

4.5. Após a Entrevista:



a)Arquivarascópiasdetodososdocumentossolicitadosporcincoanos,juntoao
formulário fisico ou a folha resumo' em meio ffsico ou digital'

5. INCLUSÃO »E, DOCUMENTOS NO SISTEMA DE CADASTRO ÚI\ICO

5.1. A partir de 31 de julho de zoT3,haverá alteração no sistema de cadastro Único

proüdo pela CAIXe-p"., p.rrririr ; incilãà f"pü"O dos documentos de registros

unipessoais tanto para o .ádu.t u-.n o qrr-*ro'p*u átt"ruções cadasffais' conforme

oriántações contidas no Anexo IlI'

S,2.ooperadordeverásubirnosistemacópiasdigitaisdosseguintesdocumentos:

a) documento de identificação com foto; e

b) Termo de Responsabilidade assinado (Anexo II)'

5.3.Essesdocumentospoderãoserutilizadosparadireci:,:u..u'açõesdaRedeFederalde
Fiscalização Oo proíuiru Botsa Famítia.. Jo'Cudu'tto Unico e de auditorias feitas pela

controladoriu c.ruiàu ü"iao ou pelo Tribunal de contas da união.

5.4.Asfamíliasque,apósainclusãocadastralouaalteraçãodosdados,úoestejamcom
os documento, inAi"uão, no iterr, 5.2 acimacarregados no sistema' poderão ter os seus

registros excluírtos il;;ü[;ü;.; no pruro oúo aias apÓs a inclusão ou alteração'

5.5. ATENÇÃO: Famílias Çom Responsáveis Legais apenas-serão:btliT:::'::]:': "t
documentos no Sistàãa de Cadastro U"i""-ã p'ití' dá i*]nlantação 

de nova versão do

Sistema, conforme cronograma a ser informado pela CAIXA'

6.EFEITOSNoPROGRAMABOLSAFAMÍLIABMCASODENÃo
INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS XO iTSTNNNA DE CADASTRO UNICO

6.1. Para que as tàmílias sejam consideradas habilitadas ao PBF, a.nartir de jultro de 2!23'

será necessário ..uiirui o í*..ro de inserção de documeltos descrito no anexo desta

IN. Aquelas qo. náoãii)nr ,ticarão impedidas de ingressar.no PBF até que procedam

à inclusão (upload) da tJocumentação no Si"tInu de Caãastro Unico'

7. VIGÊNCIA DOS PROCEDIMENTOS

7.1.Esseéumprocedimentoemergencial,válidoapartirde3ldejullrode2023até
dezembro d.2023;;;;foo.ra ser rãvisto ou postergado a critério do MDS'



INSTRUÇÃ0 NoRMATM CONJUNTA SAGICAD/SENARC/SNAS/I\{DS No 4',

DE 14 DE JUNHO DE2O23.

ANEXO II

TERMO DE RBSPONSABILIDADE

CPF ou Título de Eleitor

as penas da lei, que moro sem nenhuma outra Pessoa de minha família no
declaro, sob

domicílio de

indicado no Cadasffo Unico.

Declaro ter çlareza de que:

a E crime de falsidade ideológica, de acordo com o art.299 do codigo Pela! deixar

de declarar informações ou prestar irrformaçáLs falsas para o Cadastro Único, com

;-;ü;; ãe participar o" o9 se manter no Programa Bolsa Família ou em

qualquer outro Programa social'

E de responsauitidadã Jo n rporrar.l pela unidade Familiar apresentar dados

referentes a TODAS al;;;,ju, du .uu família, conforme art. 3o' inciso I, do

Decreto n" I 1.016. de 29 de marco de 2Q22 '

A qualquer tempo p"a.r"i.., **úado pelo município ou por órgãos federais

de controle e n.catiraçào , para avaliar se ás informações que prestei ao cadastro

Único estão de acordo com a realidade'

AprestaçãodeinzumaçoesfalsasaoProgramaBolsaFamíliaémotivode
cancelamento do [.n.hrio, e pode gãtut pto.etto administrativo para

ressarcimento dos uuio*, recebidos indeúdaminte, nos termos do art' 18 da

MedidaProvisórianol.164,de2demarçode2023.Podetambémocasionar
fro..rto penal e cível nos termos da legislação geral brasileira'

a

a

a

Local e data

Assinatura do(a) Responsável pela Unidade Familiar



INSTRUÇÃoNoRMATIVACoNJUNTASAGICAD/SENARC/SNAS/MDSN,4,
DE 14 DE JUNHO DE 2023.

ANEXO III

Procedimentos para upload de documentos

no Sistema de Cadastro

para famílias uniPessoais

Único

Apóspreencherasinformaçõesdafamíliaunipessoal,qualdo-ooperadorchegarnoBloco
9 - Responsável pela Úriaà6. Familiar, o sistemu identificará que a família é constituída

porapenasumapessoaesolicitaráainclusãododocumentooficialcomfotoedoTermo
de Responsabilidade ãt.igutOrios. Esses documentos serão carregados na seção 9'02 -

1- Processo de inclusão cadastral

Documentos:

B Fün{ll&r$ipÜ''ocl:F§ç'oudo'tldosâÍ4uiYo!dad§cuÍlstodrid.n6ltc.çioofici,lcdoTÜÍmod.'.*pon§r§lid§dâÍlnlilir
unipcssml.

Docrfiaítlíx3

N6nhum do§umênto enc§ntrado'

í\i;ieúN.rrrLil4*

ffi,mm*: m,fiffiffitr"'. m'**' m§xüsK rriffiffiffi'
r:f§! SUPL§UEI{IAR

IlI oooam.to

ffi

§
Êo§igetôrtooprrrÍEt{[Únto.lo{t}ê.,üpo(r}ooct§mnlod'i(r.fiüÍÊ.ç.ooítcldgom'oto.'.firb(.í.spo.rrb.lld.dâ

ísrútb unip..rod.

para fazer o upload dos documentos obrigatórios na seção 9'02 do sistema de cadasffo

Único, o operador devera seguir os passos abaixo:

t\

o upload de documentos é obrigatório para famílias unipessoais, portanto, caso o

operador náo realize o upload dos arquivos e tente clicar no botão SALVAR E

CbNrmUeR, o sistema exibirá mensagens de alerta:



1') Clicar no botão Enviar documentos 1ffi;'
Ao clicar nesta opção o sistema irá exibir automaticamente a seção para tealwar o upload

dos documentos:

^!rr|§a*3ers*asffiffi§m!§e ",Ê. Gô àtttt6'
o&*&ffislpffi&L§§ãl
,Êb 6{.§* ffi dç ú'€lliÚÉâLqÀ(ltyof '8 ü§ É'lÀl}LÉêÉÍ'll{,.l'Énh*" c

ffi*aàr.r&

B*-§&{&6*s&
áüe sú,*{ !,ilrt!,i

hr{.#Esl@

§iCi*t* uruÀ *t*r*

:-r, rÕlo,(,ílltü.

ffi

§ oÉmilo.r. Eaôllic&lô oôcld cm totô ' T:Ú{É do Àqdvo m p&n'sdo'

ffi

Pararealuar o upload, o usuário deverá ficar atento para o tamanho e tipo de arquivos

permitidos. Em ielação ao tamaúo, cada arquivo deverá ter no máximo 2MB' Quanto

ào tipo, o sistema somente permitirá upload de arquivos JPG, JPEG, PNG e PDF'

Estas orientações estarão disponíveis na tela do sistema para orientação do operador'

Ao selecionar o arquivo, o sistema verificará se o seu tamaúo e tipo (extensão) estão de

acordo com os requisitos estabelecidos. Se os arquivos não forem compatíveis com o

tamanho e o tipo, o sistema exibirá as seguintes mensagens de alerta:

2.) Realizar o upload do Documento de Identificação oficial com foto

Para fazer o upload do primeiro documento, o operador deverá clicar no botão Escolher

arquivo:

Oo'clrtBnfo & klcí$licü(ao Crlci.l coíti Íolo;

t§-*-ffi Nr: !'tl-ttlll À §c:ollrllx-r

ftãpo6fE



caso o arquivo selecionado esteja de acordo com os requisitos de tipo e tamaúo

estabelecidos, o sistema exibirá o. dudot de identificação do upload:

§ oocwr*o d. ld.nüncttao dlctd cs lolo ' llpo dt ü6llvo t lnv'§do'

Oeffiro dê k cntlfiç.9io Ollchl êefi loto

,Mô.20211206.WA0007 ips 0'lô7n021 11:16:{8 1 5.S7XS I

Ao selecionar o arquivo, o sistema verificará se o seu tamaúo e tipo (extensão) estão de

acordo com os requisitos estabelecidos' Se os arquivos não forem compatíveis com o

tamaúo e o tipo, o sistema exibirá as meÍ§agens de alerta:

3") Realizar o upload do Termo de Responsabilidade família unipessoal

para fazero upload do segundo documento, o operador deverá clicar no botão Escolher

arquivo:

Tarnp dc rttpün*sbilidâdü t*Íniliã un'pt?3oal:

Es€o§Ér aíqúro

§
Í.lm Ô úapo.tÉulidada ta6íla qüposl ' "ilrfio 

dq Atwlvo n'o p"nilüdo'

ít;í,íí; iiú'ffir,úl

E Iqlo da otPonraülldad. fa,ÍtâL unparF l ' I9o Ô lts'rc Ó lôv'llda'

9.b vÍdrd.r'íM*#

§.r. funrnho ,4b.

'bpoúàd0.L
nrffi*.W*f

p.Ltd..ftmfr{l

t oía rho

1,'... t '1!' ) :'; r'rt t,



Caso o arquivo carregado esteja de acordo com os requisitos de tipo e tamaúo

estabelecidos, o sistemíexibirá os dados de identificação do upload:

Í.r@ d. n Po.ú.tild.dt |.dll' 6Frad'

I ltc "202 í I m6-wÂ0010
'143.0'1KB o

1p1l 05,S7re023'líit7:B

Atenção! Neste momento, a carga dos arquivos ainda não foi reatizada' o sistema fez

somente a identificaç áo e'avalijação dos dois arquivos que serão carregados' Para dar

continuidade ao processo de upload, o operador deverá clicar no aceite de confirmação

dos arquivos carregados'

4') Clicar no aceite de responsabilização pelo conteúdo dos arquivos

Na sequência, o operador deverá se responsabilizar pelo upload dos arquivos, ou seja,

deverá confirmar que os documentos carregados são um documento oficial com foto e o

Termo de Responsabilidade de família unipessoal:

i , JOÂO,CPF333 :'1 ."

caso o usuário tente carregar os arquivos sem tealizat o aceite' o sistema exibiú a

mensagem de alerta:

§
Oa o raiL d. Ítlps§billuça) p'lo §t'tido dol ÍQulvd ctÍÜ!Údor'

5') Clicar no botão CARREGARARQUIVOS

Após realizar o aceite dos arquivos carregdos, o operador deverá clicar no botão

CARREGARARQUIVOS.

somente a partir desse momento, ou seja, após a validação dos arquivos, o aceite do

operador,eocliquenobotãoCARREGARARQUIVOS,équesistemairáefetivamente
carregar os arquivos:

iüeomà,.lFL urüôf3tüúff

tlffi firo ,dt U!J,P ,.;.ô6



»§{sú dcsmlq G,i@tdo.

#lffi,

§ 
**'*.*.4,*.{,

rJ!*úa6.ro no§u§a§oe

Alc*$c:

§ffi sl§.@ '.{@e 
te "rF§ JPÍ'O-Pta0r FOf

9§et*§sl**ôa4q *#,w
Á9ór.ra&. e w §e§ s *qJtL*ti67ir{i!§(}Àt&r§ .s r,'r}{s s'ÍÀr9Àlt É cíIrnü,,i'l' a t fset t #'çio G

Oo§#i§ * l$*§áôl{i§ Oqôd ,s rdê

§ae' 2ôtlt 206.rÍ{a§o ! rc ., , r. ".'. !' ê
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ATENÇÃO! Neste momento os arquivos foram carregados pelo si§tema' O operador

deverá agora, obrigatoriamente, clicar no botão SALVAR E CONTINUAR para que

o sistema efetive o processo de upload dos documentos.

Depois que o operador clicou em SALVAR E CONTINUAR e os documentos foram

salvos, o sistema automaticamente encaminhará o usuário para o Bloco 10:
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A partir de agora, o usuário poderá atualizar, caso queira, os documentos de upload' Para

istã será necessário clicar na aba 9 - Responsável pela Família' pala que o sistema retorne

à seção 9.2 - Documentos:
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Ao clicar em atualizar documentos, o processo de upload poderá ser refeito, de acordo

com o processo descrito.

2 - Processo de atualização cadastral
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Ao realizar a atualizaçáo de dados de uma família unipessoal ou de uma família que passar

a ter apenas uma pessoa, o operador deverá sempre i*", oupload do documento oficial

com foto e do Termo de Responsabilidade obrigatórios'

quando

o operador clicar em Alterar familia, o sistema exibirá a seguinte mensagem

§
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No Bloco 9, seção g.o2 - Documentos, o operador deverá selecionar e caÍTegar oS

documentos correspondentes à família, conforme realizado no fluxo de inclusão cadastral

já demonstrado. O processo de carga a ser executado para atJf.ltzaçáo é exatamente igual

ao realizado para o processo de inclusão'

No processo de atualização, os documentos serão efetivamente associados à família

quando o operador clicar em Finalizar Atualizações. Então, o sistema exibirá a

mensagem:

E ^"***íq 
Í.drt órffit ri'c'rto'

Portanto, é preciso ter bastante atenção para não sair do cadastro da família sem finalizar

as atualizações, pois os documentos carregados no Bloco 9 serão perdidos mesmo que já

teúa sido feita a confirmação da carga dos documentos'

entrevista anterior, o operador deverá afializat os documentos no Bloco 9, ou sela'

substituir os anteriores pelos novos coletado s na última entrevista.

conforme imagem abaixo, o operador deverá clicar em "Atualizar Documentos" e

caÍregar os novos arquivos:
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Após carregar os novos arquivos, é importante ter atenção, pois eles só serão realmente

enviados para o sistema ao Íinalizar as atualizações'

3-ConsultaeHistórico

O documento oficial com foto e o Termo de Responsúilidade incluídos no Sistema de

Cadastro Único podem ser üsualizados Somente pelos operadores do município em que

a família esú cadastrada'

Nesse caso, os operadores podem consultar a família e, no Bloco 9, fazer o download dos

arquivos carregados na seção 9.02, conforme imagem abaixo:

ATENçÃO

o Sistema de cadastro único ainda não está exigindo carga de documentos nas seguintes

situações:

- se a família já possui arquivos anteriormente carregados na seção 9.02 - Documentos;

- operação de confirmação cadastral, ou seja, o operador está confirmando que os campos

sensíveis do cadastro da família permanecem atuais;

- operação de transferência em que a família de destino for unipessoal;

- operação de alteração cadastral, sem mudança de campos sensíveis; e

- operação de correção cadastral.

Aprimoramentos ainda serão implementados no sistema de cadastro Único para que ele

cubra todas as situaçôes acima.

Enquanto isso não ocorrer, o operador deverá estar atentg para, a cada nova entreVista,

sempre fazer o upload dos documentos na seção 9.02 - Documentos para as famílias

unipessoais, substituindo os já existentes ou inctuindo novos para as que ainda não tem

documentos carregados.
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Demais municípios, estado§ ou outros órgãos que acessem o sistema de cadastro Único

poderão identihcar no Bloco 9, rn seção 9.2 - Documentos, os dados de identificação dos

àocumentos carregados, entretanto não será permitido o download dos documentos:
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Documentos, conforme imagem abaixo
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No processo de alteração dos dados das famílias unipessoais, o Sistema de cadastro

unico registrano histórico ainclusão ou a substituição dosdocumentos da seção 9'02-
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4 - Como àt]u^]hzur umâ família unipessoal que não tem upload de documento§ e

ESTÁ DEIXANDO DE SER UNIPESSOAL

Após a implantação da funcionalidade de upload para família unipessoal, caso o

município precise incluir uma nova pessoa nesta família, deverá Seguir obrigatoriamente

os seguintes passos:

l') O operador deverá selecionar a opção Adicionar pessoa:
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2") Nesse momento, o sistema obrigará o preenchimento dos campos 1.08 - Forma de

coleta de dados,1.10 - Data da entrevistLel,22 - Entrevistador:
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3")Apósinformarosdadossoücitados,ooperadordeveráclicarnovamenteem
Adicionar Pessoa. Nesse momento, o sistema exibirá a mensagem abaixo:
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4.) O operador deverá selecionar a opção sIM, para que o sistema disponibilize o Bloco

4 parao novo
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Na sequência, o operador deve finalizar o preenchimento das informações do(s) novo(s)

integrante(s ) e fittrrlizaras atualizações. Assim, a família deixará de ser unipessoal e não

será necessário fazer o upload de documentos no Bloco 9'



IN STRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SAGICAD/SENARC/SNAS/MDS N" 4,

DE 14 DE JUNHO DF,2O23.

ANEXO IV

Orientações sobre equipamentos e sobre o processo de digitalização de documentos

Dado a necessidade de upload de documentos para famílias unipessoais no Sistema do

Cadastro único, o município tem algumas possibilidades para realizar a digitalização dos

documentos:

o Utilização de scanner com resolução mínima de 200 X 200 DPI - a depender

do equipamento scanner do município, o usuário pode aumentar ou diminuir a

resolução para que a imagem teúa uma qualidade adequada, mas a imagem não

deve ultrapar.ui o tamanho máximo permitido pelo Sistema de Cadastro Único,

que é de 2MB. Como há diversos tipos de scanner, é recomendável que o usuário

leia o manual do seu respectivo equipamento e oriente a equipe que irá realizar a

digitalização e upload dos documentos, orientando como centralizat o documento

no equipamento, como escanear e como salvar o documento em pdf; ou

r Utilização de celular ou tablet com câmera - utilizando esse tipo de

equipamento, a prefeitura pode instalar no celular ou tablet um aplicativo de

scanneÍ digital de suapreferência ou tirar foto do documento, atentando-se sempre

ao tamanho máximo da imagem máximo de 2MB. Deve ser verificado no

dispositivo formas de alterar a resolução da câmara para que a foto não ulffapasse

o limite máximo permitido.

Sugestão de conÍiguração mínima de equipamentos para o upload de arquivos

Para que o município consiga realizar os procedimentos necessarios para upload de

arquivos no Sistema do Cadastro Unico, é necessário possuir equipamentos com uma

confi guração mínima necessária.

Caso o município deseje efetuar uma compra ou aluguel de equipamentos, Íecomenda-se

avaliar o funcionamento da sua estrutura de atendimento, a quantidade de operadores e

se existe uma rede local de computadores configuradapan que os equipamentos possam

se comunicar adequadamente.

No caso de uso de scanners, é necessario verificar se será utilizado um equipamento para

cada computador ou um equipamento compartilhado na rede de computadores. Nesse

último caso, o município deve conÍigurar o equipamento em rede paÍa uso coletivo, sendo

necessário avaliar a possibilidade de congestionamento de uso do dispositivo caso haja

alto número de operadores por equipamento.

No caso de uso tablets ou smartphones, é recomendável que os equipamentos possuam

acesso à internet. Equipamentos com chip e banda de internet contratada podem ser mais

adequados para casos em que haja postos móveis de cadastramento e para que a operação

possa ser realizada online. Importante que nesse caso o município avalie a melhor

operadora e o tamaúo de pacote de dados que atenda às necessidades de uso'



Outra opção seria o município possuir intemet wi-fi disponível configUrada no posto de

atendimento , pataque o operador possa reahzar a digttalização por meio de tablet ou

smartphone e transferir o arquivo via e-mail ou de óutra forma' Se o município não

possuir internet wi-fi, há;;;; 
"pção 

de uso de equipamento roteador wi-fi' configurado

de forma segura nessa rede para que seja possível conectar à Internet'

Configurações mínimas de equipamentos -para que o município po§sâ

adequadamente utilizar o Sistema do Cadastro Único Versão 7 e o Portal de Gestão

do Cadastro Único:

TABLET - mínimas

9.1 a t0 legadasTela
de4GBAMemória RAM

Superior a32 GBArmazenamento
interno

Andro id - versão 12 ou suPenornalSistema
Octa core ouProcessador
A partir de8MPCâmera frontal

8de MPA parttrCâmera
l3wi-FConectividade

Desbloqueado Para todas as
Rede SIM

COMPUTADOR. mínimas

de 4 núcleosAProcessador
de8GBAMemória RAM

SSD - aparttr de25 6GBArmazenamento
interno

- Windows ou LinuxnalSistema

Monitor
Teclado e mouseComponentes

adicionais
Bivolt automática

NOTEBOOK mínimas
de 4 núcleosAProcessador

8GBMemória RAM
SSD-apartirde 256 GBArmazenamento

interno
t4 - 15.6Tela
Wi-Fi / BluetoothConectividade

- Windows ou Linux

Bivolt automática

principal

Bnergia

Sistema operacional
Energia
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ao 2VEI§daaidAndro pafilÍSistema o nal
A partir de 128 GBArmazenamento

interno
artir de 8 GBMemória RAM

Octa core ou superlorProcessador
A partir de8MPCâmera frontâl

artir de 8 MP
Wi-Fi/3G/4Gl5G/BluetoothConectividade

de 6 poleTela
Desbloqueado Para todas as

operadoras
Rede SIM

ificaçõ geri asduâsnlm se mtSE ccERSCANN sp

McsaTi
PolicromáticoCromatismo

de 600 dpiResolução
48 BITProfundidade
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PORTARIA N' 'I77, DE 16 DE JUNHO DE 20í í.

(D.O.U.20/06,2011)

Define procedimentos. Para a

gestâo do Cadastro Unico Para
Programas Sociais do Governo

Federal, revoga a Portaria no 376'

de 16 de outubro de 2008, e dá

outras Providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL ECOMBATE

À FOME, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o art 27' ll da Lei no 10'683' de 28

ã" ,á1" àà zoos, o art. 1' dô Anexo I do Decreto no 7 079' de 26 de janeiro de 2010'

;;.}ã v, ;; ô;;r"to n" 5.209, de 17 de setembro de 2oo4' e o art' 5'' lldo Decreto

n"t.rãS, iezo Oe iunho de 2007, e tendo em vista o disposto na Lei n' 10'836' de 9

de janeiro de 2OO4 e no Decreto no 6'135, de 2007 
'

CONSIDERANDO a implantaçâo do Sistema de Cadastro Único - Versáo 7'

â oual abranoe novos Íormulários dá cadastramento e a reformulaçâo do Sistema

ôJ"ã"üí"iã" c"oáitro Únl"o put" Programas sociais do Governo Federal:

CONSIDÉRANDO os compromissos assumidos petos entes federados que

uoeriruÀ"à ãtogrrma Bolsa Família e ao Cadastro Ünico para Programas Sociais do

ê"r"Ão i"o*ri em conformidade com o que estabelecem asPortarias GM/MDS no

íia,- a" zo de maio de 2005, n" 350, de 3 de outubro de 2oo7 e n'256' de í9 de

março de 20101

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os Estados' o Distrito

Federal e osMunicípios quanto aos critéÍios procedimentos e instÍumentos para a

gestáo do Cadastro Único para Programas Soclais do Governo Federal; e

CONSIDERANDO a importância do Cadastro Único para Programas Sociais

doGovernoFederalcomoinstrumentodegestãoeimplementaçáodepolíticassociais

"útrãá" 
prr" i"rilias de baixa renda, lxecutadas pelo Governo Federal' pelos

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios'

RESOLVÉ:

Art. 1o Regulamentar a gestão e operacionalização do Cadastro Único para

erogramà; sociaiã oo Governo Éederal - cadÚnico'

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELII\4INARES



Seção I

Des Definições e Conceituaçóes

Art. 20 Para Íins do disposto nesta Portaria' considera-se:

l- Íamilia: a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas'

eventualmente ampliada por outras que contribuam para o rendimento ou tenham

suas despesas atendidas por ela, todas moradoras em um mesmo domicilio;

ll- domicilio: o local que serve de moradia à família'

lll - morador: a Pessoa que

a) tem o domicilio como local habitual de residência e nele reside na data

da entrevista;

embora ausente na data da entrevista, tem o domicílio como residência
b)

habitual; ou

c) está internada ou abrigada em estabelecimentos de saúdê' lnstituiÇões

oe ronó'a pãrÀancncia para. ldoios' equipamentos que prestam ServiÇos de

Acolhimento, institutçôes de prrvaçao de libe;dade' ou em outros estabelecimentos
')"";;;;' 

;;r ;; ;Jriooo iguar ou inÍerior a '12 meses' tomando como reÍerência a

data da entrevistâ.

l\/ - Rêsoonsável pela Unidade Familiar - RUF: pessoa responsável por

or""tar 
""s 

i"t"irãíoã" ãà ôádÚnico em nome da fâmilia' podendo ser: (ALTERADo

'prre ponuntn ru;678. DE 01 DE OUTUBRO DE 2021)'

a\ oía) Resoonsável Familiar - RF; um dos componentes da família

,or"oJJoo d"l;"iü, ;;iúe minima de 16 anos e' preferencialmente' do sexo

i",nri*; 
", i,nrCruÍDo PELA PoRTARIA No 678, DE 01 DE ouruBRo DE 2021)

b) o(a) Representante Legal - RL: indivíduo não::T!:l-Ti: da família e

nao morador dà iomicilio, legatmeniâ responsável por pesso^as menores de 16 anos

ou in""pu."a. e responsável por prestar as informaçÕes ao CadUnico nos casos em

ãi;'"#;;; ,;iuoo, nu" 
"onàiço"t 

estabetecidás na alínea'a"' (lNcLUÍDo PELA

PORTARIA NO 678, DE 01 DE OUTUBRO DE 202'1),

V - familia em situação de rua: aquela que' vivendo na extrema pobreza'

UtilizaoslogradourospÚblicoseâSáreasdegradadascomoespaçodemoradiaede
sustento, dJforma temporária ou permânente' bem como as unidades de acolhimento

para pernoite temporário ou como moradia provisória' conforme definido no Decreto

no 7.053, de 23 de dezembro de 2009;



Vl - povos indigenas: aqueles descendentes de populaçÕes que habitâvam

o pri" ou ,rnu'ãgião ge-ografica pertencente ao pais na época da conquista ou da

ã"i""i.ãiaã á, dãesta-belãcimento das atuais fronteiras estatais e que' seja qualfor

sua situaçáo jurídica, conservam todas as suas próprias instituiçoes sociais'

;;;"ã;üa cüfturais e politicas, ou parte dela' corforme definido no art ío da

óonu"".ãã nJ r 0g1989 àa organização lnternacional^do Trabalho - olT' aprovada

pJl õàir"to r-"gi.rativo n' 143 de 20 de iunho de 2002:

Vll - comunidades quilombolas: os grupos étnico-raciais' segundo critérios

o" 
"rto 

átriuriiào, lorn tr"j"iotiu histórica p;óp;iâ' dotados de relações territoriais

;;o;;ifi";., coÀ presunçáo'de an"""t'"tld"d" negra relacionada com^a resistência à

;#;ã;i"iã;i"ã sot,laã, iontor.,à utt 2o do Deireto n" 4 887' de 20 dê novembro

de 2003;

Vlll - pessoas resgatadas de Íabalho em condição análoga à de

escravidáo:

"ãr"r"a 
qr" foram submetidas a qualquer umâ das situaçóes de trabalho forÇado'

"Jr-úã" 
l"i o*io" iornada exaustivá e tÍabalho degradante e que foram resgatadas

pelos grupos de fiscalização dos órgãos competentes:

lX - cadastro válido: aquele que atende integralmente aos requisitos de

vatidaçaâ, tixaaos conforme a versâo do bistema de Cadastro Unico em utilizaÇão no

municipio e Distrito Federal,

X - cadastro atualizado: o registro familiar que' no prazo,máximo de dois

anos coniados áa data de sua inclusão õu última atualizaçáo no CadÚnico, foi obieto

de alteraÉo de informaçÔes específicas; e

Xl - cadâstro revâlidado: o registro familiar que' no prazo.máximo de dois

anos coniados áa data de sua inclusâo;u última atualizaçáo no CadÚnico' foi objeto

ã" Àniirr"çao de que as informações especificas de todas as pessoas da familia

mantiveram-se inalteradas.

Xll - exclusáo lógica do cadastro: tipo de exclusão de.registro cadastralque

ocone quànao os Oados d-e pessoas ou de famílias são excluídos' mas permanecem

;i"i.";; Làse nacional do cadastro Único em estado cadastral "excluído": e

olrCruioo pern poRTARIA N" 231, DÉ 29 DE ouruBRo DE 2012)'

XtlI-exclusáofísicadocadastro:tipodeexclusáoderegistrocadastralque
ocone quàndo os dados de pessoas ou familias em estado cadastral 'excluído" sáo

ãããôã,r1," á"ti.itir"mente dã baià nacional do cadastro Único (INCLUÍDo PELA

pon=rnnte ru" zst, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012)'

Parágrafo único Os requisitos de validação de que trata.o inciso lx e as

informaçoei Éspecificas de que tratam os incisos ie Xl serão d€Ílnidos em lnstruÇóes

Normativas a serem expedidas pela Secretâria Nacional de Renda de Cidadania -

SENARC, em observância âs especificidades e diÍerenças entre o Aplicativo dê



Entrada e ManutenÉo de Dados do Cadastro Único - Versão 6 05' e o Sistema de

Cadastro Único - Versão 7

CaPítulo Il

DlsPoslÇoES GERAIS

Sêçáo I

Do Processo de cadastramento das Famílias no cadÚnico

Art. 3'O cadastramento compreênde as seguintes fases:

I - identiÍlcaçâo do público a ser cadastrado;

ll - coleta de dados;

lll - inclusáo de dâdos no sistema de cadastramento; e

lV - atualizaçáo ou revalidação de dados cadastrais'

Subsêção I

Da ldentificação do Público ê Coleta dê Dados para o CadÚnico

Art. 40 A coleta de dados será precedida por açoes de identificaÉo do público

".u, 
*àà"ttáàã, à"finid"" confot'" as especificidades locais' e observados os

ãriieiios eitaueteciaos no art. 4o do Decreto no 6 135' de 2007'

Art. 50 A coleta de dados poderá ser realizada por meio de quaisquer dos

seguintes canais:

| - prioritariâmente, por meio de visita domiciliar às familias' a Íim de

oarantir o cadastramento da populâçào com dificuldade de acesso às informaÇóes ou

ãe tocomoçáo aos postos Íixos ou itinerantes de coleta de daoos:

ll - em poslos de colela fixos' situados preferencialmente nas áreas de

concentraçao resiO'ànciat das famílias de baixa renda' dotados de inÍraestrutura

ãri"oiãJi 
"o 

,t""aimento dessa populaçáo, inctuindo a adequação ao atendimento

plátãrenclar a gestantes idosos e pessoas com deficiência: ou

lll - em postos de coleta itinerantes' para atendimento d? 9"1"Ld.::
oontuais ou de famillas domiciliadas em áreas distantes ou de difícil acesso' os quals

ffiffi"üÃ;;à"iro". à" 'tt'Jutura 
minima para o âtendimento preferencial

à gestantes, idosos e pessoas com deficiência'

§ 1o lndependentemente da forma de coleta de dados adotada' o municipio e

o Distriü Federal devem manter postos de atendimenlo Ílxos em constante



funcionamento, para atender às famílias que procuram o Poder Público local para o

cadastrâmento ou ãtualização cadastral

§ 20 Em caso de utilizaçáo exclusiva das formas de cadastramento dispostas

nos incisos ll e lll, o municipio " 
o óiit'ito Federal devem fazer a-.veriÍlcaçáo das

iniãrrãç*. 
"of"t"oas 

de pelb menos 20% (vinte por cento) das familias cadastradas

pàil;il;ri;iü à"miciliar, a ím de avaliai a Íidedignidade dos dados coletados nos

postos de atendimento.

Art. 6" A coleta dos dados cadastrais será preferentemente realizada por meio

do preenchimento dos formulários do CadUnico'

§ 1" Após a coleta dos dados da família' o formulário do CadÚnico será

assinadi petá entrevistado, pelo entÍevistador e peto responsável pelo

cadastramento.

§ 20 A coleta de dados poderá ser realizada eletÍonicamente' com

preench-imento direto no Sistema de Cadastro Único desde que:

| - sêia efetuada a impressão dos Íormulários preenchidos' a serem

assinadospeloentrevistado,peloentrevistadorepeloresponsávelpelo
cadastramento; ou

ll - seja utilizada a fotha resumo, conforme modelo constante do Anexo I

Oesta portaria,ãm a assinatura Ol entrevistaOo' do entrevistador e do responsávêl

pãr"- .J".tãr""to, que contenha, no minimo' a transcriçáo das seguintes

informaçóes:

a) renda familiar per capita; (ALIERADo PELA PORTARIA N" 38 DE 23 DE

I,ARÇO DE 2012).

b) endereço de residênciâ da família; (ALTERÂDo PELÁ PORTARIA No 38'

DE 23 DE MARÇO DE 2012)

c) composição familiar com nome completo' Número de ldentificaÇáo

Social-NlS,sehouver,datadenascimentoeparentescoemrelaçãoaoResponsável
p"f, Ú"iOá0" Famitiar (RF); (ALÍERADO PELA PORTARTA No 38' DE 23 DE MARÇo DE

2012).

d) nome completo, Número de inscrição no Cadastro de.Pessoa Fisica -

cpr, nuilero áá úentiti"açao sociàr - Nls e enáereço do Representante Legal (RL)'

(rNcruÍoo pELe poRTARlÁ N" 678' DE 01 DE OUTUBRO DE 2021)'

Art. 70 Para a Íealizaçeo da entrevista e da coletâ dos dados' é necessário

que a famítia apresente os seguintes documentos:

l- para o Representante Legal (RF)' à exceção dos casos de cadastramento

diferenciadã áàfinido" no capitutã üt dàsta Portariá: (ALERADo PELA PoRTARIA No

678, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021).



a) preferencialmênte documento contendo o número de inscriÇão no

Cadastro de Pessoa Fisica CPF; ou

b) o Título de Eleitor'

It - para os demais componentes da família: (ALTERADo PELA PORTARIA N"

678, DE 01 DE OUTUBRO DE 202'1)

a) prefeÍencialmente, documento contendo o número de inscriçáo no

Cadastro de Pessoa Fisica CPF; ou

c) qualquer documento

cadastramento.

de identificaçáo previsto no formulário de

lll -para o Representante Legal (RL): 0NCLUÍDo PELÁ PoRTARIA No 678 DÉ

01 DÉ OUTUBRO DE 2021)

documento contendo o número de inscriçáo no Cadastro de Pessoa
a)

Fisica - CPF;

b) documento comprobatório da representação legâl; e

c) os documentos refeÍidos no inciso ll do art T'da pessoa representada

e demais componentes da família'

§ 10 Caso algum componente da Íamília não possua documento de

i6entificàcão ou a Certúâo de Nascimento, o municipio e o Distrito Federal deveráo

;;;ilÀãil; serviços de registro civil de pessoas naturais ou para os servrÇos

de emissão de documentação civil'

§ 2o Alem dos documentos indicados no caput' deve ser solicitada ao RF â

,or"."nàào à" 
"áÀprovantes 

de endereço e de matrícula escolar-das crianças e

"ã;É;;;ü ""it; 
oo 1seis1 e 17 (dezesseie) anos' caso algum componente esteia

frequentando escola

§ 3' A ausência de quaisquer dos comprovantes mencionados no parágrafo

anterior-não impedirá o cadastramento da familia'

§ 40 os dâdos de idêntificaÉo endereÇo e contato(s) do- Representante

r-"sur rài d;à,l;ê."""oL;;à"Jãi"*.ú"' no sistema de cadastro Único

oúÉiuioo'pELe poRTARIA No 678, DE 01 DE ouruBRo DE 2021)'

§ 5'O Representante Legal (RL) nào e membro q" 9Til1y" representa'

nao OevJnào ser contado no cálculo àe ienOa pe, capita de que lrata o inciso V do

ui. a;aá ó""r"t" n" 6.135, de 2oo7' (lNcLUiDo PELA PoRTARIA N" 678 DE 01 DE

oUTUBRO DE 2021).

§ 6" Um Representante Legal (RL) pode ser componênte de.família que náo

este;a refiãsentando tegalmente, no"s iermos da alinea "b" do inciso lV do art 2o desta



Portaria, caso atenda aos critérios de conceito de familia e de morador do CadÚnico

ir*ôiúióo pe* poRrARtA N'678, DE 01 DE ouruBRo DE 2021)

§ 7" O município deverá arquivar côpia do documenlo comprobatório da

r."pr".uni"çao t"Jul junto ao Íormuláiro ou folha resumo da familia representada

lrr.rcruiooi,eu ÉoirnRtn u'oza, DE 01 DE ouruBRo DE 2021)'

Art. 8" As crianças e os adolescentes em situação de abrigamento por mais

oe ooze Ààies pooeráó ser cadastrados no domicílio de sua familia' desde quê seja

;itú; ;;;;; do conselho Tutelar atestando que existem condições para a

reintegraçao da criança ou adolescente à fãmilia'

Art. 90 Os formulários e as folhas resumo utilizadas na coleta de dados' bem

como outros documentos como pareceres' fichas ou cópias dos inslrumentos de

iãpi"""nirià" r"gul referidos nesia Portaria, deverão ser ârquivados em boa guarda

oor um oeriodo mínimo de clnco anos, contados da data de encerramento doexercício

# ü;'";;;; i;;tusáo ou atuatizaçao dos dados relativos às familias cadaskadas'

;;;i;;;. ;" Decreto no 6 13s, de 2bo7 (ALTERADo PELA PoRÍARTAN' 678 DE 01

DE OUTUBRO DE 2021)

Parágrafo único. Os documentos podem ser arquivados em melo

eretromagneiüã, conforme deÍlnido no caput, desde que possuam as assinaturas do

;;t*"iJ;J" àã entrevistador e do responsável pelo cadastramento (ALTERADo

PELA PORTARIA No 678 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021)'

Subseçâo ll

Da lnclusão de Dados no CadÚnico

Art. 10. A inclusáo dos dados cadastrais na base nacional do CadÚnico será

realizadâ mediante as sêguintes atividades:

l- digitação dos dados informados pêla familia no Sistema do Cadastro

Único;

ll - aÍibuicáo do Códiqo Familiar ou Código Domiciliar' conforme a versáo do

sistema Oe óáaaitro Único eÃ utilização no município e no Distrito Federall e

lll - localização ou atribuiçáo de NtS para cada componente da Íamília e para

o Reprelentanie reôal (RL). (ALIÊRADo PELA PoRTARIA N" 678' DE 01 DE ouruBRo

DE 2021).

Art. 11. No processamento dos dados cadastrais sêrá atribuído' para cada

"orpo*ni" 
à, fámilia e ao Representante Legal (RL)' um NIS de- caráter único'

pá.Jo"f 
" 

intt"n"t"rivel. (ALTERADo PELA PoRTARIA No 678' DE o1 DE ouTUBRo DE

2021).



Parágrafo único O NIS será aÍibuído pela Caixâ Econômica Federal - CAIXA'

a","orao à", 
"" 

regras de unicidade adotadas por este órgão, âs quais incluiráo.

àntre suas variáveis, Àem prejuizo da utilizaçâo de outras:

I - nome completo da Pessoa:

ll - data de nascimento;

lll - número de quatquer documento de identificação previsto no

Formulário de Cadastramento: e

lV - nome completo da mãe.

Subseção lll

Da Atualização e da Rêvalidaçáo dos Dados

Art. 12. Os procedimentos de atualizaçáo e revalidaçáo dos registros

cadastrais pelo município e Oistrito Federal têm como objetivo assegurar a unicidade'

a completude, a atualidade e a fidedignidade dos dados cadastrais'

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o capuÍ requerem a

verificação, jinto a cada família cadastrada, de todas as informaçóes Íegistradas no

respectivo cãdastro, o que deve ocorrer pelo menos a cada dois anos' conforme art

70 do Decreto no 6.'135, de 2007.

Art. 13. Nos procedimentos de atualização e revalidaçâo dos dados da família

prevalecerá a informação mais recente de caracterização de pessoa dentre aquelas

inseridas peto municipio e Distrito Federal e as constantes das bases derivadas de

outros sistemas de informaçÓes geridos pela CAIXA'

Art. 14. A substituiçáo do RF, quando vinculada à sua exclusão do cadastro

dafamilia,deveráserefetuadamedianteaidentificaçãodequalquerdasseguintes
situaçÕes:

| - falecimento do antigo RF, mediante a entregâ de cópia da Certidáo de

óbito;

ll - separação de fato ou dissolução de união estável' mêdiante

declaração firmada pelá novo RF, sem prejuízo de âveriguaçáo por parte do gestor

local;

lll - abandono do lar, violência doméstica ou desaparecimento do antigo

RF, mediante apresentação de Boletim de Ocorrência'

§ 1' Quando a substituiçáo do RF derivar da sua invalidez' deve haver a

entrega de ópia do respectivo Laudo Médico'



§ 2o Na impossibilidade de apresentaçáo. de documentaçáo formal que

identifique a ocorrência d""';'tr"é; dàscritas íos incisos ll e lll do capute no § "lo,

a substituição do RF poderá ser realizada com a apresentaçáo de parecer atestando

o motivo da substituição, ãt"úor.ao e assinado por servidor vinculado à gestáo

municipal do CadUnico.

§ 3o Os documentos comprobatórios de que trata este artigo' inclusive o

parecer citado no § 20 ou sua cópia, deverão .ser 
anexados ao formulário de

cadastramentodafamÍliaouàfolharesumo,earquivadosduranteoperíododecinco
anos, ou digitalizados, conforme disposto no art 9o'

§ 4o O Representante Legal (RL) poderá sersubstituído por um Representante

Familiar-ou por um outro ni, aáJo" qué apresentados os documentosobrigatórios de

quà irãt" o art. 7o dessa Portaria' (lNcLUiDo PELA PoRTARIA No 678' DE 01 DE

oUTUBRO D82021).

Art. 1 5. Quando as informações específicas das famílias' previstas. nas

lnstruções Normativas ,"Êiiuà" " .àd" versão do sistema de cadastro unico,

mantiverem-se inalteradas, mesmo transcorridos mais de dois anos da data de sua

ir.ir.ao ou última atualizáção, o município e o Distrito Federal deverão realizar o

prã"ãàir"nto da Revalidaçáo óadastral, que.constitui a confirmação das informaçÔes

específicas em relaçáo a todas as pessoâs da família'

Parágrafoúnico.Arevalidaçãodecadastrosproduziráosmesmosefeitosda
atualização cadastral.

Art. 16. Nos casos em que a família mudar de município' a gestáo local do

municipio àe origem deverá, sempre que possível, orientá-la a se apresentar ao órgão

;;il;.:ár;i pio c"ouni.o no municipio de destino, munida dos documentos

nãJ"."aiio" à realização do procedimento de atualização cadastral.

Parágrafoúnico.Amudançadafamíliade-ummunicípiooudoDistritoFederal
ensejará à 

"ãt"t" 
dos dados pelo município de destino mediante a presença do RF

ou do RL, desde que apreseniados os documentos obrigatórios de que trata o art. 7o

ààssa portaria, conforme os procedimentos dispostos em lnstrução Normativa

específica. (ALTERADO PELA PORTARIA N" 678, DE 01 DE OUTUBRO oÉ2021)'

Seção ll

Da Exclusão de Cadastros

Art. 17. O município e o Distrito Federal efetuarão a exclusáo lógica de pessoa

oa uasà ào croúni"o quando ocorrer quaisquer das seguintes situações: (ALTERADO

Éem poRrnRtA N" 231, DE 29 DE ouruBRo DÉ 2012)

| - falecimento da Pessoa;

ll - desligamento da pessoa da Íamília em que está cadastrada;



§ 5" A SENARC poderá realizar a exclusáo fisica dos registros de famílias

qr" rprÀ"nt", o estado cadastral "excluido" no exercício subsequente àquele em

;;;;;""";; ";"lusao 
tósica (lNcLUÍDo PELA PoRTARIA No 231 DE 2e DE

oUTUBRO DE 2012)

a 60 os documentos correspondentes aos registros excluídos flsicamente do

""at"i"à 
ã"i"ràJl"ioràiJuoot pàr. urn período mínimo de cinco anos' contados da

Jiàià""rlir*"iiiúlirr'rór-uroo PELA P.RTARTA N" 231'DÉ2s DÉ ouruBRo DE

2012)
§ 70 O procedimento prevlsto no inciso Xll do art' 2o poderá.ser aplicado aos

cadastro's corn informaçóes inconsistentes cujas famílias,_ após processo de

Ãu"r,guuçao Cadastral, não cumprirem as detàrminaçÕes fixa-das- em instruçáo

""ãiàã",i"i "ip""ifica, 
observado o disposto na Portaria MDS^no 94 de 4 de

;:#;;;;; ró13. iir'rôLúioo peL.c poRrARrA No 74' DE 7 DE Acosro DE 2015 )

AÍt. 19. Os documentos comprobatórios dos motivos da ex^clu^sáo lógica do

caOastro àà pessoa áu oa tamitia, inciusive o parecer de que trata o §.1o do art. 18 ou

.rã?pi",-o'"rlra" ser anexados ao formulário de cadastramento da familia' ou à

i"iliá;;; e arquivados durante o periodo de cinco anos' ou ainda digitalizados'

#ÍoÃ; ;iJÃ; no art s" (ALTERADo PELÂ PoRTARTA N" 231 DE 2e DE

OUTUBRO DE 2012)

Seção lll

Da Administraçâo da Base de Dados do CadÚnico

Art. 20. A administração da base de dados do CadÚnico' em âmbito ÍedeÍal'

será realizada pela SENARC com o apoio operacional da CAIXA e de outras

entidades contratadas ou conveniadas, se necessário'

Art. 21. Em âmbito local, a administraçáo da base dê dados do CadÚnico será

realizada pelo município e pelo Distrito Federal' nos termos de sua adesáo'

;;;;;.i"J" pela Portaria GM/MDS no 246' de 20 de maio de 2005' e será

diiciplinada por lnstruçóes Normativas especíÍlcas'

Seção lV

Oas Mêdidas de controle e Prêvenção de Fraudes e lnconsistências Cadastrais

AÍt'22'cabeaomunicipioeaoDistritoFederalresponderpelaintegridâdee
veracidade dos dados das famílias cadastradas'

Art. 23. Havendo evidências de omissáo de informaçÕes-ou de prestaçáo de

intorr"iàà. ,u"iiatas pela familia, o municipio e o Distrito F-ederâl adotarão as

providências nêcessárias para apuiáçao dos fàtos e averiguaçáo da fidedignidade

dos dados cadastrados

§ ío Caso persistam dúvidas acerca da integridade e veracidade dos dados

declarados pela familia, mesmo ãpós a averiguação por parte 
-d-o-municipio 

e do

óLirii" É"0,iàL o""erá ser solicitaáa ao RF ouão ÀL' conforme o.caso' a assinatura

ã" i"rr. õ""iii"", por meio oo quãi """"" 
a responsâbilidade pela veracidade



dasinformaçõescoletadas,oqualdeveráconter,pelomenos'osseguintesitens:'
1Àirennoo-erLA poRTARtA N" 678, DE 01 DE ouruBRo DE 2021)'

I - relação dos componentes da unidade familiar sob sua

responsabilidade que não tenham como comprovar a renda declarada;

ll - ciência de que a omissão da verdade e a prestação de informações

inverÍdicas terão reÍlexo sobre os benefícios concedidos com base nos dados

constantes de seu cadastro; e

lll-compromissodeatualizarocadastrodesuafamília,sempreque
houveralgumaalteraçáoemsuacomposição,situaçãosocioeconômicaeendereço
de residência, informando tais mudanças ao gestor local do CadUnico e do Programa

Bolsa Família - PBF.

§ 2o O termo a que se refere o § 10 deverá ser anexado ao formulário de

cadastramento da familia ou à Folha Resumo, e arquivado durante o período de cinco

anos, ou ainda digitalizados, conforme disposto no art' 90'

Seção V

Do Cadastramento Diferenciado

Art.24.Cadastramentodiferenciadorefere-seaoprocessodecoletadedados
e inclusão, no cadÚnico, de informaçÔes de familias que apresentem caracteríslicas

socioculturais e/ou econÔmicas específicas que demandem formas especiais de

cadastramento.

§loocadastramentodiferenciadoseráaplicadoaosseguintessegmêntos
populacionais:

| - comunidades quilombolas;

ll - Povos indÍgenas;

lll - famílias em situaçáo de rua; e

lV - pessoas resgatadas de trabalho em condição análoga à de escravidáo.

§2.ASENARCpoderádefinirestratégias,estabelecerarticulaçÕesefixar
procedimentosdecadastramentodiferenciadosparaoutrossegmentospopulacionais
específicos, em consideração às suas particularidades'

§ 30 No cadastramento de famílias quilombolas e indígenas' não é obrigatória

a apresãntação de CPF ou Título de Eleitor para o RF' devendo ser apresentado



qualquer outro documento de identificaçáo previsto no Formulário PÍincipal de

Cadâstramento

§ 4" O indígena que não possuir documento poderá apresentar a Certidão

Administrativa dê Nascimento - Rnnt, expedida pela Fundâção Nacional do indio -

FUNAI,

§ 50 Para inclusáo de famílias em situaçáo de rua no CadÚnico' será utilizado

o enderàçà do equipamênto de assistência social de referência e' na ausência deste'

o endereço da instituiçáo de acolhimento'

Seção Vl

Das Atribuições no Âmbito da Gestiio do CadÚnico

Art.25. Cabe à SENARC, entre outras atribuições:

| - coordenar, acompanhar e supervisionar' no âmbito federal' â gestão'

a implantaçáo e a execução do CadÚnico;

ll - articular os processos de capacitaçáo de gestores e de outros agentes

públicos envolvidos com a operaçáo do CadUnico;

lll - autorizar o envio de formulários de coleta de dados' mediante

solicitaçáo Íormal Íeita pelo município e pelo Distrito Federal'

lV - avaliar a conformidade e qualidade do CadÜnico' definindo estratégias

p"r" ,r""gur"i'ã 
-veraclaaae 

e aumentar a qualidade das inÍormaÇÕes nele

registradas;

V - Íomentar o uso do CadÚnico por outros órgãos do Governo Federal'

oelosEstados,DistritoFederaleMunicipios,nassituaçõesemqueSeuUSonãofor
§iíà;;,;#;i;;;rr-",,t" o" pianejamento e intesraçáo de politicas públicas

voltádas à populaçáo de baixa renda;

Vl - emitir regulamentos e outras instruçóes sobre o CadÚnico para

subsidiar procedimentos necessários à sua operacionalizaçáo;

Vll - disponibilizar atendimento aos governos locais para esclârecimentos

de dúvidas reÍerentes ao CadUnico

Vlll - adotar medidas de controle e prevenção de fraudes.ou inconsistências

cadastrais, disponibilizando cânais para o recebimento dê denúncias;

lX - promover, por meio da aÍticulaçâo com outros setores do MDS ou com

ortr.o. oíàao. iá cor"r.no r"o"àt,-ãpàrfeiçoámentos do formulário e do sistema de



informaçÕes do CadÚnico, visando à melhoriâ da qualidade das informaçôes

coletadas;

x - disponibilizar para os Estados, periodicamente, â base de dados dos

municípios situados em seu território, observado o disposto no Decreto no 6 135, de

2007, especialmente no que toca ao sigilo dos dados;

Xl - disponibilizar âcesso às bases de dâdos do Cadunico para outras

secretarias e órgãos do MDS, bem como para outros órgãos do Poder Executivo

Federal e terceiros, observado o disposto no Decreto no 6135, de 2007 
'

especialmente no que toca ao sigilo dos dados;

Xll - adotar procedimentos de fiscalização e controle, com intuito de

detectar falhas ou irregularidadês nos dados cadastrais.

Art. 26. A gestáo do CadÚnico, no âmbito estaduâl' deve seguir as seguintes

diretrizes, conforme estabelecido no Pacto de Aprimoramento da Gestáo dos Estados

e do DistÍito Federal celebrado pelo estado nos termos da Portariâ l\4DS n'350, de 3

de outubro de 2OO7 ê no Termo de Adesáo ao PBF celebrado pelo estado nos termos

da Portaria MDS no 256, de '19 de março de 2010:

| - promoÇáo, em suâ área de abrangência, da utilização do CadÚnico

como ferramenta de planejamento e integraçâo de politicas públicas estaduais

voltadâs à populaçáo de baixa renda;

ll - disponibilizaçáo de apoio técnico aos municípios na gestáo do

CadÚnico;

lll - coordenação, gerenciamento, execução e cofinanciamento de

programas de capacitaçáo de gestores do CadÚnico, bem como profissionais,

conselheiros e prestadores de serviços envolvidos na gestão e operacionalização do

mesmoi

lV - proposição à SENARC de estratégias para aperfeiçoar a qualidade

dos dados registrados no CadUnico;

V - implementaçáo de estratégias, desenvolvidas pela SENARC ou no

próprio âmbito estadual, em parceria com municipios e/ou órgáos representativos dos

respectivos segmentos populacionais, para o cadastramento de povos indígenas e

comunidades quilombolas; e

Vl - implementação de estratégia, desenvolvida pelâ SENARC ou no
próprio âmbito estadual, de apoio ao acesso da população de baixa renda, inclusive

indígenas e quilombolas, à documentação civil, com prioridade para o registro civil de

nascimento.



Parágrafo único. Fica delegada ao (à) Secretário (a) Nacional de Renda de

Cidadania competência para, se necessário, celebrar termos aditivos aos Termos de

Ád.são ao PBF celebrados pelos estados nos termos da Portaria GM/MDS n" 256'

de2olo,oUcelebrarnovosTermosdeAdesáocomaquelesestadosqueaindanão
otenhamfeito,comvistasaconlemplar,denlreasatribuiçóesdoórgãogestor
estadualdo CadÚnico, as constantes deste artigo'

Art. 27. No âmbito dos municipios e Distrito Federal' a gesl?o 90 CadÚnico

será executada de acordo com os termos da Portaria GM/MDS n'246' de 20 de maio

de 2005, mediante as seguintes atividades:

| - identificação das familias a serem cadastradas e coleta de seus dados

nos formulários esPecíficos;

ll - digitação, no Sistema de Cadastro Único' dos dados coletados nos

formuláriosdecadastramento,acompânhandooprocessamentorealizadopela
CAI)(A,

lll - atualizaçáo dos registros cadastrais' sempre que houver modiÍlcaÇão

nos dadàs das fàmílias, ou revalidãção dos mesmos, confirmando que as informaçóes

especíÍlcas se mantiveram inalteradas:

lV - promoÉo da utilizaçáo dos dados do CadÚnico para o, planejamento

e qestao àe potiiicai p'tiuticas tocaisvottadas á populaçâo de baixa renda' executadas

no àmbito do município ou Distrito Federal;

V - adoçáo de medidas para o controte e a.prevençáo de fraudes ou

inconsistências cad'astrais, disponibiiizando, ainda, canais para o recebimento de

denúncias;

Vl - adoção de procedimentos que certifiquem a veracidade dos dados:

Vtl - zelo pela guarda e sigilo das informações colêtadas e digitâdas' nos

termos do art. 8" do Decreto n' 6.135, de 2007;

Vlll - disponibilizaçáo às lnstâncias de Controle Social - ICS de acesso aos

tormutariàs ao-ólJúni"o L aos dados e informações constantes em sistema

informatizado desênvolvido para gestâo, controle e acompanhamento do PBF e dos

;;;;;-ü;nescentes, b-em como as informaçÔes relacionadas às

condicionalidades; e

lX - encaminhamento às ICS:

a) do resultado das ações de atualizaçáo cadastral efetuadas pelo municipio'

motivadas por inconsistência de informações constantes no cadastro da familia:

b) de cópias dos termos de responsabilidade previstos no § 1" do art'

23.assinados pelo RF, quando se aplicar; e

c) de cópias dos pareceres previstos no § 1o do art 18' quando se aplicar'

ParágraÍo único. Fica delegada âo(à) Secretário(a) Nacional de Renda de
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CADASTRO UNICO
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÉNCIA SOCIAL, FAMiLIA E COMBAÍE A FOME

a

o

lnforme no I . 15 de junho de 2023 oo(CI,

MDS define novos documentos obrigatórios e altera
procedimentos de cadastramento de famílias

unipessoais no Cadastro Unico
Documento de identificação com foto do responsável pela família e comprovante de residência
passarn a ser obrigatorios para o cadastramento e atualização cadastral de todas as famílias.

Aquelas com apenas uma pessoa devem também assrnar termo de responsabilidade.

O fiíinistério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) editou
nessa quarta-feira (14) a Portaria no 889 de 13 de junho de 2023, para alterar os documentos
que devem ser apresentados pelas famílias para fazer ou atualizar o Cadastro Unico. Passam a
ser obrigatorios documento com foto do Responsável pela Unidade Familiar e
comprovante/declaração de residência, que deverão ser apresentados junto com os documentos
de identificação de todos os componentes familiares. Outro ajuste importante foi no procedimento
de cadastramento ou atualização cadastral de famílias compostas por so uma pessoa, as
unipessoais: além de apresentar os documentos obrigatorios, elas terão que assinar termo de
responsabilidade, se comprometendo com a veracidade das informaçÕes prestadas ao Cadastro
Unico. Para detalhar os procedimentos relacionados às famílias unipessoais, o MDS editou
também a lnstrução Normativa Coniunta no 4.

A recém editada Portaria no 889 alterou a Portaria no 810, de 14 de setembro de 2022, que define
procedimentos para a gestão, operacionalização, cessâo e utilização dos dados do Cadastro
Unico. Com os ajustes, a lista de docunrentos obrigatórios paralazer ou atualizar o cadastro ficou
assim:

t t

Do Responúvel Familiar
o CPF, de preferência; ou
o Título de Eleitm;
o NOVO: documento de identificação com foto; e
o NOVO: comprovante de endoeço ou, na falta deste,

declaração de residência assinada pelo R.F.

Dos demais componentes da família, um dos seguintes
documentos:

o CPF, de preferência;
r Título de Eleitu;
. Certidão da Nascimento ou Casamento:
o Car"teira de Idortidade; OU
. Carteira de Trabalho.

Do Representante Legal
o CpF; e
o Documento comprobatório da representação legal;

Da pessoa representada:
o CPF, de preferência; ou
o Título de Eleitor;
r NOVO: documento de identificação com foto; e

r NOVO: comprovante de endereço ou, na falta deste,

declaração de residência assinada pelo RL.
Dos demais componentes da família, un dos seguintes
documentos:

o CPF, de preferência;
o Título de Eleitor;
o Certidão da Nascimento ou Casamento;

l#T ti0llf nsável Familiar Famílias com resentanteI



. Carteira de ldentidade; OIJ
o Carteira de Trabalho.

A solicitação desses novos documentos visa tornar mais seguro o processo de cadastramento,
permitindo a identificação da pessoa responsável pela família pelas equipes dos postos de
atendimento municipais, e garantindo o correto cadastramento do endereço da família. E
importante notar que o documento de identificação com foto poderá ser o mesmo documento
contendo o número do CPF ou do Título de Eleitor ou um documento adicional, caso os dois
primeiros não tenham foto. Quanto ao comprovante de endereço, ele pode ser uma conta de luz,
água, celular ou outra. Caso a família realmente não tenha um comprovante, o Responsável
Familiar poderá assinar uma declaração de residência, conforme legislação geral.

Regras de documentação de famílias indígena e quilombolas não sofreram alteração. Nesses
casos, o responsável pela família pode apresentar qualquer um dos documentos previstos para
os demais componentes da família. lndígenas sem outros documentos podem também
apresentar a RANI.

Unipessoais
Para as famílias unipessoais, também será necessário apresentar o documento com foto do
responsável e o comprovante de residência. Mas, no caso delas, em razão do alto número de
registros compostos por somente uma pessoa no Cadastro Único, que explodiu no ano de2022
e cuja regularização não está a contento, o Responsável pela Unidade Familiar deve assinar
também um termo de responsabilidade, que está disponível na lnstruÇão Normativa Conrunta no

04

A partir de 30 de junho, para as famílias recém incluídas ou que alterarem seus dados dessa data
em diante, o documento com foto e o termo assinado terão que ser incluídos no Sistema de
Cadastro Unico pelos municípios e ficarão sujeitos à fiscalização por orgãos de controle. As
famílias unipessoais que não estiverem com os documentos carregados no sistema poderão ter
os seus registros excluídos do Cadastro Unico no prazo de 90 dias apos a inclusão ou alteração
cadastral. Esses procedimentos não se aplicam para população em situação de rua, indígenas e
quilombolas

1) Primeiro: será possibilitada a inclusão dos documentos digitalizados no processo de
atualização cadastral - a partir de 30 de junho;

2) Segundo: será possibilitada a inclusão dos documentos digitalizados no processo de
inclusão cadastral - previsão final de julho;

3) Terceiro: será implementada a marcação de pendência para famílias unipessoais (que
se tornaram unipessoais ou que permaneceram unipessoais no processo de alteração
cadastral)- ainda sem previsão.

Após a implantação dos ajustes no sistema:

/ As famílias unipessoais que tiverem dados alterados e não tiverem os documentos
incluídos no sistema receberão uma pendência e serão excluídas após 90 dias;

/ As famílias unipessoais que forem incluídas e não tiverem os documentos carregados
no sistema ficarão "em cadastramento" e serão excluídas após 90 dias.



DATAS EM QUE O STSTEMA DE CADASTRO UNTCO (V7) FICARA tNDtSpONIVEL

17eíSdejunho
Sistema de Cadastro Unico indisponível para a que a CAIXA possa realizar a extração da cópia
da base naqonal do Cadastro Único.

O Ministerio do Desenvolvimento e Assistência Socral, Família e Combate à Fome possui um chat voltado
ao atendimento exclusivo aos técnicos e gestores municipais. O atendimento é feito on-line, em tempo
real, e o horário de atendimento e de segunda a sexta-feira, de th às 18h.

O link para acesso é htto chat.mdsvector.siteichat-mds/index.oho/

Formulário
ElotÍônico

121 Chat E-mail

Assuntos sobre Cadastro Unico Para Programas Sociais do Governo Federal
Secretaria de Avaliação, Gestão da lnformação e Cadastro Único
Sr(a). Letícia Bartholo de Oliveira e Silva
Minrsterio do Desenvolvimento e Assistência Sociâ|, Família e Combate à Fome
Esplanada dos Ministerios, Bloco "4", 3' andar
CEP 70054-906 - Brasilia - DF

Assuntos relacionados ao Programa Bolsa Família
Secretaria Nacional de Renda de Cidadanía
Sr(a). Eliane Aquino Custodio
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, FamÍlia e Combate à Fome
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Indisponibilidade:
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15107
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DA BASE

12t08
Motivo da
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DA BASE

16/09
Motivo da
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EXTRAÇÃO
DA BASE

'l4110
Motivo da
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SMAS, Trecho 3, Quadra 2, lote 1, Ed. The Union, 20 Andar
CEP 71215-300 - Brasília - DF

Fique atento a esta dica para melhorar a visualização do boletim!
Alguns provedores de e-mails desativam as imagens da mensagem para proteger o usuário de
remetentes desconhecidos, como criadores de spams, que utilizam imagens e links para verificar se o
endereço de e-mail do usuáno é verdadeiro.

Com isso, caso o computador ou a conta de e-mail não estelam ajustados corretamente, a mensagem
do informe pode parecer truncada ou desconfigurada.

Caso este.ja com dificuldade de vrsualizar o MDS lnforma na sua integra dade, clique com o botão direito
do mouse na mensagem e selecione a opçáo "baixar imagens".

Caso o problema persista, entre em contato pelo e-mail
acesse os informes por meio da página do

rmebolsaecadast cidadania ou

Ministério do Desenvolvimênto ê Assistência , Família e Combate à Fome

Não consegue visualizar as imagens do
lnforme Cadastro Único

o
0 Perdeu algum lnforme? Confrrc as edições

onteriores

Caso não queira mais receber este boletim, envie resposta a esta mensagem com o assunto ,,EXCLUIR,,.

Para receber o boletim, envie mensageÍn para iníormebolsaecadastro{Ocidadania.oov. br com o assunto "INCLUIR MDS
INFORMA",

l/rl I
CentÍal, de Retacionamênto

fur
O ***-a" s." u'

MtNtSTÊnto oo
olaatalotYtltl?o

a lattalltacta tocta!.
taxltt^ a coraalÍ! l fota!

coYlixo r rDli^L



Cidadania competência para celebrar termos aditivos aos Termos de Adesão ao PBF

" 
uo ôàOúni"o'""f"brados pelos municípios e Distrito Federal nos termos da Portaria

óúlrr,lóõ .; ã+o de 2005, ou celebrar Àovos Termos de Adesáo com aqueles entes

q* ;;;. não o tenham feito, com vistas a complementar as atribuiçÕes previstas

neste artigo.

Art.28. As âtribuiçóes da CAIXA nâ implementaçáo do CadÚnico seráo

aispostás eÃ-"ontrato esiecifico de prestação de serviços a ser firmado com o

GoveÍno Federâ1.

Capítulo lll

DlsPoslÇÓES FINAIS

AÍt. 29. Os procedimentos de coleta dos dados da família' de inclusáo no

CadÚnico, bem como os de atualizâçáo e revalidaçáo de dados- cadastrais serão

JJárnraá" ", rn"truçóes Normativas éspecíficas, em observância às especificidades

ã Jit"rãniu""nt= o Áplicativo de Entiada e Manuiençâo de Dados do Cadastro Único

- Versão6.05, e o Sistema de Cadastro Único - Versáo 7'

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Art. 3í. Fica revogada a Portaria GM/MDS no 376, de 16 de outubro de 2008'

TEREZA CAMPELLO



DlÁttto oFICIALDA UNIÃO.seção 1 tssN 1677-7042 Ne 188, segunda-feira, 4 de outubro de 2021

41.Motúo da solicataçào: Registro {20/09/2021)
Requerente: Helm do gíasil Mercantil Ltda
Mare cômercial: IMAZÉÍAP|R Z TÉCNICO HELM
Nome comum: imazdâpiÍ
Nome químico: {Rs)-s-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl) nicotinic acid
Clô5se de uso: HeÍbicida
lndicaçio de uso píetêndido; Re8istro de p.oduto técnico êquivalênte
Procese nt: 21000.080680/2021-40

42.Motúo dá solicitaçâo: Registro {22lo9l2021}
Requerente: Nortox S/Á
Marca comeÍcial: AMINOPtRAL|DE TÉCNICO NORTOX ll
Nome comum: Aminopirêlide
Nomê químico: (4-amino-3,6-dichloropyridinê-2-€rboxylic acid
Cla5se d€ uso: Herbicida
lndicaçào de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalênte
Procesrc nsi 210O0.078921/2021-91

43.MotNo da solicitação: RegistÍo (22109/2021)
Requerente: Avgust Crop Protection lmportação e ExportaÇão Ltda.
Mara comercial: PROTHTOCONAZOLE TÉCNICO AVGUST
Nomê comum: Protioconazol
Nome químico: {RS}-2-[2-(1{hlorocyclopÍopyl)-3-(2-chtorophenyl)-2- hydroxypÍopyll-2,4-
dihydro-1,2,4-tÍiêzole-3-thione
Classe de us: Fungicida
lndicaçâo de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Procese ne: 21000.078938/2021-48

44.Môtúo da solicitação: Registro (23/09/2021)
Requerente:8íorask Assssoria e Comércio de produtos Agrícolas Ltda.
Mar@ comeÍcial: CHTORANTRANIUPROLE TÉCNtCO KtN6rAt
Nome comum: Clorantraniliprole
Nome químico: 3-bromo-4'-chloÍo-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2rmeth!46!
(methylaÍbamoyl)pyrazole-5- carboxanilide
Classê de uso: lnseticida
lndicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equavalente
PÍoces$ ne: 21000.079076/2021-71

45.Motivo da rol,citação: Registro (24109/2021)
Requerente: Easf 5.4
MarG comercialr LUXIMO TÉCNICO
Nome comum: Cinmetilinâ
Nome químico: (1RS,2SR,4SR) -1,4-êpoxi-p-ment-2-il 2-metilbenzil eteí
Classe de u$: Herbicidê
lndicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivâlentê
Píocest nc: 21000.079604/2021-91

46.Motivo da 50licitâção: Regjstro (28109/2021)
Requerente: Helm do BÍasil MeÍcantil Ltda
lúarG com€rcial; IMAZETAPTR Z TÉCN|CO HEtM
Nomê comum: lma2etapir
Nome químico: {RS)-5-ethyl-2-(4.i$pÍopyl-4-methyl,5-oxo-2-imidazolin-2-ylJ ni@tinic acad
Clatse de uso: Herbicida
lndicàÇão de uso pretendido: RegistÍo de produto técnico equivalentê
Procêss ne: 21000,080680/2021-40

47.1\,'lotivo da solicitâção: RegistÍo {28109/2021}
Requêrente; Altâ América Latana Tecnologiâ Agrí@la Ltda.
Marca comercial: FENPROPIMORFE TÉcN|co ALTA
Nome comum: Fenpropimoíe
Nome qulmico: {RS)-cis-4-[3-{4-tert-butylphenyl)-2-methytpropVll -2,6-dimethytmorphotine
Classe de uso: Fungicida
lndicação de uso pretendido: RegistÍo de produto técnico equivalente
Procesr nc: 21000,080791/2021-56
Obs.; os caracteres symbol 9 râo para aparecerem a lêtra grega .lfa.

BRUNO CÁVALHEIRO BREITENBACH
Coordenador Geral

RETtHcAçÕEs

No D.O.U de 24 DE AGOSTO de 2021, seção 1 em ÁTO Ne 37. DE 18 de AGOSTO
DE 2021, página 18 item 23 onde p lê: Processo ne: 2!@0.049540/2027-40, leia 5e:
Procerrc. nei 27OOO,O49S4O I 2O27-O2,

No D.O.U de 24 DE AGOSTO de 2021, seção 1 em ATO Nc 37, DE 18 de AGOSTO
DE 2021, página 19 jtem 36 onde e lê: procêsso nq: 21OOO.OSB41í/2O27-32, leia 4e:
Pro.ess n!: 21000.058478/2021-31

SECRfiARIA DE POIíNCA AGRíCOTA

RETIrcAçÃo

No Anexo da Porta.iê SPA Ne 75, de 23 de abrit de 2021, publiGda no Diário
OfEial da União de 26 de ab.il de 2020, secão 1, que aprovou o Zoneâmento Agrícola de
Riso Climático para a cultura do arroz de sequêiro no Estado do Íocantins, anÕ5afra
202U2022 No item 4. CUIÍIVARES INDICADÁS, incluir cuhivaÍes, conforme abaixo
especifiGdo:

GSUPO I

EMBRAPA ARRoz E FEtJÃo - cNpAF: BRS Aso2.

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORÍARIA MC N9 67& DE 1Q DE OUTUBRO OE 2021

Altera a Po&ria n, !77, de 16 de junho dê 2011,
que define pÍocêdimentos paÍa a gertão do Cadastrô
Unico para Programas Sociais do Govêrno Federal ê
dá ou$as providências, pâra incluií a posstbilidâde
dê cada5tramento pelo Representante L€gâ1, na
fi8ura do Responsávei pela Unidade Familjar.

. O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADAN|A, no uro das atribuiçôês que lhê

conferem or inciss I e ll, do parágÍafo úni@ do aÍtigo 87 dâ Constiruição Fêderal, e o art.
5! do Decrêto nc 6.135, de 26 de junho dê 2007, resolv€:

Aít. 1E Alterar a Portaria n! 177, de 16 de lunho de 2011, que passa à vigorar
com a seguinte íedação:

"Áít.2e
lV - Responsável pela Unidede Familiar - RUF: pessoa responsável por prestár ss

rhformaçóes ao Cadunico em nome da famÍlta, podendo ser:
a) o(a) Responsável Familiar - RF: um dos componentes da famllia morador do

domicílio, com idâde mínÍmâ de 16 anos e, preferencialmente, do sexo femrnino; ou
b) o{a) Represntante Legal - RL: indivíduo não componente da família e não

morador do domicílio, legalmênte responsável por pessoag menores de.16 ãnos ou
incepe2es, e responsável por prestar as informaçôes aõ Cadúnico nos casos em que não
hoúveí moíador nas @ndiçô€r estabêleidês na alínea "a".

"Art.6e..

d) Nome completo, Número de inscriÉo no Cadastro de pessoa tísica - CpF,
Número de ldentificação Social - NIS e endereço do Rt." (NR).

I - pâra o RF, à erceção dos câso5 de cadastramento drferenciado deÍlnidos no
CapÍtulo Vl desb Portaria:

a) preferencialmente, documento contendo o número de rnscrição no cadastro
de Pessoa FísiÉ - CPFj ou

b) o Título de Eleitor.
ll - para or demals componentes da fâmíliâ:
â) prêfeÍencialmente, documento contendo o número de inscriÇão no Cada5tÍo

de Pe5soa Fí!i6 - CPF; ou
b) qualqu€r documento de id€ntifiBção pr€virto no formulário de

câdestremêntô.
lll-paraoRL:
a) documento contendo o número de ingcÍição no Cadagtro de pe5soa tí9icâ -

CPF;
b) documento comprobatóÍio da rep.esentaçâo legal; e
c) os documentos referidos no inciso ll do aft. 7.9 da pessoâ represêntada e

demâis componentes da famllia.

pod€m ser arquivâdos em meio
desd€ que potguam ês astinaturas do
pelo adastramento." {NR).

Rr,'(NR).
l,l - locâlizaçâo ou atribuição de NIS para Gda componênte da fâmllia e para o

"Art. 11.. No procesgmento dos dadôs @dastrãis será atribuído, para cadá
componente da família e ao RL, um NIS de caráter único, persal ê intransferÍwl,

§ 4e Os dados de identifi€Éo, endereço ê contato(s) do RL deverão ser
coletados e rnseridos no Sistema de Cadastro únrco.

§ 5q O RL não é membro da famÍlia que reprêsenta, nào devendo sr contâdo
no cálculo de renda per cêpitâ de que trata o incirc V do art. 4e do Decreto nc 6.135. dê
)oo7.

§ 6! Um RL pode ser componente de família que nâo esteja representando
legalmêntê, nos termos da alÍnea "b" do rncrrc lV do art. 2§ desta portana, aso atenda aos
cítéror de conceito de famllta e de morador do Càdúnico

§ 79 O município d€verá arquivar cóp,a do documento comprobatório da
ÍepÍêsêntacão legal junto ao formulário ou folha resumo da famÍlia representada.,,(NR).

"Art. 9c Os formuláÍios e as folhas resumo utilizadas na coláa dd dados, bem
como outros documentos como paÍeceres, fichas ou cópias dos instrumentos de
reprerentacão legal ref€ridos n€sta portaria, deverão ser arquivadog em boa guarda por
um periodo mÍnimo de cinco anos, @ntados da dáta de encerram€nto do exercíãio em que
ocorrer a inclusão ou atualização dos dâdos Íelativos às familias €dastradas, nos teÍmos
do Decreto nc 6.135, de 2007.

§ 4e O RL poderá sêÍ substjtuído por um RF ou por um outÍo RL, dêsde que
apresentado5 os dcumentos obragatórios de que trata o art. 7q dessa portaria.', (NR).'

"Art. 16. .......,..........
Parágrêfo único. A mudançà da familia de um município ou do Distrito Fed€ral

ensêjará.a @letâ dos dados pelo município d€ destino medíante a presença do RF ou do
RL, de5de que apresentados os documentos obÍigatór,os de qu€ úata o aÍt. 7s dessa
Portaría, confoÍme os procedimentos dispostos êm,nstruçào Normativa específica.',
(NR),

"Art. 23. .......,....,.....
§11 Caso persistam dúvidâs âcerca da integridade e veracidade d6 dados

declarados pela família, mesmo após a âveriguação por parte do município e do Oistrito
Federal, deverá se. slicibda ao RF ou ao RL, @nforme o caso, a assrÀatura de termo
específlco, por meio do qual astuma a responsabilidade pela veracidade dãs informaçõê§
coletadas, o qual deverá conter, pelo menos, os seguintes itens;

Art.2e Està portaria entrà em viBor na

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO

ANEXÕS

ANEXO I . FOLHA RESUMO DO CADASTRO ÚNICO

I. INFORMAÇÕE5 RELATIVAS AO CADASTRO DA FAIúíLIA
1,01 CÓDIGO FAMILIAR:
1,10 DATA DA
RENDA PER CAPITA DA
II . ÊNDEREçO DA FÁM
1,11

tAÍvi[r,q:
ILta

LOCALIOADE:

TIPO: TÍTUIo:

NOME:

NÚMERO:1.15

-----T17
NUMERO 1.16 ' COMPLEMENTO

COMPLEMENTO

DO

1.18

ADICIONAL:

cEp: __,___1.20 RÉFEREúat,l--Zint----t-ocauzaçÃo:

DA FAMILIA

pârentesco com o
FAMILIAR (RF) - (Não

RF)

pre€ncher se a famíliâ tivêr RL, nem os

NOiúE cotúplÊTo:

NIS: 4.06 OAIA DE NASCIMENTÔ:

ill

campos de íelação de
4.02

4.03

-J _J__
4,07 - PARÉNTESCO COM RESPONSÁVEL FAMtLtAR {RF)r4.02 _ NOME COMPTETO:

4.03 Nls: ,.______4.06 - olr[-ôT--*runscrueruro,

4.07 . PARENTESCO COM RESPON§ÁVEL FAMILAN (RF):
4.02 NOME coMPLrro:

-tri-llr
{. c}

ane do6rú€fi6 9de !êr vê.iit dô no ênlêrrço elErrô.io
hrip//w,w.in.píb/a!rêú,ddàdê.hiôr, Flô có.i8o 05152ú21rCO4CO!06

Dôírôertô a.i.ico diÍialmede.ôdcrôê MP ne 2,?00 2 dc
i!ê ifi1ir:i ã rnt ã€slirtÉ dc GavB púbticês Brathna

z+nelreo:, IGP
tcÉ 5rail Ed:->

conforme

-.'_-._-.._ 
4"03 - r,,ils: ___--,:,1.06 - DnrtoE xlscrrvtrNr -o, _z- _/-_...
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Município de Ribeirão do Pinhal

Sem licitação - Anexo 01

Piigim:1

PÍo@217lNB
N'hm DescriÉo do PÍoduto / Senriço Qtde Unid. Pr€ço ilárdmo Unitárlo Preço Márimo Total

Lote: ül0l Lote(P4

EAREANTE SISjqL NATURA,L 1,5OII/|M)(3OO MT

CORDA §§qL BEGE CMMXSOM

FITACETIM lOMMXlOM

FITACETIM 15MMX5O{I/|

PANO DE PRATO USO IO METROS

PAPEL CELOFANE 18c/lvl'z 85CMx1mi,l

PAPEL MANTEIGA 4OG/M' SOX/OCM

pApFr Ão oNDUl,ADo socMxsoxM coÀr 10 FoLHAS

PASTA AROUIVO MA,IITORIZADA COíI, GRAÍI,PO TRII.HO

vÉs NYLoN 3srrrMxsoÍr, uso E t"ARGo

0@1

w2
0003

m4
0005

0m
m7
m8
m
m10

4.91,18260

4.9't.24M

4.91.24162

4.91.24?s

4.91.24ffi

4924â1

191_24312

4.5.24179

4.9.24537

4.9í.18263

20,m

6,m

30,m

30,00

10,00

1m,00

100,00

1m,00

3.000,00

20,00

ROL

ROL

UND

UND

ROL

UND

UND

rcT
UND

UND

25,00

50,@

5,50

20,@

79,56

1,55

1,05

4,68

3,35

16,m

500,m

3@,00

165,00

6m,m

795,60

í55,00

í05,00

{68,00

10.050,00

320,00

í1,158,60PREço uÁnMo Do LorE :

Lote:0@ Lotom2

1,00

1@,00

2,@

UND

UND

UND

162.25

11,91

87,36

16u.É

1.19í,@

174.72

1.1Ztgr

í456,í7

061

w2
0m3

4jú.2452§ uVRo c, soc/ESTAT/PoÚT/EcoN/coMÉRcIo E DIREITo TIPo PoRTAGE oPERAÍ

4.1@.24s27 TESTES PSTCOLÓG|COS BLOCO APUCAÇÂO SUBTESTE pADRÔES (SON-R212-4í

41@.24529 rEsrES pstcoLóctcos Fot.l.tA REctsrRo (soN-R2/12-{aD s0FL

rneço uÁxruo oo rore :

Rneço uÁxno oA LtctrAçÂo :

Eriüdo poí Ádriffa Crisüm ê MatG, na \€16ã0: Ogc,€tâz3cÉ:42.53



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal,0l- de setembro de 2023.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orÇamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
aquisição de matêÍiais de expediente, artesanato e ÍesÍes psicorógicos.

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações,

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS NDRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAME DE COMPRAS E L|CTTAçõES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rue Paraná 983 - Csntro - CEP: 86.,190'000 - Fonq (uB)355í8:rOí. CNPJ: 76.968.06/$ÍXrOl42
Eôdereço elGt ôdco www.ribeirâodop,nhal.pr.qov br - E-mall pmrpinhal@uol.com br ê compras pmrpinhal€§man com

>:

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
a p roxim a da m e nte:

MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARTESAIVÁIO: RS 13.458,60 (FR 71s,940, IGD PBF E PRocAD sUAs}

TESTES PSTCOLÓGICOS: Rs L.527,97 (103 e 1Oa)



PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
E§TADO DO PÀRATÀ

Secretâria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE SETEMBRO DE 2023

Prra D:rená QQ? - Pihairãn rln Dinhal/DP - í^trp'RÁ 4qn-nnn - Fnna' /4?'\ ?trq1-R?nn

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 14.986,57

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

aquisição de materiais de expediente, artesanato e testes psicologicos,

conforme solicitação.

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissã9..d". licitação
que dispõe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

ser as fontes 103, 104,718, e 940.

Sem mais para o momento,

DIAS CATARINO

DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE.COMPRA E LICITAçOES

NESTA

{
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RtÊElRÀ0 D0 Plill'l&L
PREFEITURA DE

EsTÁDO DO PARÁt{A

r\rAN tF ESTAÇÃo o nçnv r ruTARIA'

RErEnÊNctn_PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação
Orça mentá ria

OBIETO - Aquisição de materiais de expediente' artesanato e testes

psicológicos, conforme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pr etendida, conforrne segue

DOTAÇÃO ORq AI\i E NTARIA.

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - 00i - Departanrento de t'ducação'

Projeto/Atlvidttde-!2.1??-.00062015-AtividadesdoGabinetedaEducação'
Natureza rla l)espesa 3.3.90 30 00 00 - Material de Consumo'

Códrgoreduzicio01780.00103.oto3lo1.lou00/005%.sobreTransferênciasConstituclonaisFUNDEB.
código reduziclo 017!,10 - 00104 - oLt)AlO1llu00/00 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica'

Projeto/Atrvicrac,e-1..2361.0006.2016-AtividadesdoEnsinoFundamental'
Natureza da Despesa - 3.3.90'30 00 00 - Material de Consumo'

Códigoreduzitlo-021.j0.00103-0103/01/01looloo5%.sobreTransferênciasConstitucionaisFUNDEB.
código redu.:rdo 02140 - 00104 'o1'o4l}llo,looloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Projeto/Ativit1a.1e.12,362.00062-0lT.AtividadesdaEducaçãolnfantil.
Natureza cla Despesa 1.3.90 30'00 00 - Materral de Consumo'

Códigoreduzic.lo02600.00103O1()3lO1lo1/OO/005%.sobreTransferênciasConstitucionaisFUNDEB
Códigoreduzido-02610-00i04otO4lO1lO:,/00/00-DemaislmpostosVinculadosàEducaçãoBásica.

Orgão - 09 - Secretaria I\4unicipal de Assistência Social'

Unidadc' 001 Departnrnento cle Assistência Social'

Projeto/Ativi.iacle - 0ti :43.0009 2040 Prograrna PPAS I'

Naturezu cia L)r:spesa .i 3 90 i0 00 00 lVaterial de Consumo'

código reLlLrliu. 04l l0 c0i lij il)Jb/O3//99/01/02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

Atividades do Bolsa Família e Cad Únlco

- fvlaterial de Consumo'

oloel06l06l2 5 - Bloco de Financiame Programa Bolsa

Ribeirão do Pinhal,04 de setem

t\4arcek: Corinth

Contador

Ao

Projeto/Ativi(ladc 08 143.0u09 2039 -

Natureza da Despesa - 3.3.90.30'00 00

Código rerluzido - 03880 - 00940 094

família e Cadirstro Únlc.o - P.

De pü r t,,t ítl u r Ii o d i.l Lr.l r I I 1l t a s/ Li c r t-'r ç'1 tl

da Gestão

Nest,l

ilil . l]: .:l ., i:. ] ii]i]'llIjU d. t)lllt)dl/l)11 . CIP:61,,49().1)OO. lr;ne. (43) 3551 8300

( f.iirr: 7i):rL,r;.il\, i/(l(,01 4-l tr Ílr.ll1:adrrllnlstlacao("rtberraodoplrlhal'pr'gov'br

\



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de testes psicológicos e materiais de artesanato e

expediente.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

1.1 A demanda d05 testes psicológicos são uma complementação do Pregão 011/2023, pelo fato do aumento no número de

atendimentos píovenientes de solicitaçôes médicas que não estavam previstas no planejamento inicial. E como tais

materiais são imprescindíveis para apontamento de diagnósticos e encaminhamentos correto a especialistas, tal pedido se

just;flca.

1.2 05 materiais de artesanato e expediente estão sendo solicitados pelo motivo do fracasso de tais itens no Pregão

035/2023, e os mesmos são fundamentais para atender as oficinas do Programa Abelhinha e Programa Melhor ldade, onde

ceÍca de 2OO pessoas são atendidas quase que diariamente, e também para atualização física dos cadastros de

aproximadamente 4000 famílias do "Cadastro único", exigência esta do Governo Federal.

1.5 Por fim conforme exposto, todos os materiais são de caráteí relevante para apoio e melhoria tanto nos atendimentos

escolares quanto nas oficinas dos Programas Assistenciais.

2 _ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REeutstrANTE RESPONSÁVEL

SÉCRETARIA DE EDUCAÇÂO LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA

SECREÍARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

3 - pRÉVtSÃO NO P|"ANO DE CONÍRATAçôES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vistô que o município não dispôe de tal plano para o exercício de 2023, sendo obrigatóÍio
para aquisições somente no exe.cício de 2024.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Aítigo 6.s xlll da Lei n"

14.133, de 2021.

4.2 Os materiais obieto da aquisição devem ser entregues no prazo de aÍé 70 díos cofiidos a partir do envio da Autorização

de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro dô padronização seEuida pelo órgão e conforme

especificaçõe5 técnicas e requisitgs de desempenho constantes do Catálogo Uniflcado de Materiais - CATMAÍ nos

endereços abaixo:
4.2.1 SECRETARTA DE EDUCAçÃO - RUA SÃO PAULO N.-' 1.204 - CENTRO.

4.2.2 SECRÊÍARIA DE ASSIsTÊNCIA SOCIAL_ RUA PARANÁ N.9 986_CENTRO.

4.4 Em se constatando vícios, defeitos ou alterações, após o Íecebimento deÍinitivo dos produtos pelo CONTRATANTE, a

CONTRATADA deverá substituir, corrigir ou adequar os itens viciados, deÍeituosos ou alterados, as suas expensas, quando

em condições normais de uso, por outros com as mesmas especiÍicaçôes. Nesses casos, as despesas relativas à mão de

obra e transporte correrão igualmente por conta da CONTRAÍADA.

4.9. Não cumprindo os pÍazos estipulado no item anterior, a CONTRATADA estará sujeita às sançôes definidas no Termo dê

Referência, no Contrato e na legislação específica, além de eventual indenização poí perdas e danos.

4.10. A CONTRATADA disponibilizará para o CONTRATANTE os números de teteÍone e os endereços de correio eletrônico de

empresa para contato, além de comunicar ao CONTRATANÍÊ quaisquer alteraçôes.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANÍIDADEs.

5.1 As quantidades foram aponladas pelas psicólogas e de acordo com o numero de atendimentos realizados mensalmente

nas oficinas e mas a§sistênciais, ch ndo aos uântitâtivos abaixo e valores unitários máximos estimado§:

1 476792
embalagem 300m

20 rolo 25,00 500,00

46t694 Corda Material: Sisal. Aplicação: Uso Geral. Ponto Ruptura:

140 KGF. Cor: Bege. Diâmetro: 6 MM. Íipo: Torcida (3

Pernas). Com 50 metros

06 rolo 50,00 300,00

3 272564 Fita MatêÍial: Cetim. Comprimento: 10 M. Cor: variada.

Largura: 10 MM. Cor preto, branco, amarelo, vermelho, rosa,

azul, verde

5,50 165,00

I

2.

Barbante mâterial: Sisal. COR: natural. diâmetro:1,50 mm.

30l*''l



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4. 384818 Fita Material: Cetim. Cor: variada. Comprimento: 50 M

Largura: 15 MM. Cores preto, branco, amarelo, vermelho,
rosa, azul, verde.

30 unid
20,00

600,00

5. 364252 Peno Prato Material: Algodão. Comprimento: 80 CM. Cor:

lisa. Largura: 50 CM. Características Adicionais: Com

Arremate bainha. Embalagem 10 metros.

10 rolo 79,s6 795,60

6. 417237 Papel Celofane Gramatura: 78 GlMz. Aplicação: Trabalhos

Educativos. Comprimento: 100 CM. Cor: Variada. Largura: 85

cM.

100 unid 1,55 155,00

7 437058 Papel Manteiga Material: Celulose Vegetal. Gramatura: 40

G/M2. Aplicação: Desenho Técnico. Comprimento: 50 CM.

Cor: Branca. Largura: 70 CM.

100 unid L,05 105,00

I 345346 Papelão Material: Celulose Vegetal. Comprimento: 800 MM.
Tipo: Ondulado. Largura: 500 MM. Cor vermelha, verde,
preto, amarelo, azul.

100 unid 4,68 468,00

9 363568 Pasta Arquivo. Material: Cartão Marmorizado. Gramatura:
350 G/M2. Altura: 360 MM. Características Adicionais 2:

Vareta. Metálica, Ponteira Plástica, Grampo Trilho. Cor:

Parda. Tipo: Suspensa Pendular. Largura: 240 MM.

3000 unid 3,35 10.050,00

10. 603793 Viés. Material:' tOO % Algodão. Modelo: Estreito. Tipo: Liso.

Comprimento: 50 M. Características Adicionais: Unidade:

Rolo. Cor: Diversas. Largura: 24 MM.

20 unid 16,00 320,00

7L, 150002 Livro C. Soc/Estat/Polít/Econ/Comércio E Direito. Nome: Livro

Ciências Sociais/Estatíslica /P olítical. ESP EC|F ICAÇÃO: Manual

do inventário portage operacionalizado.

01 Unid 1.62,25 L62,25

72. 605531 Testes Psicológicos. Modelo: Teste Não Verbal De lnteligência

Son-R. Aplicação: Pl Criança. Apresentação: Conjunto

Completo. Componente L: De 2 L/2 A 7 Anos.

ESPECIFICACÃO: Bloco de oplicoção SON-R 2 )a - 7 [o]

100 unid 11,9L 1.191,00

13. 605531 Testes Psicológicos. Modelo: Teste Não Verbal De lnteligência

Son-R. Aplicação: P/ Criança. Apresentação: Conjunto

Completo. Componente 1: De 2 712 A 7 Anos.

ESPECIFICACÃO: Folha de Re8istro soN-R 2 /12 - 7 [a]. com 50

folhos

02 bloco 87,36 174,72

L4.986,57

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto municipal

02012023 Artigo t8 ll, V, Vl, de 27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública, foram verificadas

contreteçôes similares, preços internet, conforme documentos em anexo'

6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fabricantes, importadores, distribuidores e

empresas no mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amplo e difuso.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das AQUISIÇÕES é de até R$ 14.986,57 (quatorze mil novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e

sete centavos), conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19e ltl do decreto ng O2O|2O23, foi utilizado como método para obtenção do preço estimado por

item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de valores

inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço de referência condizente com o

praticado no mercado.

8 - DESCRrcÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades das Secretarias solicltantes é a realização de procedimento

licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma EIETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por LOTE.

8.2 O julgamento da licitação deverá ser por lotes conforme a categoria dos objetos, visto que a falta de um determinado

item poderá comprometer a execução das atividades pretendidas.

8.3 Portanto o agrupamento dos itens em diversos lotes não comprometerá a competitividade do procedimento tendo em

vista a variedade de fornecedores e produtos no mercado, o que poderá resultar em considerável ampliaçâo da

competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, visando com isso aumentar o desconto
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oferecido pelas empresas devido ao ganho dê escala no fornecimento de todos 05 itens licitados, bem como facilitar e

otimizar a gestão do contrato, evitando inclusive atÍasos na entrega.
8.4 Por tratar-se de aquisição em remessa única e de baixo valor o contrato seÍá substltuído por NOTA DE EMPENHO.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9,1A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR LOTE visto que o objeto em questão trata-se de produtos que deverão ser
entregues de uma só vez, e tal divisão, poderia prejudicar a uniformização e padronização da aquisição pretendida.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Pretende-se adquírir os itens descritos neste ETP pelo menor preço, com a qualidade, especiÍicações e exigências
descritas no Termo de Referência.

11- PROUDÊNC|AS PRÉVÁS AO CONTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura, pessoal,

procedimental ou regimêntal.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDETÍTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou inteÍdependentes para a contratação pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Buscar-se-á no processo licitatório a compra de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental, em relação aos
seus similares, conforme o que dispõe a lnstrução Normativa ne 01/2010.
13.2 Segundo o Art. 5e da iN ne 01/2010, os óÍgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
l- que os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT

NBR - 15448-1 e 15448- 2;
ll - que sejam observados os requisitos ambientais paía a obtenção de certificação do lnstituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade lndustrial- INMEÍRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação
aos seus similares;
lll - que os bens devam ser, preferencialmente, âcondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o aÍmazenâmento;
e
lV - que os bens nâo contenham subíâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio
(Cd), bifenilpolibromad05 (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

14 _ VIABILIDADE DA CONTRATÂçÃO

Com base nas informaçõês levantadas ao lon8o do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a píesente

aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiÍetos, em termos de economicidade, eficácia,

eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-

se dar prosseguimento a aquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal,04 de setembro de 2023

A IO DIAS CATARINO LUCIA OGARI MóiEÍRA
SECRET AMENTO SECRETA r or roucaçÂo

EIRA MA MARCELIN

AUXILIAR TIVO SECRET DE ASStSr

COUTIN

14- REsPoNsÁvErs.

I

\
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto MATERIAIS DE EXPEDIENTE, ARTESAN ATO E TESTES PISICOLÓGICOS.

Processo 2L7/2023

Data 04losl2oz3

EPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: flbaixa 8média nalta
lmpacto: nbaixa trmédia Xalta

Dano(s): Licitoção frocassoda, deserto

ineÍiciente.

ou contratoção deficiente, gostos com processo licitatório

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Verificar se os

Lei 1,4.133/27 forom cumpridos.

requisitos previstos no §7e, art. 78, do

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência z Corrigir os deficiêncios detectodas nos estudos preliminores.

Risco 02: Elaboração do ato convocatório

Probabilidade: Xlbaixa Emédia Dalta
lmpacto: Úbaixa Elmédia naha

Ação Preventiva: Submissão do processo a onálise do Procurodorio Responsável: Pregoeirolurídica. Verificar o

nulas restritivos.

oCusfosdo: Atroso ou

cldusulasdeexistêncio

Responsável: PregoeiroAção de Contingência: Readequoçdo do editol e retiroda de clóusulas nulos e/ou

restritivos.
Fracasso dos itens e itens desertosRisco 03:

Probabilidade: flbaixa Xmédia naka
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

: lnviobilidode do do bem.
Responsável: Diretor deAção Prevenlivaz Pesquisa de preços adequodomente realizodo de formo a refletir os

valores de mercodo e busco por catmot
Responsável: Diretor de

Compras
Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços.

Adjudicação de itens que não atendem a necessidade da unidade requisitante, itens mal

especificados.
Risco 04:

Probabilidade: Ebaixa 8média nalta
lmpacto: Ebaixa Emédia Ealta

Ação Preventiva Adequoção do estudo dos soluções de mercodo e Responsável: EquiPe de

dos itens.

especificoção correto
Nõo otendimento do demondo.

Responsável: PregoeiroAção de Contingência: Adequoção do edital e/ou termo de referência.

Atraso na entrega dos bens/materiaisRisco 05:

Probabilidade: Dbaixa Xmédia Úalta

lmpacto: ilbaixa Emédia Xatta

Ação Preventiva: Termo de Referêncio com prozo de entrego Responsável: Unidaderazoóvel e olinhado oos
: Moro no stendimento do demando.

I

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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requisitanteprazos protícddos Pe[o mercodo.

Responsável: Fiscal do
Contrato

Ação de Contintên ciai NotiÍicoçõo do empreso conttotodo, aberturo do processo de

o pu roçd o de responsobil idq de od m inistrotiva.
Risco 06: Execução em dêsacordo com o contreto

Probabilidade: !baixa Xmédla Üalta
lmpacto: nbaixa nmédia Xalta

Dano(s): Prquízo oo erorio, responsabilizoção subsídiária do Administroçdo,
Responsávêl: Fiscal do contratoAção Preventiva: NotíÍicor e solicítor a resoluçdo imedioto

\(\\
1'\ --:3=<

ARIUII MÁRCE NO F-aOUTtNHO
srcnrrÀml or lssrsrÊii:an\cnr

Responsável: Fiscal do Contrato

LUI

sEcRErÁRro DÊ

Ação de Contingênciai Aplico nções previstos no controto.

4. Responsáveis pela ela ção do Mapa de Riscos:

SECREÍ

LúcrA NOGARIMO
IA DE EO

IO DIAS CATARINO

DA E PLANEJAIúENTO

2

L-



AVrSO DE LTCTTACÃO
PREGAO ELETRONICO N'. 051/2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o 2'.t7 t2023

ENCONITA.SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por
LOTE, cujo ob,eto é a aquisiÉo de testes psicológicos e materiais de artesanato e expediente de

acordo com solicitação da Secretaria de Educaçáo e Secretaria de Assistência Social, e conforme

com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregáo Eletrônico será no dia 21l0gla023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertuÍa dâs propostas das 09h01min às 09h29min e inicio da sessão de disputa de
preços 09h30mÍn.

O valor total estimado para tal aquisição será de RS 14.986,57 (quatorze mil novecentos e oitenta e
seis reais e cinquenta e sete centavos).

O edital na íntegra estará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao Setor dê Compras e

Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às í1h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. nbeirâodopinhal.pr.qov bJ. lnformações e consultas através

do e-mail pmrptnhal uol.com.br ou comoras.pmrp inhal@qmail.com ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

RibeiÍão do Pinhal, 05 de setem 2023

\
a nt

P

Rua Parâná 983 - Centro -CEP: 86.490-000- Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
ÊndereÇo eletrônico _ Ê_mail e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP ÍLC í4712014)
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 05í/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 21 7/2023

EXCLUSIVO PARA MEIIME/EPP (LC 147120í4)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por LOTE", modo de disputa "ABERTO", visando a aquisição de testes
psicologicos e materiais de artesanato e expediente de acordo com solicitação da Secretaria de

Educação e Secretaria de Assistência Social e conforme com as condiçÕes estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ríbeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA :2110912023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0Ímin às 09h29min.
INíC|O DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será obsewado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ í4.986,57 (quatorze mil novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e
sete centavos

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questâo.

este Edital:

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

@ARES01

02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

CONOIçÔES PARA PARTÍCI04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06
07 CR|TÉRIOS DE JUILGAMENTO

HABtLTTAÇAO08
09 IMPUGNAÇÃO AO EDrrÀt, RECURSOS E HOMOLOGAçÃO

MULTAS E- SANçÔÉS ADMINISTRAIV4S10
11 FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

LOCAIS E CONDI ES DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO
14
15 STAMENTO

DA CONDUTA DE PREVEN FRAUDE E CORRU16
ES FINAIS17

Rua Paraná 983 - CeÍrtro - CEP: 86.219(HX)0 - Fone: (rr:])355í83Oí. Ci{PJ: 76.968.0g1000í-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil
(https://bl lcompras. com/Homellog in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 04312023, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com bl
ou compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123n006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unifícada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de prilaelqqqqlEeqe.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicaÇão de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.51. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP; 86.490-fi)O - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e
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4.5.3. aquele quê mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concoÍrêndo entre si;
4.5.5. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgaÉo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em ,ulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgâo ou êntidade licitante. (estende-se a tercêiro que auxilie a conduÉo da
contrataçáo na qualidade dê integrante de equipe de apoio, profissional especiallzado ou funcionário
ou representante de empÍesa que preste assessoria técnica);
4.5.7. O.ganizaçôes da Sociêdáde Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇâo;
4.5.8. Não poderá paÍticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, dêvendo ser observadas as situações quê possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 a Lei no 14.1 33 cle.l 2021

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
podêres específicos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANExO 06).
b) Especiíicaçôes do produto ob.ieto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licttação em
conformidade com o Termo de Referência {ANEXO 01}.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema íicará a cargo do Licitante vencêdor do

certame, que pagará a Bolsa dê Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conÍormidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anêxo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.í O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisaÍ a aceitabilidade das pÍopostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procêdimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

0 vêrificar a hâbilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) recebeÍ, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

.i) encaminhar o processo à auloridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrlr processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAiNENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔÊS E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomeaÍ através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamentê credenciado em
qualquer corretora de mercadorÍas associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela
pÍópria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para foÍmular lances de pÍeços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www ilil.o!!-bl
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5.3 A participação do licitante no Pregão eletrôníco se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licítações e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTTCTPAçÃO
5.10. A paúicipaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferivel do representante credencíado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dÍante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 i (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://hll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entãio,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envío da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçáo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
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mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÇão da proposta;
5.19.1 Nos reÍeridos documentos técnicos deverão constaÍ as especificaçôes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 0'l Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Reíerência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso),
5.22. Especificaçóes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quâisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dê lances, seÍão dê exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O Wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas Íêderais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paÍte dos contratados
pode ensejar a flscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÇão do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, teráo início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores dêverâo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance oíertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de Íegistro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamênte determinado, findo o qual sêrá automaticamente
encerrada a recepçao de lances;
5.35. Não seráo acêitos dois ou mais lânces de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durantê o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiflcaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
5.37.í Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇão.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conÍorme definido neste Edital e seus anexosi
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechadâ do modo de disputai
5.40.'l Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveÍá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço, para que seJa
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encêrrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatÍo) horas, contadas do encerramento da fasê de lances, envie a pÍoposta readequada, contendo
as especifi@ções detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataÍorma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçao, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tnbunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da Íase de disputa do Pregáo e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificaçáo/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoêiro exâminará a proposta ou o Iance subsequente, veriÍicando a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
eté a epuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seia obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências Íixadas no Editâ|, o objeto será adiudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante sêrá responsável por todas
as transações que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lancês;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.
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5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.6'1, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licilante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistêma.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiflcada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdáo n' 145512018 -TCU - Plênário), ou que apresentar preço maniÍestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequivel a pÍoposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acÍêscidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão púbfica somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registÍada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocaÍ o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quaÍo) horas, sob pena de nâo aceitaçáo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitantê, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricânte e procedência,além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 PaÍa julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
observado o prazo para fornecimento, as espêcificaçÕes técnicas, parâmêtros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociaÉo
e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitaÉo do lance de menor valoÍ;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e pÍocedêndo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atênda ao Edital;
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7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permaneceÍ acima do máximo
peÍmitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e oulros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol. com.br e
compras.pmrp inhal@qmarl.com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abeÍtura do certame,
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excêpcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantês e a administraÇão.
9.11.. Não seráo conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por Íepresentante nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponentê que dese.jar recoÍrêr contra dêcisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razôes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a coÍrer
do término do prazo do recorrente.
9.13. A Íalta de maniÍestação ímediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do d,reito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo paru recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justiÍicada a intenÇão de interpor o rêcurso pelo proponente.
9.'15. Os recursos contra decisÕes do PÍegoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá êstar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do reprêsentante legal para que possa ser
anexada no pÍocesso. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cÓpia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.br e cornpras. pmrprnhal@qmail.com para que seja possível a publicaÉo
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisáo cabida a este.

10. MULTAS E SANC S ADMINISTRATIVAS
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10.í. A CONTRATADA sujeitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções seráo considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
1o.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinte) dias úteis, a contar da comunicagáo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documênlação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da exêcução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançôes, sem prejuízo da Íeparaçâo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) dedaraÉo de inidoneidade para Iicitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í.I. FORMALIZAÇÃ O DO PROCESSO

1í.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município Íirmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando â
execução do objeto desta licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - PaÍaná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual peÍíodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens 10.13 e 10.4, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classiÍicaçáo as demais licitantes, apÓs comprovação da a sua
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitaÇâo, para cêlebração do Contrato/ Ata
registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E COND ES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços/ ou documento equivalente
deverá fornecer os produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da
Autorização, de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula
Sêgunda da Minutâ do Anexo 02.

13 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte corrênte até o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salaentar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o
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número do Lote, Funcíonário requisitante, inÍormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CoNTRATADA.

15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (áumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
í5.2. A empresa deverá apresêntar documento oficial comprovando o reajuste, a@mpanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas rêlativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 . DA CONDUTA DE PREVENCÃO OE FRAUDE E CORRUPCÃO

'í6.1. As partes declaram conhecer as notmas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumprí-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a).prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou lndiretamente, qualquer vantagem
com o objêtivo de influenciar a ãÇáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de
contrato;
b) ''prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paÍticipação em um processo Iicitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes Íalsas aos representantes do oÍganismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dê alegaçÕes dê prática prevista acima; (ii) atos cuia intençâo sêja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral píomover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejaí:
a) lnstauÍação do Procedimento de Apuração da Responsâbilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto n' 8.42012Q15 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administravas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de aÉo com vistas à responsabilizaçáo na esÍera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos lêgais vigentes no paÍs." Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis.

17 . DISPOSI cÓES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contrataÉo, podendo o MunicÍpio revogá-
la, no todo ou êm parte, por razóes dê interessê público, dêrivadas de Íato supervenaente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oflcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado dlsponibilizado no sistema para conhecimento dos paÍticipante§ da licitação. O
Município podeÍá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documênto
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassiflcação do
proponênte que o tiver apresentado, ou, citso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registÍo de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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17.3. É facultado ao Pregoêiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
í7.5. O desatendimento de exigêncías formais náo essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensáo da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam esle Pregão seráo sempre intêrpretadas em favor da ampliaÇâo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contÍataçáo.
17.7. As decisôes reÍêrentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçâo no
Diário Oficial do Estado ou MunicÍpio.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaÉes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçâo à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.1 í . O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital seÍá
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualqueÍ fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicaÉo do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pinhal. 05 de selembro de 2023.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Pregoeiro Oficial.
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CONDIÇÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXilt, "a" e "i" da Lei n. 14.133120211.

1.1.Aquisição de testes psicológicos e materiais de artesanato e expediente, conforme condições, quantidades e
exigências, nos termos da tabela abaixo.
LOTE _ MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARTESANATO DE ASSISTÊNCIA

LOTE 02 _

1.2 bens objeto desta aquisição sáo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O custo estimado total da aquisição é de R$ 14.986,57 (quatorze mil novecentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e sete centavos), conforme tabela acima.

2. FUN E DA NECESSIDADE DA (art. 6o, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

14.133t20211.

2.1. A presente licitação é justificada pela necessidade de reposição de estoque as quais tem como finalidade suprir

os atendimentos psicológicos dos alunos das escolas e CMEIS e dar continuidades nas oficinas de artesanato dos
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QTDE UNID VR UNIT TOTALITEM CATITIAT

DÉscRrÇÃo

Barbante material: Sisal. COR: natural. diâmetro: '1,50 mm. embalagem 300m. 20 rolo 25,00

1

416792

Corda Material: Sisal. Aplicação: Uso Geral. Ponto Ruptura: 140 KGF. Cor:
Bege. Diâmetro: 6 MM. Tipo: Torcida (3 Pernas). Com 50 metros.

06 rolo 50,00 300,00

2.

461694

5,50 165,00

3

272564 Fita Material: Cetim. Comprimento: 10 M. Cor: variada. Largura: '10 MM. Cor
preto, branco, amarelo, vermelho, rosa, azul, verde.

30 unid

20,004.

3848't I Fita Material: Getim. Cor: variada. Comprimento: 50 M Largura: 15 MM. Cores
preto, branco, amarelo, vermelho, rosa, azul, verde.

30 unid

10 rolo 79,56

5.

364252 Pano Prato Materiâl: Algodão. Comprimento: 80 CM. Cor: lisa. Largura: 50 CM.
Características Adicionais: Com Arremate bainha. Embalagem 10 metros.

100 unid 1,55

6.

417237 Papel Celofane Gramatura: '18 G/M2. Aplicação: Trabalhos Educativos.
Comprimento: 100 CM. Cor: Variada. Largura: 85 CM.

10s,00Papel Manteiga Material: Celulose Vegetal. Gramatura: 40 GlM2. Aplicação:
Desenho Técnico. Comprimento: 50 CM. Cor: Branca. Largura: 70 CM.

100 unid 1,05

7

437058

4,68 468,00345346 Papelão Material: Celulose Vegetal. Comprímento: 800 MM. Tipo: Ondulado.
Largura: 500 MM. Cor vermelha, verde, preto, amarelo, azul.

í00 unid

8.

3000 unid 3,35 10.050,00

9

363568 Pasta Arquivo. Material: Cartão Marmor2ado. Gramatura: 350 G/M2. Altura: 360
MM. Características Adicionais 2: Vareta. Metálica, Ponteira Plástica, Grampo
Trilho. Cor: Parda. Tipo: Suspensa Pendular. Largura: 240 MM.

320,0020 unid 16,00

10.

603793 Viés. Material: 100 % Algodáo. Modelo: Estreito. Tipo: Liso. Comprimento: 50
M. Características Adicionais: Unidade: Rolo. Cor: Diversas. Largura: 24 MM.

13.458,60

DE

OTOE UNID VR TOTALCATMAT

DESCRIÇÃO

IÍEII

162,25 162,250í Unid

11

1 50002 Llvro C. Soc/EstaUPolíVEcon/Comércio E Direito. Nome: Livro Ciências
Sociais/Estatística/PolÍtica/. ESPECIFICACÃO: Manual do inventário portage
operacionalizado.

100 unid 11,91 1191,00

12.

605531 Testes Psicológícos. Modelo: Teste Não Verbal De lnteligência Son-R.
Aplicação: P/ Criança. Apresentaçáo: Conjunto Completo. Componente 1: De 2
1/2 A 7 Anos. ESPEOIEOAçÁA: Bloco de aplicação SON-R 2 % - 7 [a]

02 bloco 87,36 174,72

13.

605531 Testes Psicológicos. Modelo: Teste Náo Vêrbal De lnteligência Son-R.
Aplicação: P/ Criança. Apresentação: Conjunto Completo. Componente 1: De 2
1/2 A 7 Anos. ESPECTFICACÃA: Folha de Registro SON-R 2 /12 - 7 [a]. com 5O

folhas
1.527,97Total

500,00

600,00

795,60

155,00

Total

EDUCACI

UNIT.
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Programas Sociais, proporcionando um atendimento eficiente e com qualidade além de dar suporte as tarefas e
ações operacionais.

3. DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE V|DA DO OBJETO (art.60, inciso XXlll, alínea

'ct)

Pretende-se com a aquisição dar suporte aos atendimentos das Escolas, CMEIS e Secretaria de Assistência Social

conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6o, Xxlll, alínea 'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de
aquisição comum, não havendo risco ou complexidade que justífique a exigência de garantia de execução.
4.3 4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar cotn todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vale-transporte, vale-refeiçâo e outros benefícios exigidos. A ínadimplência da CONTRATADA para

com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes formuladas;
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes
e o prazo de validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características,
ainda que dentro do prazo de validade.

5. MODELO DE CONTRATUAL (arts.60, Xxlll, alínea'e" da Lein. 14.13312021).

5.1 Os produtos serão entregues em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do ree,ebimento autorização de
fornecimento, nos endereços abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08:00 às 16:00 horas.
5.1.1 Secretaria de Educação situada à Rua Sáo Paulo n.o 1253 - Centro - (a3p551-2a98;
5.1.2 Secretaria de Assistência Social situada à Paraná N.o 986 - (43)3551-2515,
5.2. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de
fornecimento, e em caso que não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as
razÕes respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior .

5.3 Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autorização de fornecimento, estarem de acordo
com as especificações e acompanhados das devidas nota fiscais.
5.4" Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrígações ambientais vigentes
durante o processo de transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
5.1.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos
sólidos.
5.1.5. O não cumprimento do disposto nos itens anteríores do presente termo acarrelará a anulação do empenho
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente
considerando a ordem de classificação do certame.
5.í.6. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do
Editale seus anexos.

6. MODELO DE GEST DO CONTRATO (art. 60, XXlll, alínea.f'da Lei no 14.133121)
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6.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conlrato ou documento equivalente, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
rêspectivos substitutos Lei no 14 133 de 2021 an. 117 ut
6.6. O gestor do contrato cooÍdenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gêÍenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alteragôes e das prorrogaÉes contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidadê de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administraçáo (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lV)
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexêcução dos serviços, erro na execução, execuçáo
imperfeita, mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçôes prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
iniustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéria.

7 CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO (art. 6', inciso XXlll, alínêã'h" dã Lei n. 14.13312021

Rêcebimento do obieto.

7.í.Os produtos serâo recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicaçÕês constantes no Termo de ReÍerência e na
proposta,

7.2.A Nota Fiscal dos produtos fornecidos para a Secretaria de EducaÉo deverá seÍ emitida em nome do
MUNICíPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06.I/000142 _ RUA PARANÁ N,O 983 - CENTRO -
CEP: 86.490-000 e as da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA
soctAl DE R|BE|RÂO DO PTNHAL CNPJ: 17.382.18510001-27- Ruâ Antônio RogéÍio rosa í097 -
Complemento CRAS e encaminhada no e-mail pmrpinhal@uol com br erou compras pm rpin hal@gmail.corn.

7.3.Os produtos poderão ser releitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de RefeÍência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificaÉo da contratada, às suas custas, sem preluÍzo da aplicâçáo
das penalidades.

7.4.O recebimento definitivo ocorrerá no píazo de 30 (trinta) dias, a contar do Íecebimento provisório, nos termos do
atligo 144,lll do Decreto Municipal 02012023.

7.5.O pÍazo para a soluçáo, pelo contratado, dê inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdministraÉo duÍante a análise prévia à
liquidaç_áo de despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.

LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Íins de
liquidaÇâo.

7.7. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da dêspesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reíniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaÉo, sem ônus ao contratante.

7.8.O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável,

7.9.A presente aquisição NÃo permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Rua P6mná 98i) - Cêntro - CEP: a6.490400-Fone: (43)355í83O'Í. C'{PJ: 76.968.064/0001-42
Endoreço slelrônico www.ribê iraodopinhal.pr gov. br - E{all pm.pinhal@uql.cqn. br . compl?s ptnrpidrai@gmail.com
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE.

e. ADEQUAçÃO OnçlnneNTÁRrA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 1780-10311790-10412130-10312140-10412600-
1 03/26 1 0-í 0 4t 4510-7 18t3880-940-3390300000.

10. CR|TÉR|OS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionalde Contratações Sustentáveis:
10.í.1 Os produtos a serem entregues deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento;
10.3 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.133i2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 05 de setembro de2023.

HO
DE

P
DE

Rua Paraná 98:l - Ceírtro - CEP: 86.rt9O-OO0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - Emall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.OXX/2023,

O contrato será substituído por NOTA DE EMPENHO, tendo em vista o baixo valor da contratação.

ANEXO 03

DOCUMENTOS NECES IOS PARA HABILITACÃO

1. OUANTO À HABILITAçÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscriÉo no Cadastío Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou ContÍato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do SeÍviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administredores;
'1) No caso da apíesentação de alteraçáo contratual consolidada, Íica dispensada a apresentaçáo das
alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou AutorizaÉo para Íuncionamento expedido pelo órgão
competente, katando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaraçáo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de náo Utilização de Mâo de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÉo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela SecÍetaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da pÍoponente ou outra equivalente na forma da lei,
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUerrrrCaçÂO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação .iudicial e extraiudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidoÍ do
domicÍlio da pêssoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaÉo em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiÇão.

Rua Paraná 983- Centro- CEP:86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76-968.064/0001-42
Endereço eletrônlco E-rnail
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4. OUTR^AS COMPROVAçÔES

a) DECLARAçÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser ênviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro mêio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deveráo estar em pleoa vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidóes, quando emitidas através da lnteÍnêt, Íica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.

Rua Pârâíá 983 - CêÍrtro - CEP:86.490-q)O- Fon€: (1l:})355í8301. Ct{PJr 76.968.064/000142
Ênderêço êlêlrônlco www ribeirâodopinhal. pr.gov.br - E-nall pmrpinhâl@uol com. br ê compras pmrpinhal@gmêil.com
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ANEXO 04 - DECLARAÇAO UNIFICADA

Ao PÍegoêiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Reí.: PREGAO ELETRONICO n' 051/2023

OBJETO: aquisição de testes psicológicos e materiais de artesanato e expediente de acordo com
solicitaçáo da Secretaria dê Educaçáo e Secretaria de Assistência Social e conforme as condiçôes,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ: declaramos para os fins de
direato, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregáo
Eletrônico N.o 051/2023, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.r arcar e* l/Em c@ 4 €,,quadrc na s u,{,,p & mlcro€,,l4/ra§,e, empr§, dê pqug,?,o potto ou c@psrúya.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoilo anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

04) Não consta em nosso quadÍo societário servidor público municipal eÍetivo ou em comissão ou
possui parenlesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (polÍtico, direçáo, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de Íorma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos Íesponsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ pÍestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dêficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2023.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Pâraná983 -Cênt o - CEP: 86.1190-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço êlet ônlco www. ribei.aodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br € compras.p,nÍpinhal@gmail co'n

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçâo pública, em qualquer de suas
esferas.
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

ApÍesentamos nossa proposta para aquisiÇão dos produtos dos itens_ abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígraÍe.

01. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaÇão.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A propostâ terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demars despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para êxecuçâo dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rue PÉrâná 983 - Centro - CEP: 86.490-OO0 - Fon€: (43)355183Oí. CI{PJ: 76.088-064/000142
Endêreço el€tÍônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov br - E.Inâil pmrpinhâl@uol.com b. ê cômpras pmrprnhal@g ail.com

Ao Prêgoeiro e Equipê de Apoio
lúunicípio d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 05112023.

de 2023.
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO _ NOMEAÇÃO DEREPRESENTÂNIE
LEGAL

TERIT'O DE ADESÃO AO STSTEIUA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasildo qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçáo nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll,l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Braeil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000I-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhat pt'.gov-br - E-mail pmrpiolul@uo!,com.br e coÍnp!'ê§.pnrpinha!@gmai!-com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade UF:

EP: CNPJ

Ielefone Comercial nscrição Estadual

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF

Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro:

Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçâo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaÇões de cadastro, alteraçoes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçoes do
Brasil qualquer mudanÇa ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma Íeconhecida êm caltório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-ruO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.004/oo0í-42
Endêreço êlêtrônlco lvww riboiraodopinhal.pr qov br - E{nall pmrprnhal@uol.com.br e compras.pmrpinhêl@gmad com
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERTIIO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNEO DE
LICITAçOES DABLL - BOLSA DE LICITAçÔES DO BRASIL

INDICAçÃO DE USUÁRIO DO
SISTEMA

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função

Telefone: Celular

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome

CPF: Função:

Telefone

E-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF Função

Telêíone: CêlulaÍ

Fax: E-mail

Whatsapp

O Licatante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de LicitaÇões do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou pÍejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O câncelamento de Senha ou de Chavê Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaÇÕesdo Brasil, medianle solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A pêrda de Sênha ou de Chave EletÍônica ou e quebra de sêu sigilo deverá ser
comunicada imedietamentê à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o
nêcêssário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçóes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
Íirmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaÇões do Brasil, no Serviço de Proteçáo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2O?3

(Assinaturas autorizadas com firme reconhecida êm cartório)

Rua Paraná 983 - cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'1830í. CNPJ: 76.968.o6,1rürc142
Enderego êlotrônloo www ribêiÍaodoplnhal pr.gov.bI - E-mall pmrpinhâl@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmair.com

Razão Social do Licitante:

Celular:

Fax:
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO §LSTEMA SOIIIEXTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistêma de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudrcado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pêlo sistema de rêgistro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do Íegistro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaçáo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) poí
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em íavor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçáo ao crédito (SPC/
SERASA ê OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor recebêrá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respeclivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contrataçáo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integÍalmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO REGONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonei (43)355í83oí. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço êlettônlco www. riberraodopinhal pr gov.br - E{nall pnrpiÍ}hal@uol.cant.br o co!1plês pmrpinhal@gmarl.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 05 de setembro de 2023.

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Ir
\\\'f\f,AYçA

I

Nr

MA JUNIOR
. PREGOE

P 046 0

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEPr 86.490{00 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.09/000142
Endereco êTetrônico - E-mail

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do processo

licitatório modalidade pnfeÃO elfTRÔwtco 5L12o23, cujo objeto é a aquisição de testes

psicológicos e materiais de artesanato e expediente de acordo com solicitação da Secretaria de

Educação e Secretaria de Assistêncía Social.

-+\t
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PREFEITTJRÁ MUA'ICI\UL DE R]BEIRAO DO PI,\'Í-íAI,
. ESTÁDÜ DO PARA]\Á, -

PARECER lanÍotco RSr sa7/202l

TNTERESSAI)O SECRETARTA fi,TLIiTiICíP,4L DE EDTJ{'AÇ,ÃO E ÁSSÍSTÉUCT,T SOCIAL.

SO L IC I TANTE : PRE GOE I RO LT UNI {, I PAL,

nREGAO EL.ETRO!*ICO 51i2023 AbUrSrcÃO DE ',tESTES P,§rc',OLüt;tCO,ç t-
MÁTERIÁIS DE ARTESANATO. LEI NA{IO^IAL N" }4.133/23.

I, INTROITO.
Na data de hoie foi encaminhadci a este departamento jurídico solicitação de pzirecer.iurídictr

da fase inicial do processo licitatório rncidaiidade PR[:,GÂO ELETRÔNICO ctrjc ob.ieto consisle
na aquisiçãrs de testa.r psicológicos e murerifiis de artesfinuto e expediente.

z\ Secretária Municipal de Educação solicita. através do Documento de Formalizaçrjo cla

f)emanda, aquisição de testes psicológicos. Segundo a Secretária a aquisição e demanda fbrmuladu
pelzis psicrilogas do município a l-rni de arixiliar no atenclimentc ie alunos da educação inlantil.

Por outro lado, a Secretária Municipal der Assistôncia Social solicita. airavé:; rit: Docirmentii
de F'ormalrzação da Demanda, aquisiçãc de materiais de artesanato e expcdienle. Segun<lo ri

Secretária a aquisição é demanda formulacla pelo CI{AS. Casa l-ar e Ser-viço de C'onvivência c
l'ortalecimento de V ínculos.

O presente feito segltre instruído com os seguintes documer,tos:

. Docurnento dc [rormalização de Demanda da Secretária Municipal de

Assistência Social e Secretária Municipai de Educação

o Olicio Clircula;' n" 2U12023 - COEDE;

o Cotação dos Pieços mediante consulta nas Atas de Registro de Preços d,rs

Municípios de ltaipulândia-Pr: Leópolis-Pr: Guapirama--Pr. Tambóm liri

consultado e-c()nlmerce Google Preços, e. ao Íinal. o portal do gor.enro

federal ('ompras Got'.

o Estudo Tecnic,l Preliurinar:

r L4zinilêstação Orçamcntária Íàvorável:

o Parecer F inanceiro lravorável:

Esclareça-se que será aplicacla a lei 14"133123 que regulará relação toda a .iurídica
supervenient.e.

tl

. 
, ,:" §AI{TAI,IA FRIZOzu
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PREFEITURA M{JIVICIPAL DE RIBEIRÃO DÜ PINIIAL
- ESTADÜ DO PARA,\'Á .

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei n'14.13.1 2021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo dc cotrtratação púhlica. senão vejamos:

Arf. lB. Á.fhse preparoÍória do protes',so licitatório é caracterizada pelo plane.iamento e

det.e cttmpatibilizor-.çe cirt17 () plcno de contralaç'ões anuul de que lrola o inciso I/ll dtt c(tfuí

rlo art. l2 tlesta Lei, sempre que elctborutío, e com us leis orçumenlariu.s, hern como uhrtrdur

todas as consideroções técnicas" merc'adológit:as e de gestão t1tte poclent interfurir nri

conl ra t aç ã o, c o mqre endidos :

I - ç fle.çcriç.ão cla nece,rsitlarie da contratuçãa./imdamenlotla em e.vludo léc'nit:o preliminur

qua cüructerize o interesse público cnwtlvido"
it - o definição do oh.ieto parü o atcntlirnento da necessidade, por meio de terino tle

relbrênr:icr. anleprojelo. pro.ieto btisico ou prtlieto execulit:tt. con-íbrme o cctso:

III - a c)efinição jas condiçõcs rJe execução e pagamento, das garanÍias exigidas e o./ertadas

e das condiçõe.s de recehimenlo;
IV - o orÇdmenlo esíimoclo, coln {t,\ cornposiçõe,s dos preÇos utilizaclos parc sua Íitrunução,'

í/ - a eluboraç'ão dtt editttl de !ic'rtuç'ão"

Vt - a elahoraçdo de minuta de cr:nlruto. quando necessária, que constará ohrigatoriumenle

como anexo do editql da licitação:
VIt - o regime tle.fbrnecimento de hens, de prestação de. serviços ou de execuçíio de ohrctt t'

serv-iÇo,r tle engenharia, ahservados os polenciai,s de economia de est'alc;

trIll - u moflulijarle de licitctção, o critério de.julgamen!a, o modo de di.rpuÍtt c tt utleqirttt'[Í,,

e e.fici1ncia dajitrma da comhinttçào dasses parârnelros, puru os .firt.u de .veleção da prutTto.ttrr

apta a gerar o resultado de contralttçtio mais vanÍajoso para o .Administruçdo l'úhlic'tt,

considerado totlo o ciclo de i,icla do objelo:
IX - a moÍivação circunstonciadu tlas condições do edital, tcris como .ittsíificaliva de

exigências de qualificacão técnicu. n"ecliante indicação das purcelas de muior relevôncia

técnic.a olt t,ulor .signi/it:tttivc; tlo obieto. c de qualiJic'ação econômico-finunceira.

.iusÍiJicatita t)os criÍérios dt,pontuução e jul.gantento dus propostcts técnicas, nas liciÍações

com julgamento por melhrtr técnica ou técnica e preÇo, e.iusliJicativa das regras pertinentes

à participação de empresas em consorcio:
X - a análise dos riscos que possotn cotrtprome[cr o suc'esso da liciração e u hoa exec'rtç'[it;

conÍratual:
XI - cr motivação sobre o momenlo tlu divulgação do ot'ç:oms7'1t' da lit'itaç:itt' ohservtttlt' ;'

art. 21 desÍa Lei.

§ 1'0 estudo técnicct preliminur a que se rqfbre o inc:iso I do capul deste artiga devarú

eviclenciar o problema a ser re,yolvitlo e a sua melhor ,solução, cle mrtdtt a perntilir u

avaliação da viahilidade técnica e ec'onômica du contratação. t: c'rtnÍerti os sagttinÍe,r'

elementos:
I - rlescrição cla necessirlade da contralação, considerado o prttblema a ser resolvido soh u

per.tpectiva do interesse pti bli co ;

II - demonstrução tla previsão da contraíação no plarut de contraÍações anual, sempre que

elaboradct. de motlo s in{licür o seu alinhamenlo conl o piane.iamertto da Adminislraçcio:

III - retluisitos' da conÍrutaçtio:
IV - estimalivas tlas quantidades pdra a contralação, acompúnhadas das memória.s tic

crilculo e dos documento.t que lhas dão suporle. que c:onsiclerem inlerdeltendêncius t'ttnr

ouÍras contraÍaçries, de modo a passihilitar economia dc escalu; 
:.,ielsAl,lTAnoAFR,Z,N
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V - levonlumenlo de mercaclo, qua consisia nü unálise claç ullernu/ivus 7ro.t'sit,ei^r',

iu.sti/icativa Íécnica e econômica da e.çcolha do tilto da solução a contraÍur:
Vl - estimatit,a do yulor da conÍrataÇão. acompanhado dos preços unitario.s refbre itc'ictis. tlt;.
mentririas de cálctilo e dos doatmenlos que lhe dão suporÍe, que poJerão cotlsletr de un(.to
classi.ficado, s'e a Adminisfraçiio optur por presertur o seu si.qilo ulé u t:ontluscio tlu
licitução;
lll - descrição da solução como um tor,ío, inc:lusive cÍas exigências reluc,ionudus

manutenção e à sssistênciu técnittt. quundo.fbr o caso;
tr/lll - ju.stificoíivas paro o parcelurnenlo ctu níio cla contraÍação:
IX - demon.çtrativ-a do,ç resullados pretentlidos cm lermos de economicitlade e de melhor
aproveitamcnío dos red'r:rso,\ humsnos. materiais e.financciros disponíreis:
X - providência.y q s'eretn adot*las pela Atlntinislroção previamentc à celehr«çcio ,1,

c'oníralo, inclusit,e quanlo à caltccituç'tia de .serviclores ou de ernpregados paru.fisculizuç'tio
e gcstão contratual:
Xl - contratações L'orrelalos e/ou interdepenclenlcs:
ill - descrição de trtossíveis inttrtactos umbientais e respectit:dt'meditlo,s ntitiguit;t'it.t
incluídos requisitos de haixo cot'tsutno cle energia e de ouÍros recurs'os. bunt corno !ouís'titri
reversã para desfazimento e reciclagem cle ben,s e refugos, quanclo aplicútel;
XIII - posicionamento conclusivo sobre o adequução dct conlratação puro o alt'ntlintetúo ,lit
necessidade 0 que se desíina.

S\ 2' 0 e.çtudo técnico preliminar deverti conler ao menos os eletnenlos previstos nos inciso.s'

I. lV W, VIll e XIII tlc § I'deste urtigo e. quundo niio contempiar o,s'demais elemenlo,s
previstos no re/'erido parágralit, apresent(tr as devidas jusÍificaÍivas.

st 3' Em ,çe lraíando de estudo técnico preliminar para contratação de obro.ç e l;erviço.t
comuns de engenharict, se demon.çlrada a inexistência de prejuízo para ít ulbrição do,t
pudrões de desempenho e qualidode almejados, a especiJiccrção do ohjeto poderii scr
realizada apenús Lttn tetmo tle re'Íer'êncitt ou em prrsfelo bá,sico. dí,s:pen,sudtt u elahorttc'tio dt'
prujelos.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo cie contrataçào- c<.»-t:;tutl-

se a prese nça da detinição do objeto e das .ir-rstitlcativas pata e sua conlrataçào. a autorizaçrio .iii
Autoridade Competente para a instaurac;ão clo processo de c«rntratação, o estudo tecnico prelinrinar.
a pesquisa mercadologica, a previsão dc dotaçào orçameniária, c termo cie retbrência. a portaria dc

designação do pregoeiro, a minuta do Edital.

Por isso" é possível at-erir clue os autos do processo encontram-se devidamente instruído.
atendendo as exigências mínimns legais, fioando evidenciada a solução mais adequada para
atcndiinento da necessidade pública.

Ademais. registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Municipalidadc. o

que prcjudica a análise de compatibiiidade cia contratação com o referido plano, em qlrt: pese ni)o :.i:
trataÍ de ato obrigatório para arealizaçáo do certame. uma vez que. o inciso Vll, do artigo l,l iil
NI-LC. af'ere a Íacultatividade da elaboraçâo do plano anual de contratações- in fine:

Arr. 12.

VII - a partir de documentos de .forrnulizaçcio de dentondas. os órgãos re.spon.saveis pelo
planejamento de cadu enÍe.lêclerutittt poclerão, no.frtrmu de regulttmento, clahrtretr pluno clc

contratações anual, cot't't o ob.ieÍivo de racionulizar a.ç cantrataçon, O:,,_,1,,{ffiftÀíúiaiiirrOrt

0f 
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soh sua comltefênc:ia. garuntir o ulinhumenla com o seu pluneiumenlo a^struté-qic'o e

subsidiar a elaboração das respectivus leis orçamenttirius. grifrtu-se.

Seguindo a análise. veriÍica-se que o termo tle referência elaborado a partir do estudo

técnico pieliminar, conrem os seguintes itens: definição do objeto,.iustiÍicatil'a c objetivo da

licitação. clescrição da soluç:ão c6mo urn todc' considerado o cic,io de vida do ob-lero: requisitos da

contratação; execução contratual: gestão do contrato: critérios de medição e pagamento: Iicpridação

e pagamento; formas e criterios de seleção do I'ornecedor; adequação orçamentária.

Alé1r disso. o estudo técnico preliminar apresentadc nos aLltos possuem os si.'gliir)ii:;

elenrentos, especialmente a descrição aa necessidade) atea requisitante" reqttisit,,s iii conliatilçiri'.

estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação. dcscriçat;

da solução como um todo, .iustificativa polo não parcelamento, cjemonstrativo drls resultados

pretendidos, impactos ambientais. viabilidade da contratação, portanto. encontra-se ern pe'rtcita

harmonia ao mínimo exigido ern iei e disposto no §1o e incisos do ailigo lfl da NLI-(]. scnáçr

ve-iamr:s: I - descriçiio tla necessiclcttle dd con!rülação, consitlerudo o pruiblernu u ser rcsttit'iclo;oh
ct perspectiva do interesse ittiblico; ll' - esÍimaÍivas das quontidades para a contrataç'du

acgmltanhadas clas memririos de cálculc e dos documenlos que lhes dão suporte, que considerem

interrlepentlências cont oulras coniratcçõe,t', de modo a pos,sibililar economia de escala: Y'! -

estimativa do valor da conÍrafuçtio, acom1tutthadu dos preços unitários rclbrenciai.s. das memóriu't

de cóiculo e dos docutnentos que lhe citio ,tultorte, que poclerão constnr de anexo clas"riíicado. se (t

Atlministração optar por preserr,or o i;eil,çiciiü uté a conc'lusao ria lic'iÍtrçtitt. í:ll! - ttt'stilicslit'tts
p(tru o parcalamento ot,r não da contratcrçtio,"Xill - pasicionamemo concltr.çit'o sobra u atlct1utrç'itts

da conír'ataçCio pcrra o aÍendimento da neces,çidade a que .çe de,çlino.

Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatória do cenamc encontl'a-se enl

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Nt-LC para frns de contrataçàr,l nesta ttttvl
sistemática de licitações públicas.

3. DÁ VÍINItTA ÜO EDITAL E CRITERIO DA SELEÇÃO.
A elaboração da minuta do editatr é um dcs elementos que devem ser observados na Íàse

interna da licitação pública, tendo aqucle sido submetido à análise jurídica contendo oito anexos.

quais sejam: o termo de ret'erência. minuta da ata de registro de preços, exigências para habilitação-

declaração unificada, modelo de carta proposta. procuração, termo de adesão, e declaração sobrc

custo pela utilidade do sistema.

Ademais. a minuta do tldital veio com os seguintes itens descrin-,inados: sc-ssâo piroli;l
deÍinição do objeto, recursos orÇamentários. condições de participação. cnc::minhamcllto L

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e c:lassificação da pt'op('lstâ.

habilitação, recurso, adjudicação e homologação do ceftame. pedido de csclarecimentos r-'

impugnação ao edital, disposições Íinais e foro de julgamento.

f)iante do apresentado. aÍ-erc-se que os itens da nrinuta do Edital estão definidos ile l'orma

clara e coln a devida observância do deteiminado no artigo 25 dal.ei no t4.laâ8]dtt1Alll&E§ffiiÚando a

necessidade de inclusão de no eclital de índice de reajustamento de preço. .qfÊffiçqf{#i@4 § 7" du

lei 14.13323.

W
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Isto posto. o critério de seleção da proposta como sendo o "'menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modc''. mostram-se adequados paÍa a modaiidade determinada pelo

legislador.
4" PNC:P,

Por clerradeiro, quanto às possíveis <iitlculdades que possam sc apresentar ante à puhiiciiçiio

no Porlal Nacional de Contratações Púbiieas - PNCP. registra-se que a minuta do trctital aÍrre:iú1li:i

como local da sessão pública o site www:bll.org.Lrr.

E. ccrnfbrme art. 176, parágrafc, úeicc" incisos I e II ie'r,crá il lrlrinicípio dc ltibetrãc do

Pinhai-Pr, enquanto não adottr o PNCP publicar. er"lr ,jiário olicial. as informaçires cltrc a lei

14.13323 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oÍicial, adniiti<ia a publicação de extrato,

bem como disponibilizar a versão física dos clocumentos em suas repartições. vedada a cobrança de

qiialquer valor, salvo o ret'erente ao fbrnecirnento dc eclital ou de cópia de documento. que não será

superior ao cLrsto de sua reproduçã«r gráÍica.

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto. conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento dc

processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis

para a abertura da sessão pública. conforme determinado pelo artigo 55. inciso I. alínca '"a" cla !.ti
nu i 4. 1 33 2021 .

S.MJ.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 05 de de 20?.3

0 {rizou
ÜAB Ít9.542
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Po(ât fiaciorat de Contrâtêçô€s Rrbijcas

f$ > -:rl,u

Edital no 51/2023
ÚlIiN at @tizoÇdo 05 /O9 /2023

LGL Ribêirào do PinhaVPR ór9áo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade compradora 44 - Dêpartâmento de Assistencia Sociat

Modalldade da contratação: Pregáo - Etetrónico Amparc l€gal Lei 74.133/2021, NL 2A. I Tipo: Editat Modo de Dlsputa: Aberto ReglstÍo de prêço: Nào

Dâtã de diwtglação no PNCP: O5lO9l2O23 Situação: Divutgada no PNCp Data de lnício de r*etÍmênto de prono,sl*t 21/09/2023 o9.oo (horário de Brasi{iê)

Data ftn de rreblmênto de propostas:27/O9/2O?3 O9.3O (horário de Brastua)

ld cfitÍatação PNCP: 769680ô4000142-1-cccc35/2o23 Fonte; Equjptano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

objeto:

Aquisicao de testes psicologicos e materiais de ârtesanato e expediente de acordo conr solicitacao da Secretariâ de Educacao e Secretaria de Assistencia Sociat

lnfoÍmação cffi ptementâr:

lrexistente

vÀron TOTAL ESTTMADO OA COli.lPRA

RS la.986.57

Itens Arquivos Histórico

Nffio

2

Exb. 1-5 de B úF!

Oesiçao

BARBANÍE SISAL NATURAL

1.50MMX300 MT

CORDA SISAL BEGE OôMMX5OM

RTA CEI]M 1OMMX1OM

FITA CETIM l5MMX5OM

PANO DE PRATO LISO 10 MfiROS

valor unitáÍío êstirodo

RS 25.OO

RS 50.OO

R§ 5.50

R5 20,00

Rg 79.56

Vàto{ totat estimdo

R$ 500,oo

Fl$ 300.oo

Rs 165,00

R$ ôOO.OO

R5 795.60

Ouantidadê

20
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Extnato de publiceção
pprcÃo ELETnôrurco - ostlzazs

N" PRoc. ADM .zl'ilzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo cont a regulamentação
tet:;+.lSSlzO2l realizará PRECÃo f lfrRÔNtCO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

Ru arrclçÃo : o5 / o9 / 2023 15 : 44

tHícro Rec. pRoposrA: 06 / o9 I zoa ao:oo

. =IMREC.PROPOSTA:21/09/2023O9:OOw txícto DTsPUTA: 27 /o9 / 2023 09 :3o

TIPO DE [ÂNCÊ: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 14.986,5700

OB]ETO DO PROCESSO

AeursrçÃo DE TEsrEs psrcoLóGrcos E MATERTATS DE ARTESANATo E ExpEDTENTE DE ACoRDo (:oM soLrcirAçÃo DA sEcRETARTA

or roucaçÃo E SECRETARTA or nssrstÊrucln soctAl, t coNFoRME coM AS coNDrcÕES, qTJANTIDADEs r rxtcÊructns

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone:4335518300 ou acesso pelo link:.Attps:l.lillçS!ÊpEs.com/Process/ProcessView?

p=ramL%5Bgkz%5D%2F9H5ohfRGVRC4qF oALjWvnSMJbRbjwAuVAlFNQM;@Sl4YfRT4ACZbDW'imz%2FWbrlnlkVGZSG3t48EkgkBCOdA%3D

?

\\'\\ \ !
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CHAMMAJUNlOR

N \\\
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Atas & E,Citais
Em[ E cl ssFrcaçÁo oE moPosr

REF: ÊOrAL DE ÍOIADA DE PRCçOS r mm3.
A tri$o d6 [dtaÊtu @muni€ â6 inlerêM6 m *MÉo & diêlo do EdH de TOMDA DE

FREÇOS n" M023. W âpds a snál* e 6bcáo da pbn'h de p@, tuÉo cbeifB a6 Forcb

1' ERG CmSmUTmEn€Ll, R§ 39S.a70,491

2 - LSilGS ME R6 41.35€,2A;
3 -Co|{SnUTmAZÀVAÀEZ| LTM, R3 {52.6s2,61:

4 - ESPÁCO AVIVÀATMDADES ESPORTTVÀS LmÂ Rt a66.S65 27i

5-ÍS GMOIL CoIERCIO O€ FERRÂGENS E FERRAilENTAS TÍDÀ R3108,M,í6J
6- ENGÉEUCilERCIOE SERWG LTDÀ R'ffi,8S.67i
7 - O S SOUzÂ & SOUZÂ LmÀ EPq R5 S7.m7,82;
híiÉ, drdm, qe Íe Mdo E*o dÊ 5 (dM)diâ6 ú!i§ ddc da d# d6tâ êdid, a

misáo ê lciEçáo daÉ vitu e l@tu FN li.ihúo, â quelqus &3 tt@6 qua s dnb
Fqffi. HaintffiiiÉod.r@É.

à&á. g d6 dmmds 2023.

J.yn.r ruádo ticolfi Sdn.
püidrú

t{ich.fl. CridiE dr §ihâ
Iffi

X.F Roffi F.Hho d. Uú.

PREFEMil XUMCPÀ DE RISERÁO OO PIXHÂI
Avrso DE LrcrraçÁo. REGÁo ELETRôNrco F. sm023. pRocEsso ffitNlsrRAflvo N.ô

2r4nsB. EXCLUS{VO PÂRÂMEftE€tr (LC 147m14). En@h-*ffiom PRÊÊEIÍURAMt NICTPA

D€ RIB€|RÀO DO PINHÁ| - ESTADO DO PARANÂ, píffiso tdbtjtu ü rrdâHê P@to Ehí!rÍ@,
do liF msq pmp gkbâl Fr IOTE. o,o dido á a mtataÉo do êmtÍs espsdalizada rc rdtraçáo
w Fl6sE. ná Codúàú Mmlcipltu DfoilG da P§@ m D6fiáda d6 Mo ffi a Bdlcibção

d6 Se@bb MunioFl do &s6tand8 Sd, & e@do m as ddiçõê8, qúânt@s o oxtôooes

&bêbsd* nd€ M ô *§ anffi. A r6etzagb do Pê0to Elaffir@ M @ dh 19/M023 ffi
.dÍmônlo drs F@hs ãÉ a! 0ffimin. âb€tuE das trorcE das 0*'01iln às m2gmin . inioo dg

s6to & disNb de fS 09n30min. O vdü lúlBtimdo paE lal asiisfáo $ó d€ R§ 3.500,00 (t6§

nl ê qúnhentG íeais)- O edírl m integG 6brá diwtuelÉ€ @reub no endeÊF $pm, juilo m Seto
ê C@6s ê L,úôç&. de seg# â ersíd6. rc ktio 6 07ffin às 11MSmn e d6 13h00ính

k lThmfrin e no md*p ebrhr@ M.tu6&idrl.tr.Sf,h lddÍtsçées e msbs ahÉ do

êtuI pd@nhâl@ud.mm.S tu m@s.pmíprnhd@gffiil.ffi ou &És tu l*toê (43) ffi18301
/ 35518320. DÜV|0N SOBRÉ O SISÍÊMA 8LL CO|,PUS podorto sr daEcldas audá§ dos enais
& tudimenbda ilL COMPmS (k e LEbçG do B6illiníffi m dl€ ffi5n.d§.e ú Fb
breíft (41)S974m - GnhrôAHircnro êm ffi- RbÉo doftnhá|,01 dêdm&o & m23.

ÀVIso DE LIcITÂÇÃo. PruGÁo ELETRÔNICo N", O5o?023, PRocEsso mNISTRÂTIVo N j
2142023. EXàUSIVO PmMEWEEPP (LC 1472014). El]m[â-s abêío ru PREFEmJmMUNICIPI
m RTBERÁO m P|NHI - ESÍADO DO PMNa, píw Erârtr na dslddâ kqâo Elüdú,
& tip renq rcp giobal p LOE, dio obiolo é â 4Ha(á6 d. êmp6a .s!co*zúe Wa íoalaagÃD

m3 Fkre ro Cofdtu MunE@l G oidbs da Pffi M Odrúdâ d. M @ 3 drdqáo
da Súdâíiâ MunEpd de krslênda S@jâj, de ecü& @m s mdiçtu, quant&d6 e êxigênffi
&beleqdd n6ro dH e Hs ânex6. a ÉâtuÉo do P,6gào Etffie sá m dia 1w2023 M
dirento dõ rpdás dá as oStrú. ab€íuE dô prbs d6 @holdn às o$êm,n ? ioioo ü
6s & dhpb de tlw 09h3omn- o vdtr rel Mo para B aqu6çáo sá e Rt 3.500,00 (É
mí e qúMl6 reâs)- O êdileJ m Inl@ &d drwntuelF€ consuha Do en&rclo W€, júlo e Sdff
de C@Es e Lidbçõ6. de sêgd8 s s&íêir8, no tunirio dft 07h,t5min às 1rh,asmin e das 13h00min

à6 lmhh e no sú@ #frico M.llroÉdwú3l.p.p.tr. lním$&§ e lwlls ahvés do

d minh.l@d.M.E o! Eqr6-retnhâI@gdl.ffi ou âra€s h Tebh6 (43) 35518301

/ §1s20. oÚVlO§ sogRE o slsIEMBLL Cor4PMs: podêrtu se*dde aft6 d6 ena6
de âHimenlodâ B[ COMPMS (B&d€ Liftp6do g6ll) inffidNno dle ww.b[.úg.bil Flo
r*ÍüE(41) m7{m- C6[ál&ÁHiMro d tuilU. Rlbtráo & Ptnhà|.01 & dêtude ã23.

Mdhh Chúft Jmrd -

PREFEITUR/\ ÍIiUNICIPAL DE CAMBARÁ
EsÍAoo Do PARÂNÁ
av kr 1*9-ftl,eà.m-cEP 6mff-{43,§}M

O Ex@lentísimo Senhú JOSÊ SÂL|M HAGGT NETO, Prêleiro

Municipal de CambâÍá, Esiado do Pamná, usando de suas âtribulçõ€§, quê lhê

sáo @nÍeÍidas poÍ lei.

RESOLVE:

Art. '1o. OcslgnrÍ o srvidor CARLOS EDUARDO GAIIIÂ

DONATO, Matrículâ 21891, @pantê do @rgo de Guarda Municipsl, pa6 a

função de CooÍdenador de Eguipo, á partir de 0l de *tembro do @Írente

ano. em subsdtuição âo servidor JUUANO AUGUSTO GUlOTl, Matrí@la 371,

ocupanle do €Ígo de Guarda Municipal, amb6 lotsdos no Dêpsrlamento de

Oeíes Civil.

ParágEÍo únlco. A substituição d6 qus trata o @pul deste

artigo se fu re@$ária haja vista o g@o de íéÍias do substituido no pêríodo de

01 a 30 de setembro 2023.

Art. 2, O subsütuto Iará./us ao í6@bimento, duEnte â

substituiçào, à Íespectivâ gratiÍi€çâo lêgâl da funçáo de Coordln.doÍ d6

Equipe, simbolo FG{4, previsla no Anexo I da Lei ComplementaÍ n. 94/2019 e

atuâlizãda pêlo Anexo ll da Lei Complementar n. 2.032/2022, em @íomidade

@m o dispo5to no art. 74 dà lei ^. 
1.191n02í(E6tatuto dc ServidoíG

Públi@s do Municipio de Cambará).

Art.3ô. À pressle portaÍiâ fftra em ügor na data de suà

publi€Éo, pÍoduzindo seus efeitos jurídi@s e administraürcs a partir de 01 de

setembío dê 2023.

Cambará, Estâdo do Paraná. êm 04 de setombro de 2023.

risrruYo DE PRwDÊf,cn oos sERvDoRÊs PÚBUcos oo
xuMcpto DÊ cafBARÁ -cMBmH

awxDA Bil$L, ím- cEmRo - cilaAR^+R

ÍEL: (43)§2{@
cxPJ - 05,020,19í0mí{

O OrêtoÊP6idúBdo Camba€P@- lnsllúode Píêvdê@ dos
SeNidú6 PúbliG do Município de Câmbâti - PR, no 60 d€ suas atíit{içôês
legais e @sideÍado o pÍeenchimonto dos requisitos do d. 40, § 7' e § 8ó da
Consutuiçáo Fêderâl:

R€dvo:

An. í'- Cd@deÍ apsnlâdoaÊ VoluntáÍia Ptr ldade e tempo dê
@ntÍibuigào, @m píovento inlegrâl, @m paÍidad6, utilizandoss do último salário
de @hbulção, d6 a@rdo m RT - Trânsrcão - sd 6'da EC 4í12003
(MAGISTÊRIO). Fra a seruid@ ANA CEUÂ PAN^ oÉ OUVÊlfu, @aicula
24181, ruÉnb do 6Íso de PÍofessr Ensino Fúndamenbl do quadrc #
pêssl deste Munícipio, @m prcventG reNis de R§ 5.419.43 (cin@ nil
qual.Gentc ê dezenove reais ô quârenb e trés 6nbvos),

Ad, f - A pre*nte pffidâ enh em úgd na dala de sua
putíi€ção, Íêlíoagndo sus eÍeit6 ao primeirc dia do rÉs de $tmbío do arc
de 2023.

PORTARIA N 22A12023

ffi
Poâaria 1212023

R.gistÍe-sê, publlquê{ot cumpa€e

CamtuíáFR. 04 de setembro de 2023.

JosÉ saltM HAcct NETo
PÍefeito de Cambará

Juliano Ribeiro Mlchelato
oir€toÍ-Dresidente do CambacPrev

"Dispóê sok a @ncessáo de
apo*ntâdona pam 6 síâ. aNA
CELTA PAÍVA OE OUVEIRA"

o WN|C|PTO DÊ CÀtrBÂRÀ mâ Étu â diric4to dâ puqáo & frrerc A§dámêilo dê

R@fibio EmtuÍ@ FÍffino & ÂTA ffi REG§nO U 76t2O23 lD. M
mEGÀo PRESENCN 39/2023 . REGsno DE PREÇo P& coxTuTAÇÁo DE POsTo oE

CffiUSIffiL PRO FORNECIMENTO OE EINü, GASOTINAE OIESEL.

M dkts() M a873 de 02 6 A # seffio do 2023, pig. A{, oile s€ lê:

fton DêoiÇtu Uf,Érdê \bkud.R§
1 ffiGtM LIÍRO R! 5.39

llem D6dção Unrdâde kbí Unlt Rt
1 GÂSOLINÀ TÍTRO R35,S
M,PR,& &sMh&2023.

JOSC SruX HAOGT rÊTO

avtso ffi ÀaERÍuRÂ oÊ rcÍrÀçÀo t,l^ iloD^LDIDE
PRE6Ão ÊLÊmôríEo r 3!n023

PRocEgso t-toÍ^rôRlo x. 5aae23
Ide{ão dí@údá @ h€m dM S ME, Em e MEl, e lM Fía Ampla Pdqp€çâo
Gielo: AqNçáo dê mletus F@ rnDbnb(áo de 0€ Índe) unr&§ delM3bt6 cie Wd[uê,

& ado com o úÉàio N" Sm21 REVIÍIS, cdebÍado €ntê â SEÀB - SECRffARIÂ DÊ ÊSTm
0AAffilCULrum E DO ABÀSTECfrÉtfiO . o dddpio & TmdiM m e, @nlo@ rySBpei
M nô lgm ê ffiá, âMo ê no EM d6 Lbbráo- Â ffilE MunkÍBlde Tm3rn8, &É
eClrutu&L&çê. @ Étur tuslo&h@#c@eÉ@á âidbçtord*e
e PREGÃ0 ELEÍRÔMoo n' 33/2023. no rybr: (ww.b[.q.b.).

k Í*l& Rder6nda: Rl 24.902,& (d@tc e qudanle e q!â1rc mil, nrcnt* € d& rÉb B

Bc@êrcw6í]1aW).
ffi & Llolô(à: (Elm & & 2ffiâ23.
ld&AbduB: Pd€iMMuWldaÍffiâ-Êa(sÍ6de6JGáRhb,S-Tffi -

PR. O Êdtul ffiplío êslá dispi$l m sft httpl^muina.prgoubÍ, € m pdd: (M.Ul.cg.b).. kbr6
Mm16 dm à dispoeÉo tu i&Ésd6 dê *!uda à *!&Í64€, &6 & b 12h e da í3h

b 1fr., B pr(dm, pdo Mm (43) ffi$1 1 3 ê Élo mrl;mrcietu@9nd.m.
T(Ma gdêdtud€2m-

oÉ REGISÍRO t.7d2023 0.2762023

ttu.bl6@d.61
aMd@rk@i.ú

Cúcúlâçáoi

Abatiá | Andirá | ÂíaFti I Eandeiràntê' I Bãrra do Jàcàré lcambêíá C.dóFlÉ I

Conrêlhero Màirank I Figu€ir. I Guàpríamà I lbàiii

Itàmbaíà(á | Jâboti I JacaÍ€uinho lãguariríva I Jôpira l.ioaqúimÍávora rundiaí
do Sul I Plnhaláo I Q!àtlguá | RibêiÍão Claro Ribelráo do Pinhal I Sàlto do

Itáíôíé lS.nl.na do ltáràÍé

Santo 
^fiônio 

da PlatÍna I Sáo Jo* dà 8oà vistà | 5êngáj

siqúefô (àmp6 | Tomdlha wencêrlau Brá2.

Oo&d,n6rrq& rdà&s ry& r95

Ívttu.6&6d
ffiá4ar5m!-2t

BeuM&6ovb@14
ta@vls AEgr-Sblú6&P&,m

aMr.3.!5!lrla
rry*.k&

rú@Eqfr^*^N^- hÉss
Mea!332-2t{

I



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPI0 DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Confonne Lei Municipal n.' 1.96712018.

Ano VI I Edição n." I 128 - Terça-feira, 05 de setembro de 2023. Pág. 01 I

21412023. EXCLUSIVO PARA MEL{\4EIEPP (LC 147 /2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por LOTE, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para realização uma palestra na Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de acordo com a

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e exigàrcias
estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eleíônico será no dia 19/0912023 com
rccebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da

sessão de disputa dc prcços 09h30min. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 3.500,00 (três mil e

quiúentos reais). O edital na íntogra estará disponívcl para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1lh45min e das l3h00min às

l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)
^t097 -4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 01 de seternbro de 2023. Fayçal Melhem

Junior - Pre Munici

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVrSO DE LICTTAÇÂO. PREGÃO ELETRÔNrCO N'. 051/2023. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.'
21712023. EXCLUSNO PARA MEVME,EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MIJNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por LOTE, cujo objeto é a aquisição de testes psicológicos e

materiais de aúesanato e expediente de acordo oom solicitação da Secretaria de Educação e Secretaria de

Assistência Social, e conforme com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste editâl e seus

anexos. A realizaçío do Pregão Eletrônico será no dia 2110912023 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal aquisição senl de R$ 14.986,5'7 (quatorze mil novecentos e oitenta e seis reais e

cinquenta e sete centâvos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor

de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às I lh45min e das l3h00min à
17h$Omin e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
-'nrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 /35518320.

AS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser csclarecidas através dos canais dc atcndimento

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçõcs do Brasil) informados no sitc www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 05 de setembro de 2023. Fayçal Melhem

Chamma Junior - P eiro Munici

l.

Assinatura Digital

J U LIAN O Assinado de forma disitat

ZACARIAS PoTJULIANo ZACARIAS

FERREIRA:05014610943
F ERREI RA:0 501 46 Dados: 2023.0e.05

10943 20:30:0e -03'00'

Diáío Oficial Assinado Eletronicamente com Certifica<lo Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de fubeirâo do Pinhat dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que üsualizado através do site §.ww.íbeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná, 983 CEP: 86490-000

contato: (43) 3551-1t300


